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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -- Vila Bcmadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEI' 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.nrnndaguacu.pr.gov.br

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Processo Administrativo 2.081/2023

Manclaguaçu (PR), 16 ele Maio de 2023

Exmo. Sr.Prefeito Maurício Aparecido da Silva
Exmo Sr (a) Secretário (a) João Renato Antoniazzi da Secretaria de Planejamento Urbano
e Inovação

Eu, Rebeca Magda Arnold Silva, venho por meio deste cm favor da Secretaria

de Planejamento Urbano e Inovação solicitar autorização para abertura de processo

licitutório na modalidade Tomada de Preço que tem por objeto Execução dos projetos

de Revitalização da Praça Doutor Dirnas da qual o valor máximo para abertura será de

RS 808.736,60 .

., Responsável pelos Orçamentos; Rebeca Magda Arnold Silva
0 Responsável pela Elaboração do Termo de Referência: Rebeca Magda

Arnold Silva
" Fiscal de Contrato: RebecaMagda Arnold Silva

0 Fiscal de Contrato Substituto: João Renato Antoniazzi
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~\~~ií~ PRE~Ell URA DE

-~ MANDAGUAÇU

Proc. Administrativo 2.081/2023

De: Rebeca M. - POB

Para: CC - Central de Compras

Data: 16/05/2023 às 08:24:03

Setores (CC):

DGEO,CC

Setores envolvidos:

DGEO, SEF, SOU, ADP, CC, CTBC, POB, SIM

REVITALIZAÇÃO PRAÇA DOUTOR DIMAS

Sollcitante":

Rebeca Magda Arnold Silva

Secretaria Responsável':

Secretaria de Planejamento Urbano e Inovação

Secretário da Pasta":

João Renato Antoniazzi

Modalidade*:

Tomada de Preço

Objeto*:

Execução dos projetos de Revitalização da Praça Doutor Dimas

Valor Máximo*:

808.736,60

Repensável pelos Orçamentos":

Rebeca Magda Arnold Silva

Repensável Termo de Referência*:

Rebeca Magda Arnold Silva

Fiscal de Contrato*:

Rebeca Magda Amolei Silva

Fiscal Substituto*:

João Renato Antoniazzi

1 oc
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Segue anexo:

-Projetos. Sendo este 4 folhas, memorial descritivo de obra e sua respectiva aprovação;

-Orçamento. Composto por BDI. Cartilha Global, Composições, Cotações, Cronograma, Grandes Itens e planilha de
cotações:

-Matricula do objeto;

-RT.

Anexos:

01 _TERMO_DE_REFERENCIA_doutor dimas.doc
O 1 _TERMO_DE_REFERENCIA_dot:.Jtor_dimas.pdf
cartilha_global_orcmento_doutor_dimas_15_03_2023_assinado_2_.pdf
cronograma_areamento_doutor_dimas_15_03_2023_assinado~2_.pdf
MATRICULA_2_.rar
MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf
orcacivil_SINAPl_novembro_2022_sem_desoneracao_bdi tcu_doutor_dimas 1 2 .xlsx
ORCAMENTO.rar
PROJETO.rar
RT.rar

Assinado digitalmente (emissão+ anexos) por:

Assinante

Rebeca Magda

João Renato Antoniazzi

Data

16/05/2023 08:25:22

í 6/05/2023 09:57:17

Assinatura

1Doc

1Doc

REBECA MAGDA CPF 104.XXX.XXX-61

JOÃO RENATO ANTONIAZZI CPF 067.XXX.XXX-16

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 40CF-F22F-3293-83A4
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Prefeitura do Município de MandaguaÇ_!!
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

TOMADA DE PREÇO·

OBJETO

O presente termo fixa as diretrizes básicas para execução dos projetos de
Revitalização da Praça Doutor Dimas, localizado na quadra J, Av. Sete de Setembro,
bairro Vila Cararro, pertencente ao município de MANDAGUAÇU, que será de acordo
com as especificações técnicas que seguem dentro das normas de construção e
obedecendo tanto aos desenhos e detalhes dos projetos, como as especificações
contidas neste memorial.

PREÇO MÁXIMO DA OBRA

O valor máximo a ser despendido com a presente contratação será de
oitocentos e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos
{808.736,60 reais) conforme planilha em anexo a presente solicitação.

DA SECRETARIA REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
programa meu campinho, instituindo o campo grama e os recursos necessários para a
sua instalação,.tendo como solicitante o Departamento Administrativo.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o
menor preço, por empreitada global.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A revitalização da Praça Dr. Dimas é uma iniciativa que se justifica por
diversas motivações e tem como objetivo principal trazer melhorias significativas a um
local de grande importância histórica e cultural na região central da cidade. A praça,
que possui uma variedade de funções de lazer, como brinquedos infantis, palco e feira
municipal, não tem recebido reformas há muitos anos, o que resultou em um estado de
deterioração e desg.aste .

. . Uma das rnotivações fundamentais para essa revitalização é a preservação
do patrimônio histórico e cultural que a Praça Dr. Dimas representa. Sendo um local
histórico na cidade, é essencial que sejamtornadas medidas para destacar e preservar

1Doc: Proc. Administrativo 2.0(1112023 i Anexo: 01_TERMO_DE__REFERENCIA__doutorjfimas 3 .pdf (519:, .1 :,..
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· · P:refeitu:ra do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

. CNPJ 76.285.329/000·l -08

seu valor cultural, mantendo-a como um marco histórico local que contribui para a
identidade e memória coletiva da comunidade.

Além disso, a revitalização busca melhorar as condições e infraestrutura da
praça. Com . o passar do .. tempo, é natural, que ocorram danos e desgastes nos
elementospresentes ha ~íc!Çél1 'como pisos, ba:rícôs,' iluminação e paisagismo. Portanto,
é necessário realizar reparos e atualizações para garantir a segurança e o conforto dos
frequentadores, bem como a conservação adequada dos elementos históricos
presentes. no loca!.

A atenção às necessidades da corriunidade é outra motivação relevante para
a execução dessa revitalização. A praça desempenha um papel essencial como espaço
de lazer, sendo frequentada por crianças, jovens e adultos. Portanto, é importante que
a revitalização leve em consideração as necessidades e preferências dos usuários,
proporcionando espaços . mais seguros, atrativos e funcionais para que possam
desfrutar de atividades recreativas em um ambiente agradável.

A promoção da convivência· social e a melhoria da qualidade de vida da
população também são aspectos importantes que sustentam essa iniciativa. Ao criar
uma praça revitalizada, acolhedora e convidativa, espera-se estimular a interação entre
os moradores, promovendo a atividade física, o lazer ao ar livre e a convivência em
comunidade. Isso pode contribuir para fortalecer os laços sociais e aumentar a
qualidade de vida dos moradores da região central.

Por fim, a revitalização da Praça Dr. Dimas também busca valorizar e tornar
o local mais atrativo para o turismo. Uma praça bem conservada e revitalizada pode se
tornar um ponto turístico de destaque na cidade, atraindo visitantes interessados em
conhecer sua história e desfrutar de suas instalações e eventos. Isso pode trazer
impactos positivos para a economia local, estimulando o desenvolvimentodo turismo e
valorizando ainda mais a região central da .cidade.

PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para inicio da execução é de até 21 dias após assinatura do contrato.
O prazo .de execução deverá obedecer ao cronograma da obra, onde a

execução contratual foi estipulada no pra_zo de até 6 meses (seis meses), contados a
partir da assinatura da ordem de serviço..

O prazo de vigência deverá obedecer ao cronograma da obra, onde a
vigência contratual foi estipulada no prazo de até 6 meses (seis meses), contados. a
partir da assinatura do termo contratual.

Não será permitida a utilização de contratos de subempreita para a
realização dos serviços Iicitados.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJET_O

1 Doe: Proc. Adrninistratrvo 2.081/2023 I Anexo: 01 JERMO_DE_REFERENCIA_doutor__dimas 3 ..pdf •Gi'J.1
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Prefeitura do Município de lVIandaguaçu.
ESTADO DO PARANÁ

. - : : .· .· :º - ·. Paço Municipal "Hiro Vieira"
. Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o
contrato, o Contratado deverá comunicar por escrito o Município, que emitirá termo de
recebimento provisório, devidamente circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado, o qual será o único comprovante
da execução da obra é será'assfnado pela fiscalização. · · . . .

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será efetuado
o recebimento definitivo, através de Comissão especificamente designada pelo
Município, ocasião em que será lavrado o respectivo termo.

VALORES E PAGAMENTOS

Os valores contratados foram estipulados levando-se em conta .os valores
constantes da Tabela SINAPI e DER.

O serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos,
definidos de acordo com o orçamento .ficando as licitantes cientes de que a proposta
de preços apresentada com . valores superiores aos ora estabelecidos será
desclassificada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 5 (cinco) dias,
contados do. recebimento dos recursos por parte do estado, que ocorrera posterior
comprovação de entrega dos serviços constantes em cada ordem de serviço, após a
apresentação da respectiva .documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso li, alínea "b", da-Lei nº 8.666/93 e alterações.

DECLARAÇÕES REFERENTE À PROPOSTA A SER APRESENTADA. . . .

Declaração expressa da aceitação e submissão a todas as condições do
projeto básico, bem corno o compromisso formal de execução dos serviços, de acordo
com o projeto e especificações que fazem parte deste edital e pelo preço e condições
propostos;

Declaração que tem pleno conhecimento dos projetos executivos desta
licitação, sendo o mesmo suficiente para elaboração da proposta e para a perfeita
execução do objeto, concordando com os serviços e forma de sua execução;

Declaração da empresa licitante, em que se compromete, caso seja sagrada
vencedora, na presente. licltação, que utilizará na obra somente material de primeira
qualidade, bem como, disponibilizar qualquer tipo de equipamento necessário à sua
execução no instante em que forem solicitados, de acordo com a orientação da
fiscalização da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu e do Paranacidade sem- nenhum
ônus .adicional.
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Prefeitura do Niunicípio de Mand.aguaçu
•J-- -~

·':i" ·, ESTADO DO PARANÁ
· Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329i0001-08

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO

Certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA ou CAU (da
empresa) -~ certidão .. de registro de pessoa . fisica (do respqnsável técnico da obra)
emitid~-p~fo.CRE.l\ ou"cÁU;:: ··.,:. ·; ·'. ·'' ·.. · ·: ·. · ... , · · . : .. •: ·., 1 ·

Atestado de visita técnica ao local da obra em nome do responsável técnico
(devidamente habilitado perante o CREA ou CAU) dos serviços, mediante prévio
agendamento junto a Secretaria de Planejamento Urbano, pelo fone: 44-3245.:8400 ou
44-3245-8401, cujo o ramal se estabelece com o número 225 ou 226; e/ou igualmente
pelo e-mail: rebeca.planejamento@mandaguacu.pr.gov.br.

· As.. empresas llcltantes, através de seu responsável técnico, deverão realizar
visita técnica "in loco" dos serviços a serem realizados, a fim de tomarem conhecimento
das condições do local e do vulto dos mesmos. A visita técnica será acompanhada por
servidor designado que deverá emitir atestado de visita ao preponente;

A empresa ·que não desejar realizar a visita técnica, deverá apresentar a
declaração de. que conhece as condições locais para a execução do objeto e que assume
total responsabilidade e .custos por possíveis erros na sua proposta.

Atestado(s) -fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado,
devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, acompanhado da certidão de registro
de atestado e Certidão d~ AcervoTécnico {CAT), comprovando que seu(s) responsável
(eis) técnico(s) já executou (aram) obra (s) ou serviço (s) de complexidade compatível ao
objeto da licitação.

CONDIÇÕES PA~A A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A Vencedora deverá apresentar, como condição para a execução dos

serviços:·
Declaração expressa -da proponente, indicando . o(s) responsável(eis)

técnico(s) pela eventual execução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pela
contratante. O(s) mesmo(s) não poderá(ão) ser substituídos sem autorização da
contratante:

Comprovação de vínculo. empregatício entre o responsável técnico, elencado
acima e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da
empresa e/ou contrato de prestação de serviços para obra específica. Para dirigente ou
sócio de empresa; tal comprovação . poderá ser feita através de cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

! -. Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os
padrões estabelecidos.
li - Exercer a fiscalização dos serviços.. por meio de Comissão permanentemente
designada para este fim.

1 Doe: Proc. Administratívo 2.081/202°3 J Anexo'. 01_.TERt\10:_DE_REFERENCIA_dot.:tor_dimas'_:3_ .pJl (l!,9,
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Prefeitura do l\1uu.icípio de lVIandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bog.o, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Ili - recebere conférir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.
IV - Efetuar os pagamentos na forma convencionada no .edital.
V - Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de
execução dos serviços. . _ _ _ _
VI - Notificar, por escrlto, à ccir,-irRATADA, a ocorrência 'de eventuais imperfeições no
curso ·de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à
CONTRATADA.
VII - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigações contratuais.
VIII - Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado dos Projetos Executivos
(caso existam) e os respectivos · arquivos eletrônicos para reprodução pela
CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.

RESPONSABILIDADES_ DA CONTRATADA

1 - Executar fielmente -os ser,viços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão
de obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações
técnicas constantes do Projeto desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no
início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente
CONTRATO.
li - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
Ili ,. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.
Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou. providências cabíveis
para remanejamento de Instalações junto à locação da obra.
IV - Possuir corpo técnico qualificado em .conformidade com o porte da obra contratada
e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que
este CONTRATO se vincula.
V - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a presente contratação.
VI - Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos
determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro.
Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à
multa estabelecida neste Contrato.

a) O atraso no fornecimento/prestação dos serviços, sem justificativa aceita pela
Administração Municipal; incorrerá em multa- de 1% (um por cento) sobre o
valor da Proposta por dia de atraso.

1Doc: Proc. Administrativo 2.081;2023 I Anexo: 01_TERMO__DE_REFERENCIA_doutor_dimas__ 3_,pdt (9t9) , ',3
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F~refeitu.ra do l\✓.iunicípio de Mandag™
;;~;,-'.G?t·:,y,;,\ ESTADO DO PARANÁ

·· · . . Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - PABX/FAX "(44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
f; ' :: •\!; :'--'.I: :-" ~·.-..

VII - Manter a equipe executara dos serviços uniformizada, equipamentos de proteção
e com identificação por meio de crachá.
VIII - Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

~-- ..· •.··... ·:.r~~-.-1•· :- •.-.· ::.,·,_ ~ ,.:-·,•! \;1•.·~.. ·•. , _: _.· ~-·:·_ .• - .

a) a atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não eximé a Co~JTRATADA de
sua'total e exc'lusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
IX :. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto (caso exista}.
X - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local
tenha condições de uso satisfatório.
XI - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às
especificações técnicas constantes do Projeto (caso exista).
XII :-- Fornecer.ialém dos.materiais especificados e mão de obra permanente, todas as
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte eguarda. .
XIII - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPl's) e. coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as
normas de segurança vigentes, com a identificação da CONTRATADA nos respectivos
equipamentos.
XIV - Responsabilizar-se por-quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados
por seus funcionários ern virtude da execução dos serviços.
XV - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser
entregue em perfeitas condiçõe.s de ocupação e uso.
XVI - E de responsabilidade da contratada manter na ampliação; o mesmo padrão da
edificação_ existente, referente a todos. os materiais; dimensões de parede, altura e
espessura de. lajes, .. modelo de portas, iluminação,- cobertura, hidráulica, elétrica,
revestimento e pintura.
XVII -Obedec.er sempre às recomendações-dos fabricantes na aplicação, dos materiais
industrializados e dos de emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer
caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
XVIII - Proceder à substituição, ern até 24 horas a partir da comunicação, de materiais,
ferramentas, equipamentos serviços julgados pela fiscalização da (ONT.RAT,11,NTE corno
inadequados para a execuçãodo objeto. .
XIX - Responder. pelas despesas relativas a encargos trabalhistas.. d~ seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem
devidas e referentes aos. serviços .executados por seus. empregados, uma vez que os
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
XX - Responder, _int.egralmente, por perdas e danos que vier ç1 causar. à CONTRATANTE ou
a terceiros em razão de açãoou omissão, dolosa ou culposa; sua ou. dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
XXI -:- Providenciar treinamento e tornar obrigatório para todos os seus funcionários o
uso de EPl(eqµipamento de. proteção indiviçlual).

1 Doe: Proc. Administrativo 2.081 i202i J Anexo: MEMORIAL_DESCRITIVO.pdl , 1 O: 1 :J)
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Prefeitura do lVíunicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

.. . Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-'- PABX/FAX (44) 3245~8400

. · CNPJ 76.285.329/0001-08

x011 ~ A·execuç~o de serviços __ aos domingos e feriad~s somente será permitida com
autorização prévia da fiscalização.
XXIII - A Cor\lTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras empresas, sejam fabricantes, técnicos ou. : . . . . . . . . . . '' . . .

quaisquer'outros.
XXIV-A CONTRATADA deverá manter na obra o boletim diário de ocorrências - BDO, o
qual diariamente deverá ser preenchido pelo encarregado da CONTRATADA e rubricado
pela fiscalização do Município.
XXV - A CONTRATADA deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito
sistema de sinalização e segurança, principalmente naqueles localizados em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança de trabalho.
XXVI - A CONTRATADA deverá afixar no local da obra, placa de obra confeccionada nos
termos do Município de Mandaguaçu.
XXVII·- Apresentar, num prazo de até 5 (cinco) dias após a assinatura do Contrato, cópia
da AR_T (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou outro documento equivalente,
devidamente recolhido(a) e assinado(·a) pelo profissional e pelo representante do
Município, o(a) qual . ficará arquivado(a) na Divisão Licitação, juntamente com os
demais documentos referentes a esta contratação.
XXVIII - Respeitar todas as obrigações avençadas na Convenção Coletiva de Trabalho
do(s) sindicato(s) da(s) ca.tegoria(s) dos seus empregados, alocados para a execução do
objeto da presente contratação ..
XXIX - Responsabilizar-se pelo fornecimento integral d~ equipamentos e materiais de
segurança de uso individual e coletivo, obrigatórios de acordo com a natureza dos
serviços executados e a legislação em vigor.
XXX - Responsabilizar-se total e exclusivamente por todo e. qualquer acidente de
trabalho que venha a ocorrer, pela ausência ou uso inadequado dos equipamentos de
segurança exigidos e mencionados neste Edital.
XXXI - Em caso. de ocorrência _de acidentes do trabalho, deverão ser apresentados ao
Município cópia Comunicação de Acidente de Trabalho+ CAT
XXXII - A Contratada deverá indicar o endereço de e-mail e o número do Telefone por
meio dos quais serão realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe c1 responsabilidade de checar o recebimento de tais comunicações com a
frequência que a contratação exige. Portanto, é de responsabilidade .da contratada
manter o endereço de e-mail e telefone atualizados.

Conforme §10º do Art. 30 da Lei Federal n. 8.666/93, os profissionais indicados pelo
licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional (d. requisitado
acima) -deverão participar dos serviços contratados, .adrnltlndo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

. .
1 Doe: Proc. Administra1ivo 2.081/2023 1 Anexo: MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf (11-'191 · ,, '·'
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DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a] o: acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verlflcação d~ conformidade pará cada etapa da obra realizada, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados. na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e doart..6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos no memorial descritivo e projetos.
e) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, 'deverá comunicar: .à. autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessana,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65·da Lei nº 8.666, de 1993.
d) . A conformidade de cada etapa da .obra executada deverá ser verificada
juntamente com. o documento da Contratada que contenha a relação detalhada de
cada serviço executado, de acordo com o estabelecido no memorial descritivo, projeto
e na proposta.
e) O representante da Contratante deverá .prornover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas. pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor PAULO HENRIQUE GRANDIZOLI DE OLIVEIRA,
portador da CI/RG nº. 9,419.623-0 e inscrito no CPF/MF • nº. 088.416.589-24 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto contratual, nos termos
disclplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. Em substituto a esta
função. fica designado q servidor MAURICIO ROBERTO CEOLIM portador da CI/RG nº.
9.843.840-8 e inscrito no CPF/MF nº. 075.840149-33.
h) Fica designado o servidor REBECA MAGDA ARNOLD SILVA,. portador da CI/RG
nE. 13.575.915-5 e inscrito no CPF/MF nº. 104.050439-61 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art .. 58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive. perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

1 Doe: Proc. Admínistrativo 2.08112023 1 Anexo, lvlEMORII\L _DESCRITIVÓ.pdf 1_ 12119: ' · •·, •,

ESTADO DO PARANÁ
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inadequado ou de. qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

., '
''

DA RE'SPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Projeto Básico e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 16/05/2023.

REBECA MAGDA ARNOLD SILVA
· Responsável pela emissão

do Projeto Básico.
Diretora de aprovação de projetos

Aprovo, em_j /__·.

JOÃO RENATO ANTONIAZZI
. Responsável pela secretaria

Secretário de planejamento urbano e
inovação tecnológica

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante. assinado e com
fundamento n~ artigo 38. da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação
referente a revitalização da Praça Doutor Dimas, desde que observadas as
formalidades legais. de_ instrução processual para a conse~Ução do objeto. Por
oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos
autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo; .em~~"'--··

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito !Vlunicipal_

1Doc: Proc. Adrnínlstrativo 2.081/2023 1 Anexo: MEMORIAL__DESCRITIVO.odf (13!19,
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Proc. Administrativo 1· 2.081/2023

De: Rebeca M. - POB

Para: CC - Central de Compras

Data: 16/05/2023 às 08:27:21

Por se tratar de projeto com recurso em tramite no Paranacidade, segue arquivos padrões exigidos a serem seguidos

,•:3n12_12.rnent0 Urbano 8 Inovação tecnoloqua

Anexos:

P RACA__D R_D IMAS.zip

13



Proc. Administrativo 2- 2.081/2023

De: Mareia P. - CC

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 16/05/2023 às 10:03:57

Bom dia.

Segue para parecer.

Ali

: ,. ;i Andreia da Silva Paolíni

; . .•i" de Compras e Patrimônio

· i.14i 3245-8400

14



Proc. Administrativo 3- 2.08'1/2023

De: Rebeca M. -·PoB

Para: CC - Central de Compras

Data: 16/05i2023 às 14:39:16

Segue novo termo de referencia com nova secretária solicitante.

··,?: ,- de Planejamento Urbano e lnovaçào tecnotoqica

Anexos:
01 __TERMO_DE_REFERENCIA_doutor dimas 3 .doc
01 __ TERMO_DE_REFERENCIA_doutor_dimas_3.c...pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante

Rebeca tvlagda

1\marildo da Silva Santos

1\marildo da Silva Santos

Data

16/05/2023 14:39:44

11/07/2023 10:45:06

11/07/2023 10:46:04

Assinatura

1Doc

1Doc

1Doc

REBECA MAGDA CPF 104.XXX.XXX-61

AMARILDO DA SILVA SAl'JTOS CPF 040.XXX.XXX-81

AMARILDO DA SILVA SANTOS CPF 040.XXX.XXX-81

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 62B8-FAC9-9D9A-5755

t Ooc: 15
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TOMADA DE PREÇO

OBJETO ,;: •_ ;. ·- •... .. ~ - ._ . '

O presente termo fixa as diretrizes básicas para execução cios projetos de
Revitç1l_ização da Praça Doutor Dimas, localizado na quadra J, Av. Sete de Setembro,
bairro Vila Cararro, pertencente ao município de MANDAGUAÇU, que será de acordo
com as especificações técnicas que seguem dentro das normas de construção e
obedecendo tanto aos desenhos e detalhes dos projetos, como as especificações
contidas neste memorial.

PREÇO MÁXIMO DA OBRA

O valor máximo a ser despendido com a presente contratação será de
oitocentos e oito mil, setecentos e trinta e seis reais .e sessenta e seis centavos
{808.736,60 reais) conforme planilha em anexo a presente solicitação.

DA SECRETARIA REQUISITANTE

.A presente contratação será destinada a atender as necessidades de reforma
de equipamento público praça Doutor Dimas, os recursos necessários para a sua
instalação advém da.. secretaria solicitante, tendo como solicitante a Secretaria de
Obras.

DA METODQLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o
menor preço, por empreitada global.

JUSTIFICA'OVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A revitalização da Praça Dr. Dimas é uma iniciativa que se justifica por
diversas motivações e tem como objetivo principal trazer melhorias significativas a um
locai de grande importância histórica e cultural na região central da cidade. A praça.
que possui uma. variedade de funções de lazer, como brinquedos infantis, palco e feira
municipal, não tem recebido reformas há muitos anos, o que resultou em um estado de:
deterioração e desgaste.

Uma das -motivações fundamentais para essa revitalização é a preservação
do patrimônio histórico e cultural que a Praça Dr. Dirnas representa. Sendo um local
histórico na cidade, é essencial.que sejam tornadas medidas para destacar e preservar

16
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seu valor cultural, mantendo-a como um marco histórico local que contribui para a
identidade e memória coletiva da comunidade.

Além disso, a revitalização busca melhorar as condições e infraestrutura da
praça. Com o passar do tempo, é natural que ocorram .danos e desgastes nos
elementos presentes na pr~ça}corr1ô pisos, bancos, ilumlnação e paisagismo. Portanto,
é necessário realizar reparos e atualizações para garantir a segurança e o conforto dos
frequentadores, bem como a conservação adequada dos elementos históricos
presentes no local.

· A atenção às necessidades da comunidade é outra motivação relevante para
a execução dessa revitalização. A praça desempenha um papel essencial corno espaço
de lazer, sendo frequentada por crianças,-_jovens e adultos. Portanto, é importante que
a revitalização leve em consideração as necessidades e preferências dos usuários,
proporcionando espaços mais seguros, atrativos e funcionais para que possam
desfrutar de atividades recreativas em um ambiente agradável.

, .A promoção.. da convivência .social e. a melhoria 'da qualidade. de vida da
população também. são aspectos importantes que- sustentam essa iniclativa. Ao criar
uma praça revitalizada, acolhedora e convidativa, espera-se estimular a interação entre
os moradores, promovendo a atividade física, o lazer ao ar livre e a convivência em
comunidade . Isso pode .contribuir . para fortalecer os laços sociais e aumentar a
qualidade de vida dos moradores da região central.

Por fim, a revitalização da Praça Dr. Dimas também busca valorizar e tornar
o local mais atrativo para 9 turismo. Uma. praça bem conservada e revitalizada pode se
tornar um ponto turístico de destaque na cidade, atraindo visltantes.interessados em
conhecer sua história e .desfrutar de suas instalações e eventos. Isso pode trazer
impactos positivos para a economia local, estimulando o desenvolvimento do turismo e
valorizando ainçla mais.a região central da-cidade.

PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

· O prazo para inicio da execução é de até 21 dias após assinatura do contrato.
O prazo de execução deverá obedecer ao cronograma da obra, onde a

execução contratual foi estipulada no prazo.de até 6 meses (seis meses), contados a
partir da assinatura .da ordem de serviço,

O prazo. de vigência deverá obedecer ao cronograma da obra, onde a
vigência contratual foi estipulada no prazo de até 6 meses (seis meses), contados a
partir da assinatura do termo-contratual.

Não será permitida a utilização de contratos de subempreita para a
realização dos serviços licitados. · ._. ,,

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO Q.B)ETO

t Ooc: <,: >17
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Prefeitura do Município de l\t1andagua~~-U-
ssrxno no PARANÁ

. ,· ..

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o
contrato,__ o Contratado deverá comunicar por escrito o Município, que emitirá termo de
recebimento provisório, devidamente circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita d_o Contratado, o qual será o único comprovante
da execução da obra é se~{assihâdo pela fiscalização. · • . ,

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será efetuado
o recebimento definitivo, através de Comissão especificamente designada pelo
Município; ocasião em que será lavrado o respectivo termo.

VALORES E PAGAMENTOS ..

_Os valores· contratados foram estipulados levando-se em conta os valores
constantes da Tabela SINAPI e DER.

O serviço deverá seguir especificações, quantidades e valores máximos,
definidos de acordo com .o orçamento ficando as licitantes cientes de que a proposta
de preços apresentada- com valores superiores aos ora estabelecidos será
desclassificada pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação .

. O pagamento, decorrente da execução do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito ern conta corrente, no prazo de em até 5 (cinco) dias,
contados do recebimento dos recursos por parte do estado, que ocorrera posterior
comprovação de entrega dos serviços constantes em cada ordem de serviço, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada. pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso li, allnea"b", da Lei nº 8.666/93 e alterações,

DECV\RAÇÕES RE~ERENTE À PROPOSTAA SER APRESENTAD.l\ .

Dl=claração expressa da aceitação e submissão a todas. ~s condições do
projeto básico, bem como o compromisso.formal de execução dos serviços, de acordo
com o projeto e especificações que fazem parte deste edital e pelo .pre_ço e condições
propostos;

Declaração que tem pleno conhecimento dos projetos executivos desta
licitação, sendo o mesmo suficiente para elaboração da proposta e para a perfeita
execução do objeto, concordando com os serviços e forma de sua execução;

Declaração da empresa licitante, em que se compromete, caso seja sagrada
vencedora, nc;1 presente· licitação, .que utilizará na- obra .sornente material de primeira
qualidade, bem como, disponibilizar qualquer tipo de equipamento necessário à sua
execução no instante em que forem solicitados, de acordo com a orientação da
fiscali.zação da Prefeitura 1\/lunicipal de Mandaguaçu e do Paranacidade sem nenhum
ônus adicional. ·

1Doc: ,; '': •

18



Prefe_itura do lV[unicípio de Mandagua~;!!_
· ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago,' 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

. . Cf\lPJ 76.285.329/0001-08 . .

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HAB!UTAÇÃO

Certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA ou CAU (da
empresa) ~ certidão: çle_ registro de pessoa física (do. responsável técnico da obra)
emitida p_éfoicREA ou:·cAU..' · ·· · · · · i ·· : · · •

. Atestado de visita técnica ao local da obra em nome do responsável técnico
·-. . • ·1 ,. _ . ; ,.

(devidamente· habilitado perante .º CREA ou CAU) dos· serviços, mediante prévio
agenciamento junto a Secretaria de Planejamento Urbano, pelo fone: 44--3245~8400 ou
44-324·5~8401, cujo o ramal se estabelece com o número 225 ou 226; e/ou igualmente
pelo e-mail: rebeca.planejamentb@mandaguacu.pr.gov.br.

, As empresas licitantes, através de seu responsável técnico, deverão realizar
visita técnica "in loco" dos serviços a serem realizados, a fim de tomarem conhecimento
das condições do local e do vulto dos mesmos. A visita técnica será acompanhada por
servidor designado que deverá emitir atestado de visita ao proponente.

A empresa que não desejar realizar a visita técnica, deverá apresentar a
declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto e que assume
total responsabilidade.e custos por possíveis erros na sua proposta.

Atestado(s) ·fornecido(s} por Pessoa Jurfdica de Direito Público ou Privado,
devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, acompanhado da certidão de registro
de atestado e Certidão de Acervo Técnico .(CAT), comprovando que seu(s) responsável
(eis) técnico(s) já executou {aram) obra (s) ou serviço (s) de complexidade compatível ac
objeto da licitação.

COND!ÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
A Vencedora . deverá apresentar, como condição para . a execução dos

serviços:
Declaração expressa da proponente, indicando. o(s) responsável(eis)

técnico(s) pela eventual execução da(s) obra(s) até o seu recebimento .definitivo pela
contratante .. O(?) mesmo(s) não poclerá(ão) ser substituídos sem autorização da
contratante;.

Comprova,ção de vínculo empregatício entre o. responsável técnico, elencado
acima e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da
empresa e/ou contrato de prestação de serviços para obra específica. Para dirigente ou
sócio de empresa,. ta! comprovação poderá. ser feita através de cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

RESPONSABIUOADES DA CONTRATANTE

1 - Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo .corn os
padrões estabelecidos.
li - Exercer a fiscalização dos serviços por meio. de Comissão permanentemente
designada para este fim.

t Ooc: l: ,,·,
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11-1 - receber e conferir· o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.
IV - Efetuar os pagamentos na forma convencionada no edital.
V - Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de
execução dos serviços.. _ .
VI - .,N_otificá.r, por escrito;' à c:ÓNrRATADA, a ·ocorrêncía: de· e:véntüais 'imperfeições no
curso:de·exec_~ção dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à
CONTRATADA.
VII - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigações contratuais.
VIII - Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado dos. Projetos Executivos
(caso existam) e os respectivos arquivos. eletrônicos para reprodução pela
CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em.questão.

Ri:SPQNSABILI.DA.OES DA CONTRATADA

1 - Executar fielmente os serviços, compreen_dendo, inclusive, o fornecimento de mão
de obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações
técnicas constantesdo Projeto desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no
início das. obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente
CONTRATO.
li - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
Ili- - - Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.
Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou. providências cabíveis
para remanejamento de instalações.junto à locação da obra.
IV - Possuir.corpo.técníco qualificado em conformidade com o porte da obra. contratada
e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas_ em processo iicitatório a que
este CONTRATO se vincula.
V - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as.condiç.ões de habilitação e qualificação exigidas
para a presente contratação.
VI - Executar os . serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos
determinados no Edital, corno tambémde acordo ..com. o Cronograma Físico-Financeiro.
Caso esta obrigação .não seja -cumprlda dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à
multa estabelecida neste Contrato.

a) O atraso no fornecimento/prestação dos serviços, sem justificativa. aceita pela
Administração Municipal, incorrerá em multa de 1% (um por· cento} sobre o
valor da Proposta por dia de atraso.

10cc: ::, S3
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VII - Manter a equipe executora dos serviços uniformizada, equipamentos de proteção
e com identificação por meio de crachá.
VIII - Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão
os serviços, para verificação doefetivo cumprimento das condições pactuadas.
a) a atúação da comissão lisc~lí~adb.ra da co'NtRÀTANTE': ii~6 'exime: ·a CÓNTRATADA de
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.

. . . ~ ' . .

IX - · Empregar boa técnica na execução dos serviços,. com materiais de primeira
qualidade; de acordo com o previsto no Edital e Projeto (caso exista).
X - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local
tenha condições de uso satisfatório.
XI - Corrigir e/ou refazer os serviços. e substituir os materiais. às suas expensas, não
aprovados pela fiscalização· da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às
especificáções técnicas constantes do Projeto (caso exista).
XII - Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra permanente, todas as
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.
Xill - Fornecer a seus funcíonários uniformes e equipamentos d~ proteção individual
(EPl's) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as
normas. de segurança vigentes, com a identificação da CONTRATADA nos respectivos
equipamentos.
XIV·- Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.
XV.- Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.
XVI - E de responsabilidade da contratada- manter na ampliação, o mesmo padrão da
edificação existente, referente a todos os materiais; dimensões _de parede, altura e
espessura de lajes, modelo de portas, iluminação, cobertura, hidráulica, elétrica,
revestimento e pintura..
XVII --Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na.aplicação dos materiais
industrializados e dos de emprego Permanente, cabendo à CONTRATADA, em qualquer
caso, a responsabilidade técnica e os ônus-decorrentes de sua má aplicação.
XVIII - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais,
ferramentas, equipamentos serviços. julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como
inadequados para a execução do objeto.
XIX - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. de seguro de
acidentes, impostos, • contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem
devidas ~ referentes acsservlços executados por: seus empregados, uma v~z que os
mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
XX - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à_ CONTRATANTE ou
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua .ou .dos seus prepostos,
independentemente de-outras corninações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
X)<I ·- Providenciar treinamento e tornar obrigatório para todos os seus funcionários o
uso de EPL(equiparnento de proteção individual)..

l Doc: : :.:.1
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XXII -'-'- A execução dê serviços aos· domingos e feriados somente será permitida com
autorização prévia da fiscalização.
XXII! - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da Ço~TRf..TAQ_A para o_utras empres?s, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros. • .... : .. ·.-, ' .,. . '. \ r ••• : •• ' _,.. . •.. : ' '

XXIV-AC_ONTRATADA deverá manter na obra o boletim diário de ocorrências - BDO, o
qual diariamente deverá ser preenchido pelo encarregado da CONTRATADA e rubricado
pelafiscalização do Município. · · ·
XXV - A .·CONTRATADA deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito
sistema de sinalização e 'segurança, principalmente naqueles localizados em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança de trabalho. ·
XXVI - A CONTRATADA deverá afixar no local da obra, placa de obra confeccionada nos
termos do Município de Mandaguaçu.
XXVII - Apresentar, num prazo. de até 5 (cinco) dias após a assinatura do-Contrato, cópia
da ART. (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou outro documento equivalente,
devidamente .recolhido(a) .e assinadoía) pelo profissional e pelo representante do
Município, .oía) qual. -ficará arqulvadoía). na Divisão Licitação, juntamente com os
demais documentos referentes a esta contratação.
XXVIII - Respeitar todas as obrigações avençadas na Convenção Coletiva de Trabalho
do(s) sindicato(s) da(s) categoria(s) dos seus empregados, alocados para a execução do
objeto da presente contratação,
XXIX - Responsabilizar-se pelo fornecimento integral de equipamentos e materiais de
segurança de .uso individual e coletivo, obrigatórios de acordo com a natureza dos

•'
serviços executados e a legislação em vigor.
XXX - Responsabilizar-se total e exclusivamente por todo e qualquer acidente de
trabalho que venha a ocorrer, -pel.a ausência .ou uso inadequado dos equipamentos de
segurança exigidos e mencionados neste Edital.
XXXI - Em' caso de ocorrência de acidentes__ do trabalho, deverão ser apresentados ao
IVlunicípio cópia Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT
XXXII - A Çontratada deverá indicar o endereço de e-mail e o número do Telefone por
meio dos quais serão realizados os pedidos e as comunicações referentes ao Contrato,
cabendo-lhe a responsabilidade de checar o recebimento de tais comunicações com a
frequência que a contratação exige. Portanto, é de responsabilidade da contratada
manter o endereço de e-mail e telefone atualizados.

Conforme §10º .do Art. 30 da Lei Federal. n. 8.666/93, os profissionais indicados pelo
licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional (cf. requisitado
acima), deverão participar dos serviços contratados, admitindo-se a substituição por
profissionais de . experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.

1Doc: .1.: .. ,,
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DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

oo cÔNT~óLE E F1stAt1ZAçÃo;óA exécüçAo· .:

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação de conformidade para cada etapa da obra realizada, de forma aassegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, deve~do ser e~ercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 ·e 73 da Lei nQ 8.666,
d~ 1993, e do art, 6Q do Decreto nQ 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos no memorial.descritivo e projetos.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade. pactuada, deverá· comunicar: à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os .limites de alteração dos valores, contratuais previstos no.§ lQ do
artigo 65 da Lei n2.8.666, de 1993.
d) A conformidade de cada etapa da obra executada deverá ser verificada
juntamente .corn o documento _da Contratada que -contenha a relação detalhada de
cada. serviço-executado, de acordo com o estabelecido no memorial descritivo, projeto
e na proposta.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das. cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos§§ 12 e 22 do art. 67 da Lei n2 8.666,.de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das .dernais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contrat_ada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação .vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e ~O da Lei nº 8.666, de 1993.
g) · Fica designado, o servidor PAULO HENRIQUE GRANDIZOL!: DE OLIVEIRA,
portador da CI/RG 1)2. 9.419.6?3-0 e inscrito no CPF/MF nº. 088.416.589-24 para
exercer -~ fi-scalização e o acompanhamento do objeto contratual, nos termos
disciplinados nos art. .58, Ili e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. Ern substituto a esta
função fica designado o servidor MAURICIO ROBERTO ÇEOLIM portador da CI/RG nQ_
9.843.840-8 e inscrito no CpF/MF n.º. 075.840149-33.
h.) Fica .designado o _servidor REBECA MAGDA ARNOLD SILVA, portador da CI/RG
n2 ..13.575.915.-5 e inscrito no C.PF/MF n2. 104.050439-61 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto da Ata-de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos
art. .58, tll e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada,'. inclusive perante. terceiros, por qualquer irregularidad.e, ainda . que
resultante de i_mperfeições técnicas, vícios redlbitórlos, ou emprego de material

1Doc: i:,-.-,l
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inadequado ou de 'qualldade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art, 70 da Lei 112 8.666, de 1993.

'." -·. , ·

DA.·:RE.SP.ONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Dec:l~ro estar .ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Projeto Básico e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

. . .

Elaborado, em 16/05/2023.

REBECA MAGDA ARNOLD SILVA
'.· · -Responsável pelaemrssão .

do Projeto Básico.
Diretora de aprovação de projetos.

Aprovo; em~__/__.

AMARILDO DA SILVA SANTOS
Responsável pela secretaria

Secretário de obras

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

· Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe . acima identificada, tendo o declarante assinado <; com
fundamento no.. artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o· procedimento desta· licitação
referente. a revitalização da Praça Doutor Dimas, desde que observadas as
formalidades legais de instrução processual para a consecução elo ··objeto. Por

. .

oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos
autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

_. · . Autorizo, ern~~-·_

Maurício Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

tooc. :r- ' ,
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Proc. Administrativo 4- 2.08i/2023

De: Ederson S . .: CTBC

Para: DGEO - Secretaria de Planejamento Urbano e Inovação - A/C João A.

Data: 18/05/2023 às 10:27:16

Setores (CC):

DGEO, SEF

Favor dar ciência eencarnínhar esse processo para autorização do Secretário de Obras.

Obrigado'

1sc11 Fábio P. da Silva

, ,,:,, Municipal

10cc: ,, ',. ,
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Proc. Administrativo 5- 2.081/2023

De: João A. - DGEO

Para: SOU - Secretaria de Obras e Urbanismo

Data: 18/05/2023 às 10:36:24

Encaminho para a Secretaria de Obras para que manifeste a autorização de Contrapartida de 108 Mil reais para fins
de Obras de Revitalização da Praça Dr. Dimas.

1 Doe: ;é:- .. 1
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Proc. Adrnlnlstratlvo 6.. 2.os-1/2023

De: Ederson S. -·cTBC

Para: SEF - Secretaria da Finanças - A/C Cleison S.

Data: 07/07/2023 às 14:25:24

Favor encaminhar para Sll'vl - LEANDRO LOPES, com URGÊNCIA.

_;c,,lador i\i1unicipa!

1Doc -l'.):53
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Proc. Administrativo 7- 2.08"li20~!3

De: Cleison S. - SEF

Para: CTBC - Contabilidade (Contador) - A/C Ederson S.

Data: 07/07/2023 às 14:27:52

Setores (CC):

CTBC, SIM

::;.,;:,e"' '.:10reira de Souza

1Doc: :iu .,:<28



Proc. Administrativo 8- 2.08'1/2023

De: Cleison S. - SEF

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 18/07/2023 às 14:19:57

Favor encaminhar o parecer contábil

: ' -
0r•d1:amento ae Fazcnc:a
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Proc. Administrativo 9- 2.08'1/2023

De: Ederson S. - CTBC

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data: 19/07í2023 às 17:02:17

::,e,;: Fcibio P. da Silva

.:.,,:'..::cior Municipal

Anexos: .

PARECER_CONTABIL__URB_OBRA_REVITALIZACAO_PRACA_DR_DIMAS_CONV_087_23_SAM_073.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante

Ederson Fab10 Pereira da S...

Data

19/07/2023 17:02:33

Assinatura

1Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X. ..

Para verificar as assinaturas, acesse https:!/mandaguacu.1doc:.com.br/verificacao/ e informe o código: C858-3681-F528-8DF3
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r'rerenura ao mumcrpio ae manoaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 11 Híro Vieira 11

Rua Bernardino Bogo, l 75 - FONE/FAX (44) 3245-8400
CN.PJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

limo. Sr. Prefeito Municipal

Lm atendimento à Vossa solicitação, informamos que para a realização de processo para execução cios
projetos de Revitalização ela Praça Doutor Dimas; localizada na_ quadra "J", Av. Sete de
Setembro, Bairro. Vila Carraro, pertencente ao. Municípió _de .~1-ANDAGUAÇU, que será de
acordo com as especificações técnicas que seguem dentro das normas. de construção e obedecendo
tanto aos desenhos e detalhes dos projetos, como as· ·espeéificações ·contidas no termo de referência.
para atendimento da Secretaria Municipal·de .Agrlcultura, Pecuária e Serviços Urbanos, o nosso
plano ele contas para o Exercício 2023 contempla as seguintes rubricas para:

O13RAS E INSTALAÇÕES:

577
577

4.4.90.51
4.4.90.51

0.000 Recursos Livres
0.838 Convênio 087/2023-Revitalização Praça Dr. Dimas­

SAM 73

I': impo11ai11~ frisar que a gestão do~ _sald.o·s de dotações :exist~1;ite~ é· responsabilidade dos gestores, ou
seja, não há um bloqueio que impeça o . L!SO desses saldos para. outras despesas indicadas pelos
ordenadores de despesas.

Mandaguaçu-Pfc, 19/07/2023
1--·-·,
I /

.! Ir_._;,.---- / I
~- //1 ..,

.. , ._ ...-----._ - - ,. -- . //A -··-:-.:-.::----·
./. (_ :_ º --- ~Liersônft11t~ -, iÍ1~-. -
(.__ -- . Contnoor. CRCIPR OOlatÍ7-0-7

C?F 884.&ô2.579--72

Edcrson Fábio P. da Silva
Contador Municipal

io«. 3:v,;31



PJ~EI-EIT UllA DE

MANDAGUAÇU 1 oc
Proc. Administrativo 11- 2.081/2023

De: Fernando R. - PGM

Para: CC - Central de Compras

Data: :31/07/2023 às 15:55:32

Setores envolvidos:

DGEO, SEF, SOU, PGM, ADP, CC, CTBC, POB, SIM

REVITALIZAÇÃO PRAÇA DOUTOR DIMAS

Segue parecer.

Cordislmen f;\

;:-ern;;:1,du (esai" Roccc

Procureücr de Pliur·icfpio

OABIPR 3'.( 181

Anexos:
parecer_Edital_Tomada_de_Precas_Praca_Dr__Dimas_Paranacidade.pdf
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
· ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal ''Hiro Vieira''

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo 2.081/2023

Assunto: Obra de revitalização da Praça Dr. Dimas da Silva Rocha

Interessado: Secretaria de Planejamento Urbano e Inovação

I - RELATÓRIO

Trata-se ele procedimento licitatório, na moclaliclacle tomada de preços, sob o regime de

empreitada por preço global, tipo menor preço, objetivando a execução da obra consistente na

revitalização da praça Dr. Dimás da Silva Rocha, localizada na rua Castro Alves e avenida Sete de

Setembro, quadra J, neste Município de Mandaguaçu, pelo valor máximo de R$ 808.736,60

(oitocentos e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta centavos).

Vêm para análise e manifestação desta Procuradoria, em cumprimento ao disposto no art.

38, pm-ágrafo único, da Lei nº 8.666/93, os autos do processo em epígrafe, para verificação dos

aspectos jurídico-formais.

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Ab initio, deve-se ressaltar que a análise desta Procuradoria incide exclusivamente sobre

os aspectos jurídicos do instrumento convocatório do certame (edital) e do respectivo contrato,

não sendo atribuição do órgão analisar atos procedimentais da fase interna ou elaborar juízo ele

valor da pretensa pactuação, sendo de responsabilidade dos agentes públicos competentes a

regularidade do procedimento, veracidade das informações, justificativas postas nos autos e

demais providências orçamentárias.

f\. tomada de preços é definida pelo art. 22, § 2º, ela Lei nº 8.666/93, como "a modalidade

de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições

exigidas para cadastramento até· o terceiro dia anterior à data cio recebimento elas propostas,

observada a necessária qualificação",
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~:refeitura do IVIunicípio de Mandaguaçu
· ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

Sua utilização é possível em contratações de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia, e de até R$ 1.430.000,00 (um

milhão, quatrocentos e trinta milreais), no caso d~ compras e serviços, nos termos do Decreto nº

9.412/2018.

No caso em tela, a modalidade adotada encontra-se em consonância com o art. 23, da Lei

nº 8.666/93, c/c Decreto nº 9.412/2018, pois o custo da obra é estimado em valor inferior ao limite

legal, com adoção do regime de empreitada por preço global.

O objeto, por sua vez, encontra-se descrito e definido no projeto básico e projetos de

engenharia apresentados, cabendo ao órgão técnico averiguar o atendimento dos critérios previstos

no art. 6º, inciso IX e alíneas, e art. 12, da Lei 11º8.666/93.

Háindicação das dotações orçamentárias referentes à contrapartida, pelo· Município, para

execução da obra.

Consta a comprovação do domínio do imóvel onde a obra será executada.

Com relação aos valores, há certificação de que foram estipulados com base na Tabela

SJNAPL

A minuta de edital encaminhada prevê os requisitos quanto à habilitação jurídica, de

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira.

Quanto à qualificação técnica, verifica-se terem sido observados os requisitos do art. 30,

da Lei nº 8.666/93.

· Quanto à qualificação econômica-financeira, o art. 31 da Lei nº 8.666/93 prevê que

limitar-se-á' à:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último cxcrcicio social, jú
exigíveis e apresentados na forma ela lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais ele 3 (três) meses ela data ele apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou ele execução patrimonial, expedida no domicílio ela pessoa
física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § I o cio
art. 56 desta Lei, limitada a l % (um por cento) cio valor estimado cio objeto ela
contratação.
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Rua Bernardino Bogo, 175- PABX/FAX (44) 3245-8400
,CNPJ 76.285.329/0001-08

A demonstração de capacidade financeira através de índices é admitida, desde que

limitada à demonstração da capacidade financeira do licitante com vista aos compromissos que

terá que assumir, conforme autoriza o §1º, do art 31, da Lei nº 8.666(93.
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Fernando César Rocco
Procurador Jurídico

Mandaguaçu-Pk, 31 ele julho de 2023.

Diante do exposto, opina-se favoravelmente ao prosseguimento, com todas as ressalvas

É o parecer, salvo entendimento diverso.

III - CONCLUSÃO

· Por fim, cumpre ressaltarque o presente parecer é meramente opinativo, com o intuito ele

inexiste necessidade de retorno dos autos.

feitas no presente parecer.

atendendo ao disposto no arrt. 55, da Lei nº 8.666/93, destacando-se a presença ele cláusulas

contratada, penalidades e rescisão.

quanto ao prazo e vigência, valor e condição de pagamento, responsabilidades do contratante e da
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orientar a autoridade competente no aspecto jurídico, evitando futuros questionamentos por parte O ~
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A exigência de comprovação de patrimônio Iíquido mínimo encontra-se de acordo com o

§3º, do art. 31, da Lei nº 8.666/93, posto que limitado a 10% do valor estimado da contratação.

· A minuta do edital também inclui: objeto, modalidade, tipo, prazo de execução, valor

máximo, formas de acesso ao edital e requisição de esclarecimentos, condições de participação,

local, data e horário para recebimento das propostas, documentos de habilitação, processo de

julgamento e classificação, garantia de execução, condições de pagamento, sanções para o caso de

inadimplemento, fiscalização e recebimento da obra, dentre outras cláusulas.

Portanto,' a minuta do edital atende à' legislação, em especial as exigências do art. 40. da

Lei nº 8.666/93.

A minuta cio contrato, por sua vez, foi redigida em acordo com a legislação vigente,
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 69AE-95BC-4CF1-4A1 E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ FERNANDO CESAR ROCCO (CPF 030.XXX.XXX-92) em 31/07/2023 15:55:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.bríverificacao/69AE-95BC-4CF 1-4A1 E
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, l 75 Caixa Postal 8 I CEP 87.160-000

PABXIFAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.manda2:uacu.pr.gov.br - e-mail: adm@maadaguacu.pr.gov.br

DECRETO Nº 8385/2023

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito do Município de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Nomeia servidores (as) para integrarem a Comissão Permanente de Licitação e
dá outras providências.

Art, 1º- Ficam nomeados (as) para integrarem a Comissão Permanente de Licitação
os (as) Servidores (as) Alzír Bocchi Junior - PRESIDENTE, Mareia Andreia da Silva
Paolinie Maurício Roberto Ceolím - MEMBROS pelo exercício de 2023.

Art.2°- Fica revogado o Decreto nº 7972/2022.

Art, 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Mandaguaçu, 03 de fevereiro de 2023.
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PaRaNacrnaoe

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID e cio Serviço
Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e
institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de Mandaguaçu, ora denominado licitador, torna público que às 09:00 horas
do dia 21 de agosto do ano de 2023, na rua-Bernardino Boga nº 175 em Mandaguaçu, Paraná,
Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade instauradora
da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para execução da obra objeto
da tomada de Preços n. 0 2 - 2023. Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, do
tipo menor preço, será regida pelo A1i. 27 da Constituição elo Estado do Paraná, Lei
Complementar Federal n. º 123/2006; Lei Federal n. º 8.666 ele 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

De acordo com o inciso II, do artigo 191, da Lei 14.133, de 01 de abril de 202!, o órgão
licitante opta por licitar e contratar utilizando as regras previstas na Lei Federal nº
8.666/1993.

03. 1NFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTER.AÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento elas propostas (envelopes nº 1 e nº 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento elas propostas (envelopes nº 1
e nº 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração cio Edital importe cm modificação elas propostas. o
licitador prorrogará o prazo ele entrega das mesmas.

04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRA.ZO DE EXEC'UÇf\.O,
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES !TENS
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04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da seguinte obra:

Local: Rua Castro Alves e Av. Sete Setembro - Quadra J - Praça Dr. Dimas da Silva Rocha
Bairro: Vila Carraro
Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para playground, bancos,
placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e rampas.

1 Área Construída: 3.478,73rn2•
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido Mínimo: R.$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).
Preço máximo: R$ 808.736,60 (oitocentos e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta
centavos). ·

1A obra deverá ser executads em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos;
SAM 59 1

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Execução de calçadas/Pavimentação em bloco de concreto

04.3 O valor· do subtotal" da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido ria tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a
última parcela do cronograma físico-financeiro.

S.ERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA
!OBRA

ITEM 1 DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS
·PERCENTUAL

DO VALOR
GLOBAL

14,85%

9,78%

8 JNSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE
· PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

2 1 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS
: PLUVIAIS · · ''·-· -·-··-··- ···-'-- - ----. ----- ··--· ···-···-·- ----- --·-·· _j___ -

3 ! FUNDACOES 1 0,31 %

:. : 4_ -~-- ~~-~TR~~y-~s -~-~~~- --- _ _ _ ~~~-:~-~---~---~~-~~:: ··· -- --- --i24%-
s i ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS i O, 12%

---- --- ··- ·- ···· ·--···-- --- -- ···. - ------ -- --·····- ----- ··- ·-- ···-- ·----·- J__~

6. :COBERTURA 0,21%
___ _J___ ---------•------·••···-----~- ----------------··-· --·------···· - ------

7 : ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 2,99%

1,29%

9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E
APARELHOS

ro REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS,
IMPERMEABILIZACÕES. PINTURAS E ARGAMASSAS

11 , PAVIMENTACAO E_ CALCAivIENTO, PAISAGISMO E

1,76%

36,20%

30,25%
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ITEM . DESCRfÇ'ÃO - GRANDES ITENS

EQUIPAMENTOS EXTERNOS

PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.L sob
pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação-da 'proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV,. .

sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S ( Il 2 / IO )

R= SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

IO = índice INCC-DI/FGV 'do mês da proposta.

S =· saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.

SR= saldo reajustado

R ;, valor do reajuste

05. í'NDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo nº 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC)
e· solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG) (LC) (SG)
(valor maior oue) (valor maior quel) (valor maior que)

1 1 I

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
soivência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) dovalor estimado d~ contratação,

06. -RECURSOS FINANCE[ROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado.e adicional financeiro do Município.
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07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07 .1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail licitacaomandaguacu@hotmail.com. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com ·o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. º O 1 );
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. º 02);
e) atestado de visita (Modelo n. 0 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. º

03.1); .
d) · declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. º 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. º 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos dá habilitação (Modelo n. º 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. º 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. º 08);
i) cronograma físico-financeiro (Modelo n. º 09);
j) declaração de compromisso ele utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. º 1 O);

k) declaração ele fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. º 11 );

1) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. 0

123/2006 (Modelo nº 12);
m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos emhorário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. º 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. º 14);
o) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo do Contrato)
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 15)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 16);
r) elementos 'gráficos (plantas edocumentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III);
u) modelo de placa (Anexo IV);
v) BDI - composição (Anexo V);
,v) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo VI)

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) cm meio
digitai. .
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08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria ele Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento elas propostas (envelopes nº 1 e nº
2), ou

2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, § 2º d~ Lei 1l' 8.666/~3.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5%. (cinco por cerito) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresaís) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido" declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresacujo sacio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
sorriente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÃO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do contratante. ·

08.4.1: 1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 30%
(trinta _por c~nto) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada.: bem domo, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
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08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ela data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

08.4.1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGADAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE Nº 1-HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE Nº 2 ·· PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº_.20_
ENVELOPE Nº 1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /20 .

RAZAOSOCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº....:_.20_ , ·
ENVELOPE Nº 2- PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / /20

09.3 A proposta (envelopes nºOJ e 11°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto .. a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta ienvelopes nºOJ e
11°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a. correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
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como ilustrações, catálogos: folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes nºOJ e nº02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento
das propostas em confronto com o original); ou publicação em órgão de imprensa e deverão
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
itens 10.2, 1 "e", "P' e "g", 3 "d", "f'' e "g", 4 "b" e "d". As folhas deverão,
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

l 0.2 Deverão estar inserida.s no envelope nº O 1 :

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificadode cadastro em vigência, conforme item 08.l;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos (Modelo nº 13). '

. .

c) declaração de compromisso de utilização ele produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (Modelo nº 1 O).

d) declaração de microempresa (JvJE), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para
os fins da Lei Complementar Federal n. º 123/2006, (Modelo nº 12), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais.' 11c1 caso ele
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.
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2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a
tributos federais e dívida ativa da União.;

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda cio
Estado da sede da empresa;

e) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
ele Fazenda da sede ela empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova ele· inexistência de débitos inaclirnplidos perante a Justiça do Trabalho -- Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso ele a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a). prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento ele documentos (Modelo nº 02);

c) atestado de visita (Modelo nº 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (44)3245-8400 data
limite para o agendamento 18/agosto/2023, Q!! declaração formal (lvfodelo nº 03. l) assinada
pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e. informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado(s) e/ou declaraçãois) em nome da proponente, expeclido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional 'equivalenteou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: ··
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DESCRIÇÃO SERVICO
Execução de calçadas/Pavimentação em bloco de

concreto

QUANTIDADE MÍNIMA

1.739,73 m2

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um elos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Modelo nº 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

"'----- f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (eis) téc~ico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -

\

CAU'', ele execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica ê

operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2; •

. g) comprovação de vínculo, por meio ele registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre· o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura 110 cargo ou contrato social;

g. l) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestação
~ ele serviços, sem víncúlo trabalhista e regido pela legislação civil comum. com profissional
~ em condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de. disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e
nome; número do registro no CRENCAU e assinatura do responsável técnico indicado, 1.:0111

declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
tModelo n: º 15);

i) cronograma ele utilização de · veículos, máquinas e equipamentos (Modelo nº 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, nº RG e assinatura dó responsável legal pela empresa e nome, número cio registro no
CRENCAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto àQualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme modelo n º 05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social.. Deverão ser apresentados os índices de:

- · Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC'); e Solvência Geral (SG),

tais índices serão calculados como ~e segue:

LG =(AC+ RLP) / (PC 1-'ELP)
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1 . LC = (AC/PC)

1 SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo:

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

()
) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
emonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O ·cs) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional ela contabilidade
·eg1 trado no Conselho Regional de Contabilidade.

1 _ • ) uando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
::; tent .será aceito o balanço do ano anterior. · ·

~b.2) Ey~1 caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
?b-i:i-tá-!5eis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura; inclusive com os termosde Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante:

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo ele
validade; ·

._ d) comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item
~04.1; · .

OBS: o valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
·-._ estabelecida para o recebimento elas propostas (envelopes nºl e nº 2), por meio de índices

\

oficiais específicos para o caso; ·

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo nº 06), em anexo.

~-10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente.
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10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
~alíneas "e", "f' e "g", com expressa autorização-do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS- ENVELOPE Nº 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope nº2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser,
preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

í) Carta-proposta de Preços (Modelo nº 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade· da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. º J e n. º 2) pela Comissão de
Licitação. · ·

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo ele
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
(Modelo n º 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quantidades e a descrição completa de todos' os· itens na forma
cor:i~:ante na planilha de serviços, sob pena ele desclassificação

3)' Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n Q 09), devidamente preenchido constando o
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura elo responsável técnico indicado e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

4) Declaração de conhecimento-de práticas proibidas. (Anexo VI)

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os 'documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.
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12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo nº 08), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SER\/IÇÚS". . ,

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo nº 08), na
coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
nº 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço. ele
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos.
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalhá,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo nº 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL'' e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitário. · ' ·

12. 7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na- Planilha de Serviços (Modelo nº 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O'preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo nº 08) na coluna
''PREÇO TOTAL" e será. a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas·, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

12.1 O Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos na planilha de· serviços, relativamente ao andamento fisico do objeto
contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital. a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n; º 1 e n. º 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n. º 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura elos envelopes n. º 1 que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponen.tes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes
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legais parà representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão deLicitação a
credencial ·(Modelo nº OI) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso· e não deve estar inserida cm nenhum elos
envelopes ..

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase ela licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de· documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes.
que poderão impugnar, por escrito,' algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13. 6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do Item 13.2, desdeque a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível cm site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proporiente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Iriternet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes ela verificação,
prevalecerá esta.

13. l O Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13.11 A partir ela divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) 'dias úteis 'para interposição de recurso, se assim o desejarem; observando-se o
disposto no Art. nº ·109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,
ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de
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abertura dos envelopes nº 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital. e-mail,
publicação na imprensa oficial).

13 .12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n.º 2. Ato contínuo, proceder.. se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. º 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. º 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. 0 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome ela proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão · rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundária, formal que não constituam um desvio significativo; desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
~erão efetuadas as devidas correções. · ·

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em 'algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, 'exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. ·

14.08 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
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14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá, a não ser ·que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e_ óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.

14.1 O Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção ele erro, desequilíbrio físico-financeiro
e/ou ele ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a-sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo caril o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica dopreço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, elas propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14. I 6 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão ele Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a -viabilidadc
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada cios
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta: ele preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor p_reço a que se referem as alíneas "a" e "b'~ do item· 14.15, será exigida, para
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assinatura 'do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preçq global analisado, _

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem ele
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação cio
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. nº 109 da Lei
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (lltJE), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EQ.UIPARADAS

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
(item 10.2, 2.1 "a" e "h',, mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQUIPARADAS.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a: ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentai" nova proposta de· preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora elo certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador.
para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa. · ·

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura ele contrato, sob pena de decair o direito à contratação ela
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proponente· e aplicação das sanções previstas no Art. 81 e/e Art. 87 da Lei Federal n. º
8.666/1993.

15. 7 Após" a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e
publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPi'\Rr\DAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese ele nãocontratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o - objeto será adj udicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo nº 12) objetivando os benefícios instituídos
à Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 cio
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem corno sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar ele licitacoes e de ser contratada por
qualquer 'órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo· de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16. l A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora ela licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE. ·

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo 11º 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair cio direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas érn lei'.

16.3 A proponente vencedora deverá· apresentar para celebração do contrato, quitação ele
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho ele
Arquitetura e Urbanismo - CA'U, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado cio
Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL ·

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor ela garantia ele execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 14.17).
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17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § l º, I, II e III da Lei Federal nº 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) cio valor ela
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas. ·

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada:
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador. ·

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água ·e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. · Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de
assinatura do Contrato de Empreitada..

18.3 O prazo de execução do objeto será contado- a partir da data de assinatura cio Contrato de
Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta cio Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização; testes, reumoes de gerenciamento, comunicação está disciplinada na
Cláusula Décima da minuta do Contrato de Empreitada.

20. SEGURANÇAE-i\1.EDICtl'•U•,. DO TflABALHO
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20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção elo recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em O 1 (uma) via, no protocolo geral na sede cio
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
ele apresentação: ·

a) nota· fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia ela guia de recolhimento da Previdência Social - GPS clo(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
clo(s) arquivots) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento cio
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura elo
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada.

e) a liberação ela primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e. l) ela ART pela CONTRATADA;

· e.2) comprovação ele abertura ela matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
é.3) 'da quitação junto ao FGTS/CEF. por meio do CRS.
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f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais; · ·
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo nº 11);
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA- . . .,
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, elo fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima
Sexta da minuta elo Contrato de Empreitada.

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISÃO

25.1' ·o · licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito ele qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma elas propostas ele preços satisfizer o objeto.
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26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados corno argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais elos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e . nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicai' o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro ele obras e/ou local cm que está sendo executado o objeto cio
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

2fr.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Mamlag""'."?7 2023.
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MODELO Nº 01

CARTA-CREDENCIAL

Local,_ de_ de 20_

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº __/__

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, ú11serir o nome completo), carteira de identidade Onserir o númer() e
<frg<io emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente Onserir nome da proponente),
vem, pela presente, informar a V. Sª5 que o senhor 011serir o 110111e completo), carteira de
identidade (inserir omímero e ârgtio emissor) , é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais do_cumentos, com poderes específicos para ratificar documentos e
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, R.G nº e assinatura do responsável lega[).

(Nome, RG nº e assinatura-do representantelegah.

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELO Nº02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

ReL Edital de Tomada ele Preço nº _/__

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente Ouserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

Local, de 'de 20

(Nome, RG 11º e assinatura do responsável legal) ·.
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MODELO Nº03

ATESTADO DE VISITA

Rcf.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completoJ, CREA/CAU nº (inserir o
número) da· proponente (inserir o nome da propo11e11te), devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe.

Local, _ de_ de 20_.

(Nome, RG 1iº e assinatúra do responsável pelo licitador).

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentes
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MODELO Nº 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preço nº 2/2023
Objeto: Revitalização da Praça Dr.Dimas
Nome da Empresa:
CNPJ nº:
Endereço:
Fone:
Fax:
E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a
Contratante.

de de 20

(N0Ji1e, nº CRE.4/CA U, e assinatura do Responsável Técnico)
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MODELONº 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n º 218 de
29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Nº Nome Especialidade CREA/CAU Assinatura do !

Nº responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (111)
ao nosso quadro técnico. de profissionais/ contrato de prestação de serviços._

Local, ·de de 20

(Nome. RG nº e assinatura do responsável legal)
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MODELONº0S
CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/ _

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez geral (LG)

LG = (AC + RLP) I (PC+ ELP) ..

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

- AC - ativo circulante;
AP - . ativo permanente;
PC '" passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
. ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os -índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20

Representante legal
(Nome, RG nº e assinatura)

Contador
(nome, nº CRC é assinaiura,)
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MODELO Nº 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇAO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da propo11e111e), declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser fornada pelo licitador.

. . . .

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,_ de_de 20_·.

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal)
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MODELONº07
tRazão social. endereço, telefone, e-mail e CNPJ/lvJF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 20

A Comissão ele Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço riº /

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. sas nossa proposta de preços, relativa ú
execução de , da licitação em epígrafe.

O preço giobal proposto para execução ela obra objeto da licitação supramcncionada é
de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (!nserir o prazo de execução) (inserir o vrazo de
execuçlí.o por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o
prazo de validade vor extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas tenvelopesn" 1 e n-0 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(Nome, RG nº e assinatura do responsável lega{)
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MODELO Nº 08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__
MUNICÍPJO
OBRA

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINAÇÃ UNID. QUANT. PREÇO PREÇO PREÇO 1,

ODOS UNITARI PARCiAL SUBTOTAL
SERVIÇOS O (R$) (R$) (R$) 1

..

' .

--

PRECOTOTAL

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU nº e assinatura Responsável Técnico
habilitado)
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Fví!ODELO 09 -CRONOGRAi'v1A ;:fs;CO í=!NANCEiRO
E DIT t-,L DE TDí•./1,':!.,DA DE PREÇDS N e /2:0
PROPONENTE:

MUNICÍPIO/ LOCAL ÁREA CONSTRUÍDA
OBJETO

PRAZO DE EXECUCÃO :

l'ÓDi(;O DISL"RIMINAÇÀO

nos <;F11virn~ 30 60 90 120 150 180 210 SERVIÇO
C<JEI'

ACUMUl.!\ll( INFI. 1'

l>R A 7() r>r. l>V "l'I li'Àr ( liso 1 l'ff AI

Bl--------1-----1----------------------------
%

$1-~----------------~-~--~~---------------
%

t-R§.i-- - - -- .. - -1-- - - -1-- - - --- - -1-- - - -i-- - - -i-- - - -- - - - - - -

%
R$

·r- -i-- - - -"- - - -1-- - - -1-- ·- - -- - - -i-- - - -- --- -i-- - - -- - - - - - -

%

------ ---
------ 1----

1--- - - - - - 1-- - -

B§.r--·- - -- - -·-- --- -1-- - - -1-- - - - -·- - -- - - -t- - - -i- ;... - ---- - - 1-- - - - - - ,_. - -

%.

$â r- - - _,_ - - •• - - - -- - - -- - - - - - - - - - - - - - - -,- - - - - - - ,_ - - - - - .... - -
%
~ . . .
1-- -1-- -·"':"' _.,_ - - -1-- --- -f-- - - -1-- ---· -1-- - - -1-- - - -,- - .,.. - - - - - - 1- - - - - - ~ - -

%

~§.1-- - - -t- - - _,_ - - -1- - - -1-- - - -1-- - - _,__ - - -..- - - -- - - - ·- - - 1-- - - - - - t- - -

%

,._RI t- - .._ - - -t- - - -'- - - _,,_ - - -1-- - - -1-- - .-. -t- - - -1-- - -- - - - -

%
1------- t---

TOTAL DA PARCEL}Bl ,_ - - -
%

- - - - ... - - - - - - -;.... - - - - - -t- - - -- -· - - - - - - - - - - - - - -

TOTA},ACUMULAD~i .... ._ _ - _,_ - - -- - - _,_ - - _._ - - - - - - - - - - - -
%

- - -
(carimbo, non1c e assinatura do responsável legal) .
(carimbo. nome. nº RG e CRE/\ e assinatura do engenheiro)
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MODELO Nº 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tornada de Preço n~-- /_

Eu, (inserir o nome ), RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado
representante da proponent~ (inserir o nome da proponente), CNP.J (inserir o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tornada de Preço
nº (inserir O número ), declaro, sob _as penas ela lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira ele origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante elo Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro cio
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase ele execução do contrato poderá acarretar as
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,
§ 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas nareferidalei. · ·

No que dii .respeito ao Gerenciamento de Resíduos ela Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada ele acordo com a Resolução elo CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002
e suas alterações, juntamente com a legislação pertinente. do município onde a mesma será
construída. ·

.Local,_ de_.. de 20_.

,(Nome, RG n~ e assinatura doresponsável legalpela proponente)
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-MODELO Nº 11

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/_

Eu, · (inserir o nome ), RG (inserü1 ·o número do RG )., legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do
CNPJ da proponente), declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento cios materiais,
objeto do Contrato nº (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos ele
macieira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro cio Meio Ambiente e cios Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução cio contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
ela Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
elas implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local,_de de 20

(Nome, RG n~ e assinatura do responsável legal.pela proponente)

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.
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MODELO Nº 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

Ref · : Edital de Tornada de Preços nº _/_

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, n;ímerO. cid~ule e outros).

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar nº 123/06 .

. Local, _de_ de ~º-..

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal).
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MODELO Nº 13

Ref. : Edital de Tomada de Preços nº _/_

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outms).

O signatário da presente, o senhor Onserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente {inserir o nome da provonentel declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze)· anos.

Local, de de 20

· (Nome, RG nº e assinatura do responsável legal).
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MODELO Nº 14

CONTRATO Nº /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GL013AL, QUE ENTRE SI CELEBRAfvI
O MUNICÍPIO DE E A , NA
FOR.1\11A ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserii· · endereço), PR, CNPJ (inserir 11º), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do reoresentame
legal), portador da cédula de identidade R.G. n. 0 (inserir nºJ, inscrito no CPF sob n. 0 (inserir nºi,
e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na (inserir endereço), a seguir
denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante legal) portador ela
cédula de identidade R.G. n. 0 (inserir nºJ ; inscrito no CPF sob n .. 0 (inserir nº), residente na
(inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data). protocolo n. 0 rinsi!rir !D..
conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O objeto· do presente -Cóntrato é á. execução de (inserir obie10), sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em 'consonância com os projetos, especificações técnicas e
demais· peças e documentos da licitação n. º , fornecida: pelo CONTRATANTE.

CL1\.USULA SEGUNDA- DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, ·é de R$ (inserir valor) ·(inserir valor por
e:-àe,~soJ, daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL":

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária .

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

• 1, : •

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato.
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização; em até · ( )
dias.

Parágrafo Primeiro
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Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir ela
data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração cio prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou ele especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, elas quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa cio
CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução cio contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei." · ·

. .

ParágrafoTerceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando · a CONTRA.TADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, ele
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o' fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

\
1

Parágrafo. Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência cio presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da
data da assinatura do Contrato de Empreitada.. . -. . .

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA se obriga a:
'1

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal elo
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado ele conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em viaspúblicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
i) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no 1NSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
( dezesseis) anos; salvo na condição ·de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; ·
j) mamer; durante toda ·a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; : ·
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e 'todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
i11) participar e· firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e ·
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e. respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o ·cronograrha físico-financeiro apresentado · na licitação 'para elaboração do
cronograma de execução, no qual" constará à sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, ·previdei1ciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
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judicial em decorrência do presente contrato; a CONTRATADA. compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARA.NACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto. são de
inteira responsabilidade da contratada. ·

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA:

CL1\.USUL_A SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e; informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato; ·
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados; ·
c) efetuar os pagamentos devidos à, CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRA"f'ADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato; i
ejgarantir à CONTRÀTADÀ acesso às suas instalações.
f) organizar e participar de reuniãolde partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único·

Na data 'da assinatura do contrato Jerá realizada a reunião departida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor cio PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto· contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á ·a abertura cio
"Diário de Obra" eaprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
n?nnas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CtÁUSULÃ OJTAVA - DAFOilMA DE PAGAMENTO .·
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O pagamento dos serviços será_;efütl1aclo em. m~ecla brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

1

protocolados, cumpridas às cláusulas: contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocoladc, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação: ·

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número ela
licitação, número do contrato, discriminação elos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o obje~o contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e der certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento dJ Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da olbra contratada, bem como comprovante(s) ele transmissão
do(s) arquivots) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) cla(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de S;erviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) elevido(s),
devidamente quitadats), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo _da obra cont~·atada;

. . 1 .

b. l) deverão ser apresentadosº_ s/1 comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realirado, _ 1 _ _ __

c) prova de inexistência de 'débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas -/CNDT;

. 1

d) cópia dá folha de pagamento doJ empregados da obra contratada;
1 .

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
1

e.l) da ART pela CONTRATAIDA;
e.2) comprovação de abertura /aa matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato; 1

e.3) da quitação junto ao FGTSfEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: .
. 1 . •

f. l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso: de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

1

f.2) do Termo de Recebimento Provisório: ·
C3) de comprovante, nos casos/

1
previstos, ·de ligações definitivas de água e energia elétrica.

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da COtfTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.
. • 1
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo elas penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g. l) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. º 11) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF -Autorização de Transporte de Produtos florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos ele madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamerito deverá ser efetuado em nome do Município de (inserir nome do lv!unicípioJ - CNPJ
11. 0 (inserir nº)

Parágrafo Segundo·

Caso a· liberação . do pagamento não 9c01Ta em até 15 (quinze) dias. após a recepção elo
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco .Por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (II 2 / IO )

R=SR-S

I 12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.

to== índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta;

SR= saldo reajustado

R = valor do reajuste

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
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O valor da garantia ele execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco ·por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução cio
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia· de execução e ela garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo:
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído; ·
crcornprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de· água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE. à título de indenização/multa. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO_ DO
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Priméiro

Caberá a gestão do contrato à/ao' Sl'.(a) , a quem compete as ações necessárias cio fiel
comprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: ·
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b)/cceberdo· fiscalas informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado:
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c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o. andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e· cronograma de execução aprovado, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
estabelecido no ·cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando 'verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tornado providências;
cjquando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

ACONTRATADA deverá permitir é colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE: .
a) inspecionem a qualquer tempo.a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e copia das
especificações técnicas, · memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha ele serviços,
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Boletim Diário ele Ocorrências -- BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio ela fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta. cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade ela
CONTR.r'\TADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa.de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabiliàade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos; vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, · livre ele quaisquer ônus · financeiro ,para o
CONTRATANTE.

Parázrafo Décimo Primeiro·
e- '

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de· materiais empregados e/ou ela aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção eiou substituição do material rejeitado.'

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade dá êbNTRATADA, nos termos cio parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

44

82



A fiscalização e a CONTRAT.t\DA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA eleve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequadosao objeto deste Contrato.

. . . ; .

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A. aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projetode obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDi... - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro
. : . .

A . supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo : .

Se no Contrato não tiveremsido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.
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A ~ONTRATAD_A não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
mdw1dual e co\e:wa de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de eqmpamento de proteção individual - EPl, deverá treinar e tornar obrigatório o

uso dos EP]s. ·

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Sempre qoe dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á qué os mesmos
devetn ser novos, da ,ne\hor qualidade em suas respectivas espécíes, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

Parágrafo Único

Os materiais, veículos, máquinas e· equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão foinecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intennédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-"DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUlPAMENTOS

AC ·•· .
. ONTRATADA, em qualquer! . . t - . . .. . ,negligência ou descu .· upa ese, nao se eximirá da total res ..capítulo "Da Segura mpnmlento da Consolidação das Leis do T1·' b plohnsabü~qade quanto à
E nça e ca Medi . d a a o e .., ' lmprego e Normas Regul reina o Trabalho", Portarias do M' . '. _sp9c1a mente do
p . . . . amentadoras relativas à segurança e medi : mistério dó' Trabalho
aragrafo Terceiro . tema do trabaÍho. e

Deverão ser observad . .
necessárias à . . , . as pela CONTRA .na obr· preservação d . TADA t d .Re a, de acordo a íntegridade f . o as as condi - .gulamentad . com as P . 1s1cade seu içoes de h' ..oras relativas . ortarias do M'·· . s empre•ado 1g1ene e
Pará . . a seguranc m1steno J b Se aos Sei!Ul•O,

giarn Quarto · . ·ª e medicitÍà:d .
0

Trabalh materiais " uilÇaO , . " .. o t1abalho o e Emp. . envolvid
CONTRA . " . tego e N os

estando TANTE . . " onnas

. autorizada a i~:::rt objetivando oai serviços total cum .·ou parte I p11mento de estes . as n .em caso d orrnas d-o n~ e seoao cuinp .· ºuranca
I i111ento d. ,as

~ cq_uip~men_to de proteção individual fornecido · l
cont d f ao empregado deverá . obrigato .

er a 1 enti ,cação da CONTRATADA. • • namente,

Parágrafo Segundo

Parágrafo Primeiro
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exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do-objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho. _. · . . , . · . .

.· , '. . . .

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRA.TANTE ou a terceiros· decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, · 'mortes, · perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá' para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a dê que a: CONTRATADA assuma
e 'se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação daspenalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto
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A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos qu~ .dele decorra a obrigação e/ou necessidade ele ressarcimento
de danos materiais ou morais (Ãrt 932, III, CódigoCivil), não podendo a CONTR.A.TANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE ela conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade cio
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte ela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(c7o) consideradaís) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 'pela qualidade ela
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoafísica ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, cio Contratante.

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( por cento)
cio valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições: · ·

a) Autorização prévia por escrito cio contratante, a quem incumbe aferir as condições ele
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.. .

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquervinculo ou relação ele nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
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Parágrafo Terceiro
·...

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral ela Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades · da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSUl~A DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, ele modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMANONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução elo
contrato, comportar-se de modo inidôneo; declarar falsamente ou cometer .fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo ela
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência; ·
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
e) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
djmulta compensatória, em caso ele inadimplênciatotal, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal deterrniriar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:
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e.'I) recusar-se injustificadamente, após sei· consideradoadjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração; . --.~
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica; ·
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei. ·

Parágrafo Primeiro ·

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e· Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente· com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo·

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva 'importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.. .

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
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apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do-contraditório e.da ampla defesa.

J.•'..'. ..-:~ :.: ..,. ·-~t-' • -·.: ."': ·•..: .

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito ele indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso ·dos· serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA semjustificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte ela
CONTR..A.TADA ·e desobediência da: determinação· ela fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no A1i. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
dás demais penalidades legais· cabíveis. ·

Parágrafo Segundo

Declarada. a rescisão do contrato, que vigorará a partir da· data da sua assiri.atura, a
CONTRATADÀ se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' ela Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA- DA DOCUMÉNTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRA.TADA: ·O instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o processo.

CLt\USULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos' omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
ern vigor e aplicáveis ~ espécie.. ·. . . :.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
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Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos de execução
e de vigência ou nos valores, êfêé'ôrí·êntes das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
com anuência expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo. único

Para a prorrogação, tão somente, dos prazos de vigência e de execução contratual, respeitados
os preceitos da lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso. ·

Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.. . . . · .... · - . . .

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - no GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIl., E DAUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

Parágrafo Primeiro
Nú que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos ela Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e
suas· alterações juntamente com: a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005.. . . . .

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA-DO FORO

As partes elegem o foro daComarca de (inserir nome da comarca), Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas· oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado ·que seja.
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E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

(Inserir local),

CONTRATANTE

de de20

CONTRATADA

Assinatura do Responsável
CREA/CAU nº

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO DO CONTRATO
. - ..~·t:.\.(~· ·, <·· :~- : _ .. ,-,,,· ._,. ,

. DECLARAÇA0 CONHECIMENTO-DE PRATICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(nome da empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)
declara que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS,
abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requerque todos os. Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco. 1 todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tornar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará em rodos _os casos os procedimentos referidos no parágrafo ( c)
abaixo."

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma · prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente; qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de· outra natureza ou
para evitar uma obrigação; . . .
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça ele prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte; · ·
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente lima evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir

l. No site do Banco (www..iadb.org/il.}Jegrítv) pode-se encontrarinforrriações sobre corno denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco .de sanções entre instituições financeiras internacionais.
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materialmente uma investigação do Grupo elo Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu- conhecimento ele -assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e elos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir.
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de urna atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações); Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco 'poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da· operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante. do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento· de parte de 'um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou· participação em atividades
financiadas 'pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco; · ·
(vi) encáminhar o 'assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;
e/ou; · .
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às 'investigações e ao
processo.' Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos 1. 1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de· novos contratos,
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer
outra resolução;

2. U111 subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo cio documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintescondições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. ·
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•·
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de ~ctfáterpúblico; . ,
(e) Além disso, qualquer empfêsá~-'-~ntidade bti·ºpêssoa fisica atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionarias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executaras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição ele
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas; ·
(í) O Banco exige que os solicitantes.concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o_ Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes; ·c·oncorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores;· · pessoal, · subempreiteiros, · subconsultores, prestadores de· serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que· todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, coi1sultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo · Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão cio trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de· denúncias· de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que ·tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do . Banco· ou de qualquer investigador, agenle, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de· serviços ou · concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropria.elas
contra· o solicitante, concorrente, fornecedor é seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e ·
(g) Se um Mutuário fizer" aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e: .concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa 'agência
especializadapara fornecer tais bens, obras, serviços que· forem ou não ele· consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas· pelo Banco. O· Banco se reserva o direito de

56

94



obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consulta-t.aJiJt.P: de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo 'Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária· ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;. ·
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial dúrante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato; ·· ·· · ·
(iv} nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, _subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo' Banco, hem foram declarados culpados· de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou· acionista principal de qualquer outra empresa 'ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ·ou outra Instituição Financeira Internacional (l Fl) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos · ao reconhecimento mútuo de
sanções à adjudicação 'de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado
ele um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas· as comissões, honorários ele representantes ou pagamentos · para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e .
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de tuna ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

de cle20

Assinatura Representante Legal daEmpresa
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MODELO 15
RELAÇÃO DE DISPONIBlLIDADE DE VEÍCULOS, .lv1ÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

• J •
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MODELO 16

CRONOGRAMA DE UTIUZ.AÇJ'!í.O DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDffAL DE TOMAD,~ DE PREÇOS J\11!:! [inserir o nÚmE'ro}/ (.'fnrnrir o ano)/insE'rirasi-9/0 do tiâtado«
P R0PONlENTE r (inserir o· nome da proponen te}

MUNICÍPIO /LOCAL:

OBJETO ÁREA CONSTRuiDA
LOTE· PRAZO DE EXECUÇÃO---

ITEM DISCRIMINACÍÍ.O DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS

F FOIJIPAMENT08 Dl8PONIRILIZAD08 30 60

PRAZO DE EXECUCÃO í dias l
90 120 150 180 210 240

01

02

03

UTILIZACÃOi-;:;.,;..;;;;;~"'-'-'l--li----:1--.;.,.--1-----1-----t--- -1-----, - ..
QUANTIDADE

...u_T_IL'""IZ__AC_Ã__o ,, ,_. -~ · ,_.,,,, -.. , 1--~--1--~-,1----+---~-f ----1
QUANTIDADÉ .

· UTILIZAdÃOF..:=.:"-"".;.;.;;;.--1-----1----+----+--..-.....__ --..----·f----1
CÍUAN.TIDADE.

04 UTILIZAÇÃO

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

QUANTIDADE

UTILIZACÃOF..:=.:"-"".;.;.;;;.--1-----1-----l----l,-.---1----+-'----I----•--· _ .
QUANTIDADE

1-'U'-'T.:.:IL""IZ;;;.A.;.;Ç;;..Ã:.::0;...,..~1-,-------I----.. . ... ,....... ,.,-t--,-,.---t---•-· __ .......-.. , : --- ..--...
QUANTIDADE

UTILIZACÃO
i-;:;.,;..;;;;;;;;..;_;~--1----11----1----1------t-----4---..--.-· - _ 1----1
QUANTIDADE

UTILIZACÃOl----'-=--'l---l-----11----1-•..·- ..-- ,,_·1---- +----+----t----1
QUANTIDADE

UTILIZAC.Ã.O

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO
'

QUANTIDADE
..

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZACÃO

QUANTIDADE

,:U:..;T.:,:IL;:,IZ;;;,A.a,Çc:..Ã:;:0;__-1----11----,i----1-----i----..1-----1-----1·- _,_ ..
QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO
~.;.;;..;"'-'"'---l----11-- ..--.- .. ,.....-~----t----l ----1----4--
QUANTIDADE

UTILIZAÇ.Ã.O

QUANTIDADE

UTILIZACÃO
;::..:.;..=;;:..;;,:,;,,;,a:...._-11----1----¼-----i-----l----1•·••..·•..······- ...... , ,
QUANTIDADE

'(carlmbo, nome, RG nº e assinatura do responsável le~a!) (carimbo, nome, RG n°,CREA .nº e assinatura do e~genh. habilitado)
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Ref.: Edital de Tomada de Preço nº

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - ELEMENTOS GRÁFICOS

. '

ANEXOI

/ .----
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ANEXO II

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº __/__.

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
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Paço Municipal "Hiro Vieira"
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--------------------------------

IvIEMORIAL DESCRITIVO PARA EXECUÇÃO DE
REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA

1 Doe: Proc. Administrativo 2.081 /2023 1 Anexo: MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf í 17/19) 1 G:53
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·· . · ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira 11

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

OBJETIVO

Contidas neste· memorial, na planilha orçamentária: .no conjunto de. pranchas,

visando à revitalização de uma praça, localizado entre as Ruas Castro Alves e na Av. Sete

ele Setembro, no bairro Vila Carraro, no Município de Mandaguaçu _:_ PR. Tem corno

objetivo estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas.

EQUIPE TÉCNICA

• Responsáveis técnicos: empresa vencedora da licitação.

• Projeto urbanístico/ paisagístico: Rebeca Magda Arnold Silva_ Arquiteta

e Urbanista CAU nº A 193926-2.

• Orçamento: Rebeca Magda Arnold Silva_ Argui teta e Urbanista_ CAU nº

A 193926--2.

• Projeto elétrico: Jaime Alves de Oliveira_ Engenheiro Civil_ CREA­

_ 158928/D.

DEMOLIÇÃO

Execução dos serviços de demolição: A execução de serviços de Demolição deverá

atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais normas e práticas complementares. Serão

de responsabilidade doproprietário e responsável técnico todos os materiais, equipamentos e mão­

de-obra necessários para a perfeita execução cios serviços acima discriminados, tais serviços

ficaram a cargo da CONTRATANTE, devendo a Praça ser entregue com a demolição executada

para a CONTRATADA, porem cabe a CONTRATADA previamente verificar e alinhar o inicio da

execução elas obras, para que os preparativos iniciais possam ocorrer de forma coerente entre as

duas frentes de mão de obra, sendo a CONTRATANTE devendo a ficar sujeita ao cronograma da

CONTRATADA.

SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da· obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com os desenhos

ele projeto. A CONTRATADA· é a única responsável pela precisão elas cotas, elas

distancias, do azimute e das coordenadas; pela fidelidade dos detalhes, mapas e desenhos.

A CONTRATADA obriga-se a desfeaerrea .Kfiliil:b~&di i-fü mane~ãi04nfü:lbMruv1[lR0K_JIDHBSElfl'J\<tQ:ill0 (18119, , ,i
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alguma incorreção seja: verificada pela FISCALIZAÇÃO ou pela CONTRATANTE. Há

necessidade ele demolição no local, esta será realizada pela CONTRATANTE, devendo

o agendamento e organização cio evento ser acordado em conjunto com a

CONTRATADA. O fechamento da obra correrá por contá -da contratada. · .

· A contratada é responsável pela guarda; vigia e segurança de todos os elementos

do canteiro de obras, garantindo seu perfeito fechamento e evitando intrusões, mantendo

em perfeitas condições todas as instalações pertencentes ao canteiro, primando pela

limpeza e con_servação também das áreas e~ternas e contíguas ao canteiro Tanto o canteiro

ele obras, como demais instalações deverão atender a NR-18 "Condições do Meio

Ambiente de trabalho na Indústria da Construção Civil".

A CONTRATADA deverá manter disponível na obra cópia dos projetos

arquitetônico e complementares, ARTs e RRTs, Alvará e Diário de Obra. As instalações

provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro antes ela liberação das frentes

de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos iniciais. Esta ligação deverá ser

desligada ao final ela obra e executada ligação de acordo com viabilidade do local definida

por concessionária ou grupo gerador.

Serão providenciadas as ligações provisórias necessárias ao canteiro de obras,

principalmente quanto à á.gua, esgoto e energia elétrica.

Deverá a CONTRATADA ser colocado tapume metálico no entorno da obra,

dispondo de abertura e portão, colocado de modo que toda extensão da obra seja fechada.

iVÍÁQUINAS E FERRAMENTAS

Máquinas e Ferramentas serão fornecidos pelo construtor todos os equipamentos

e ferramentas adequadas de modo a garantir o bom desempenho da obra. Competirá à

construtora fornecer todos os equipamentos e ferramentas ele proteção individual (EPisJ,

maquinada e aparelhamento adequado.

PLACA DE OBRA

A Placa da obra será em chapa ele aço galvanizado e deverá obedecer ao modelo

fornecido pela Prefeitura Municipal, com dimensões, conteúdo e local de fixação a serem

definidos pela fiscalização elo município. Deverá ser mantida em bom estado de

conservação; incl usiveq 1.1 an to à i n te lB~'àac.W'· él'êr~ia!fl~iffi:,2-Eru.f't~re~1;6füWWl\'1R.B'füclê)':~1:r&nô?fü 191 í 91
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de execução das obras.

LIMPEZA DO TERRENO

A limpeza deverá ser executado ~om trator e -esteit~as,-su:1nec~ssário para melhor

limpeza, de forma manual também, retirando folhagens e troncos menores que 20cm,

exceto as quatro árvores especificadas para remoção em projeto, estás tambern devem..
ser removidas, posterioremente deverá ser executado a compactação do solo e utilizando

material argila-arenoso quando necessário. Em hipótese alguma será aceito terreno com

solo contendo material orgânico.

PAVIMENTAÇÃO.

As pavimentações :só poderão ser executadas após o assentamento das

canalizações e redes elétricas subterraneas que devam passar sob elas, bem como, se for

o caso, deverá ser completado o sistema de drenagem. As superfícies do terreno

destinadas a receber piso em concreto deverão estar perfeitamente niveladas ou, quando

for o caso. cornos caimentos informados em projeto.

Após a remoção do material orgânico, deverá ser feito a demarcação de greicle

para pavimentação: Fica a critério do departamento técnico da Prefeitura Municipal, em

proceder qualquer alteração no greide projetado. Nas áreas com rampas será procedido o

rebaixamento do meio fio, até o nível do passeio, para inclinação máxima de 8,33%. para. . . . .

uso dos cadeirantes. A execução das calçadas deverá ser feita em adequação a NBR ?OSO

que dispõe sobre acessibilidade.

BLOCO DE.PISOS INTERTRAVADOS

Fornecimento e assentamento ele paver na cor vermelha, cinza escuro e cinza claro

(natural), que deverá ser realizado da seguinte forma: sobre o solo preparado será lançado

urna camada colchão de pó de brita de 5cm e posteriormente outro de areia, com espessura

ele 5 cm. Sobre o colchão de areia limpa e livre ele matéria orgânica serão assentados os

pavers, os quais deverão possuir resistência mecânica mínima ele resistência Fck =

35Mpa. -Os materiais empregados na execução desse revestimento deverão atender às

especificações da NBR 9781/2013. Este piso deverá ser executado nos locais definidos

no projeto arquitetônico. Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem

fissuras, trincas, ou quaisquer outras falhas que possam prejudicar o· seu assentamento óu
100
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comprometer a sua durabilidade ou desempenho, não· tendo nenhum retoque ou

acabamento posterior ao processo ele fabricação. O corte das peças deverá ser executado

com serra circular, munida de disco abrasivo. As juntas deverão ser uniformes.

Após O assentamento, proceder à compactação inicial COl,11 vibro cornpactadorde

placa, pelo menos 2 vezes e em direções opostas, com sobreposição de percursos. A seguir

ser~ feito o rejuntarnento de toda a área· com areia, espalhada sobre os blocos em uma

camada fina, utilizando uma vassoura até preencher completamente as juntas. Após

realizar novamente a compactação, com pelo menos 4 passadas em diversas direções.

CALÇADA DE CONCRETO ARMADO E NÃO ARMADO

Piso em concreto moldado in loco, usinado acabamento convencional. espessura

6cm, não' armado. Será executado calçada em concreto corri FCK==20Mpa, traço 1 :2,7:3,

com preparo mecânico. As calçadas deverão ter juntas de dilatação, com espaçamento de

mínimo 1,50m e no máx. 2,50m. A proposta ele juntas de dilatação deveráser previamente

apresentada pela CONTRATADA e aprovada pela fiscalização:

Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as

ligeiramente. O concreto é lançado no interior das formas, espalhado, adensado e

regularizado.

A superfície concretada deve ser mantida continuamente úmida, quer irrigando-a

diretamente. quer recobrindo-a com uma camada de areia ou com sacos de cimento

vazios. molhados várias vezes ao dia. A proteção com folhagem cortada também .pode

servir para evitar a incidência direta dos raios solares, esse tratamento deve ser indicado

logo que o concreto esteja endurecido e ser mantido pelo espaço mínimo de 7 dias.

A declividade . longitudinal da calçada é, normalmente, suficiente para o

escoamento das águas pluviais, e seu direcionamento deve seguir o projeto de drenagem,

devendo possuir uma declividade transversal, no sentido indicado de 1 %.

Em relação a armação essa deverá estar convenientemente limpa, isenta de

qualquer substância - prejudicial ~t aderência, retirando-se as escamas eventualmente

destacadas por oxidação.As armaduras deverão ser executadas mantendo os afastamentos

exigidos por Norma. de forma a não sofrer ações ele umidade oriunda do terreno. As
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armaduras deverão ser acondicionadas, de maneira a não sofrer agressões de intempéries,

colocadas às formas com uso de espaçadores de plástico ou cimento, conforme

espaçamento de projetq .q armadura deverá .estar muito. bem .posicionada, para que u.. . ,. .. ·: ; ·' ,, ':· . : . . .

recobrime·nto mínimo da armadura seja obedecido, conforme a NBR 6118. As emendas

de ani✓adura também deverão ser executadas segundo especificcições da NBR 61 18.
\

MEIO FIO

O Meio-fio será de concreto feito com extrusora e devem atender as NBR 6118,

NBR 12654 e NBR 12655, -possuindo fck 20 MPa. Deverá ser aberta uma vala para o

assentamento das guias ao longo. dos bordos do subleito preparado, obedecendo ao

alinhamento, perfil. e dimensão estabelecidas no· projeto. O fundo da vala deverá ser

regularizado e em seguida apiloado. As juntas- entre· os meio fios deverão ser rejuntadas

com argamassa de cimento e areia com dosagem de cimento e areia no traço l :3. O meio

fio deverá ainda ser reaterrado e pintado. O meio fio deverá ser assentado no perímetro

externo da praça.

ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICO FURADO

A CONTRATADA deverá fornecer e executar. parede de alvenaria de tijolo

cerâmico com seis· furos, com dimensão nominal de 9x14x l 9cli.1, de primeira qualidade;

Poderão ser utilizados tijolos com dimensões especiais. para atender as · espessuras

indicadas nos projetos. O assentamento dos tijolos serácom argamassa mista de cimento,

cal hidratada e areia peneirada, traço de 1 :2:8. Serão aprumadas e niveladas, com juntas

uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 15mm, de forma a possibilitar que

fiquem expostas. As juntas serão rebaixadas a ponta de. colher e, no caso de alvenaria
' . : . . . . . . . .

aparente, abauladas com ferramenta provida de ferro redondo.

!Doe: ·,, . !
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EQUIPAlVIENTOS / PARQUINHO

O fornecimento , e- in~talação do parque infantil ficará ,, cargo .do município,

devendo ser acordado com a empresa o processo e o dia para que não ocorram problemas

para a obra em andamento ou atraso do cronograma.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Esta será executado pelo municipio, entretanto cabe a CONTRATADA

estabelecer o contato acordando datas e horários para execução cio serviço. de forma que

se enquadre rio cronograma das obras da CONTRATADA.

CORRIMÃO E GUARDA CORPO

A fabricação e instalação dos guarda-corpos e corrimãos devem respeitar as

especificações das normas NBR 9050/2015, NBR 9077/2001 e NBR 14718/2008 e os

códigos ele prevenção e combate contra incêndio. A estrutura do guarda-corpo e corrimão

será feita com montantes verticais espaçados a no máximo 90 cm (dependendo das

condições do local), produzidos com tubos de 2" de diâmetro, 3,00 mm de espessura, com

massa de 4,45 kg por metro e altura conforme projeto. Acima dos montantes verticais

será soldado os montantes· horizontas produzidos com tubos de 2" de diâmetro, 3,00 mm

ele espessura e com massa de 4,45kg.

BANCOS

Os bancos sem encosto terão duas tipologias: bancos soltos quadriculares; e

bancos retangulares acompanhando a forma hexagonal.

Os bancos quadriculares deveram ser executados . seguindo as dimensões

propostas em projeto e as especificações para execução ele estruturas em concreto armado

com alvenria de vedação, os vãos serão aterrados e apiloaclos. Já os bancos corridos

seguindo as formas hexagonais, deverão ser cm estrutura de concreto armado e seguindo

as especificações demonstradas nesse memorial para tal situação. Seus acabamentos serão

ll1oc- ."·' ',1
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dados com cimento liso comjuntasplásticas. Os bancos serão pintados com tinta cinza na

tonalidade aprovada pela CONTRATANTE. Vide desenho técnico, anexado ao jogo de

projeto básico, para maiores esclarecimentos._

RESTAURO DE BANCOS

Sobre os bancos antigos da praça, estes elevem ser realocados com segurança e

destreza para que não ocorram danos, deverá ser feito um tratamento, sendo este

tratamento compos~o com a remoção de detritos em condições estremas, como materiais

soltos, ferragem enferrujadas expostas, e em caso de ferragens essas elevem ser podadas

e isoladas para não ocorrer exposição da matéria enferrujada. Depois de tais cuidados e a

espera da cura dos materiais empregues será realizado a impermeabilização, com aspecto

fosco ou outro que não ·cmise divergência cm seu estado original.

PLANTIO DE VEGETAÇÃO

As separações entre a grama e os jardins com flores e vegetação deverá ser

executada com Separador de Canteiro, com altura mínima de 25,00 cm na cor verde. O

separador deverá estar nivelado com a grama, sem· desníveis.

Deverão ser eliminados do local, pragas e ervas daninhas, bem como deverão ser

removidos todos os entulhos existentes, após a limpeza deverá ser executado o preparo

da terra. Nos locais onde será implantada a vegetação preparar o solo descompactando-o

e nivelando-o. Deixar a terra perfeitamente nivelada conforme nível especificado no

projeto, observar a presença de taludes e demais variações do terreno.

Verificar a existência de tubulações de elétrica e hidráulicas.

Demarcar os canteiros, onde serão abertas as covas para plantiu. O plantio da

vegetação deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto, sendo que a formação e

piantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a execução dos meios- fios

e calçamentos. Observar o estado fitossanitário elas mudas, que apresentem brotações
1Doc: _-,,,,_;
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novas e sadias, evitando aquelas com sintomas de moléstias ou sinais ele ataque de pragas.

Para as árvores abrir covas, com paredes retas nas dimensões, 1 00x 1OOx100cm,

em casos excepcionais pódetá' ser usado para as. árvores, covas de 60x60x60cm,já os

arbustos, 40x40x40cm. Se a terra encontrada no local no início da obra, retirada ele

camada superficial (de 50cm a até no máximo 100cm de profundidade), for de boa

qualidade. esta poderá ser reaproveitada. A terra deverá ser misturada com nutrientes

antes de ser empregada. Adubos químicos: fórmulas prontas de NPK, Salitre do Chile,

fosfatos naturais. farinha de osso.

No plantiu devera ser realizado uma segunda cova dentro ela primeira, dotamanho

do torrão ou do sistema radicular da planta, colocar a muda de modo que fique enterrada

na profundidade que estava no viveiro. Pres~ionar a terra ao redor das raízes; Observar

no local a necessidade de cobrir com terra os torrões com altura superior ao nível acabado

da terra indicado no projeto. Neste caso, criar "rnorrotes" suaves; Construir com a terra

uma pequena coroa (bacia) ao redor da planta e fazer a rega. preenchendo-a com a água,

deixar a água ser absorvida e repetir a operação;

Nas mudas de árvores e palmeiras, fazer o tutoramento colocando três tutores

(varas de madeira ou taquara), que devem ser amarrados com sisai, ele modo a formar um

tripé, fixando a planta para que nã? tombe ou se curve com a ação do vento.

PISO PODOTATIL

O piso tátil deverá sei; instalado de acordo com o posicionamento deÍinido no

projeto. Estes elementos deverão ser confeccionados com as dimensões especificadas ria

norma NBR 9050/2004, e poderão ser de qualquer material desde que tenha a resistência

necessária para -este uso. Recomenda-se a utilização de peças de concreto conforme

descrito em orçamento. O piso tátil deverá ser confeccionado na cor vermelha, ou outra

cor que contraste com o piso adjacente. conforme a. tabela da norma da NBR 16537/2016,

tanto o piso de direcionamento quanto o piso de alerta deveram ser da mesma cor. Em

caso de impossibilidade de execução do projeto estabelecido de piso tátil a

CONTRATANTE deverá ser comunicada e encontrai- em conjunto com a

CONTRATADA uma solução, embasando-se na NBR 16537/2016, qualquer

inconsistencia encontrada eni desconformidade com a norma lambem deverá ser
1 Doe: -1 'SJ108



frefeitura.dvJVlµnicíuiQ de Mand_~Daçy
. .ESTADO DO PAIÍANÁ
Paço Municipal "Híro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, I 75 - PABX/FAX (44) 3245-8400
. . CNPJ 76.285.329/0001-08 . .

comunicada. O assentamento deverá obedecer à configuração apresentada no projeto

arquitetónico.
..

SUPERES1J{UTURA E INFRAESTRUTURA·

ESTACAS E BLOCOS

Conforme indicado em projeto estrutural deverão ser executadas fundações

profundas para cobertura e estrutura ele muros/muretas, sendo esta constituída ele estacas

de concreto armado associadas a· blocos ele coroamento (no caso da estrutura da cobertura)

evigas baldrames travando todo o sistema estrutural da fundação. A locação das estacas

deverá obedecer. ao projeto estrutural/arquitetônico que estará em concordância com o

projeto de fundações, Deverá ser utilizado instrumentos próprios para a locação. Este

serviço deverá ser acompanhado de perto pelo engenheiro residente e o mestre ele obras.

FORMAS

Não será permitido a concretagem de elementos de fundação sem fôrmas, sob

pena de demolição e não aceitação dos serviços. As fôrmas deverão ser em tábua. tipo

pinho, obedecendo· a· NBR 6118 ou ele chapa compensada tipo, obedecendo a

especificações a seguir: O cimbramento deverá ser feito com sarrafos 2,5 cm x 5 cm, de

forma que não .haja desalinhamento e deformação das formas durante a concretagern. A

emenda da forma deverá estar perfeitamente alinhada e bem fechada, ele modo a não haver

escoamento do concreto durante a concreiagcm. Os cantos deverão estar perfeitamente

travados; Após a concretagem as formas deverão ser desmontadas e limpas para

aproveitamento futuro.

ARMADURAS

A armadura deverá estar convenientemente limpa, isenta de qualquer substância

prejudicial à· aderência, retirando-se as escarnas eventualmente destacadas por oxidação.

As armaduras deverão ser executadas mantendo os afastamentos exigidos por Norma, ele

forma a não sofrer ações ele umidade oriunda elo terreno. As armaduras deverão ser

acondicionadas, de maneira a não sofrer agressões de intempéries. colocadas às formas
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com uso de espaçadores de plástico ou cimento, conforme espaçamento de projeto a

armadura deverá estar muito bem posicionada para que o recobrimento mínimo da

armadura seja obedecido, ?onfo~me a NBR 611 _8. As. emendas ~.de armadura tan~_l~ém

deverão ser executadas segundo especificações da NBR 6118.

CONCRETAGEM

A concretagem deverá ser moldados "in loco" com concreto usinado e

recobrimento de armadura conforme projeto. O concreto deverá ser lançado nas formas

de acordo com cada situação, com utilização de vibradores de imersão de 35 a 38 mm.

evitando a segregação do mesmo. A resistência característica elo concreto aos 28 dias. O

concreto deverá ser bem vibrado, para· que seja evitado o aparecimento ele bicheiras.

Dever-se-á evitar que o vibrador encoste-se à forma e a armadura: As concretagens só

poderão ser executadas mediante conferência e aprovação elas armaduras pela fiscalização

da CONTRATANTE, sob pena de demolição da estrutura e não aceitação dos serviços.

Todos os serviços de concretagens deverão obedecer às normas brasileiras pertinentes ao

assunto. As formas deverão ser desmontadas e limpas para aproveitamento futuro.

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

Sinalização Horizontal de Transito é um subsistema da sinalização viária

composta de marcas, símbolos e legendas, apostos sobre o pavimento da pista de

rolamento .. dadas por: Marcas Transversais - ordenam os deslocamentos frontais dos

veículos e disciplinam os deslocamentos de pedestres; Marcas de Delimitação e Controle

de Parada e, ou, Estacionamento - delimitam e propiciam o controle das áreas onde e

proibido ou regulamentado o estacionamento e/ou a parada de veículos na via.

Padrão de formas serão dos tipos: Seras, Símbolos e Legendas: correspondem as

informações representadas em forma de desenhoou inscritas, aplicadas no pavimento,

indicando uma situação ou complementando a sinalização vertical existente. Padrão de
. . . . . : .

cor as sinalizações horizontais, previstas no projeto, serão de cores: "branca" com

tonalidade (padrão Munsell) "N 9,5'', ''amarela" com tonalidade (padrão Munsell) "1 O

YR,5/14" e "vermelha" com tonalidade (padrão Munsell) 7,5 R 4/14. A largura das linhas
· 1Doc "C·',3
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transversais e o dimensionamento elos símbolos e legendas são definidos em função elas

características físicas da via, do tipo de linha e/ou da velocidade regulamentada para a

via. Material. Será utilizada .tinta à base de· resina acrílica, ..emulsionada a água, duas
: ' : ·• • . • · • • • • • . • • <

demãos.·

Sinalização Vertical de Indicação Caracteriza-se pela comunicação por meio de

conjunto de placas, com a finalidade ele identificar informações. No tocante, as placas

deverão ser em placas pintadas de forma retrorrefletivas.

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a

confecção das placas de sinalização são: aço, alumínio, plástico reforçado ou madeira

imunizada. As tintas poderão ser: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura

eletrostática. As películas poderão ser: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas

elos seguintes tipos: ele esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas.

a serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. Suporte elas placas serão

tubulares de aço galvanizado de 21/2", "coluna simples", deverão ser fixados de modo a

suportar as cargas próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a

correta posição do sinal, Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as

placas em sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou

deslocadas. Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento ela mesma.

Asplacas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um

ângulo ele 93º a 95º em relação ao sentido do fluxo ele tráfego, voltadas parao lado externo

da via. Est_a inclinaçãotem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais,

evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou

de raios solares sobre a placa. A placa deve ficar a uma altura livre entre 1,2 metros em
. . .

relação ao solo a base da placa, inclusive para a mensagem complementar; O afastamento
. . : .

lateral das placas, meclid? entre a borda lateral d~ mesma e da pista, deve ser. no mínimo.

ele 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva.

DRENAGEM-PLUVIAL
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ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS

Os serviços! consistem na execução de. escavação, _me_canizada de -val&s . até. ,._

profundidade de 5,00m para assentamento da rede de águas pluviais, incluindo marcação

planialtimétrica, equipamentos, mão-de-obra e materiais indispensáveis à execução dos

serviços.

DA EXECUÇÃO

Após limpeza do terreno será executada a marcação planialtirnétrica cios

alinhamentos das galerias conforme projeto. Antes do início dos serviços, deverão ser

avaliadas às interferências de água, luz, esgoto, telefone e, eventuais mudanças ele projeto

serão discutidas e aprovadas pela fiscalização. Serão de respohsabiliclade total das

empreiteiras, eventuais mudanças de locação e reparos decorrentes ele danos causados aos

serviços de infraestrutura já existentes, tais como: redes ele água, redes ele esgoto, redes

elétricas, linhas telefônicas etc, desde que aprovados pelos órgãos competentes.

ESCAVAÇÃO

A abertura da vala se processará de maneira a resultar seção retangular ou com

inclinação a partir do ponto de geratriz inferior do fundo da vala em função ela estabilidade

das paredes assim resultantes. A largura da vala será no mínimo2x diâmetro da tubulação.

A escavação será realizada por retroescavadeira que depositará o material ao lado da vala

para profundidades de escavação inferior à 2,5m. Para profundidades maiores, parte do

material escavado deverá ser retirado cio local por pá carregadeira e transportado por

caminhões basculantes, sendo depositado em local aprovado pela fiscalização. Nos locais

inacessíveis aos equipamentos, a escavação deverá ser manual, não acarretando este

procedimento qualquer acréscimo aos preços pré-estabelecidos. Esse procedimento se

aplica tanto em vias públicas, pavimentadas em que será necessário a remoção cio

pavimento, como nas vias a serem pavimentadas. É da responsabilidade da empreiteira o

isolamento das áreas escavadas, com a utilização de sinalizações apropriadas, evitando as

aproximações de veículos e pedestres.
1Dac·
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REATERRO COMPACTADO DE VALAS

.. '
• • t. • .

. Os serviços consistem na execução de reaterro das valas, incluindo a compactação

do solo, mão-de-obra, equipamentos e materiais indispensáveis aexecução dos serviços

O reaterro das valas deverá ser executado com solos de boa qualidade isento de

pedras e corpos estranhos. A critério da fiscalização poderão ser utilizados no reaterro

solos provenientes da própria escavação ou, se necessário, solos importados. O

lançamento · do solo dentro da vala poderá ser executado mecanicamente pela

retroescavadeira ou manualmente.

O espaço compreendido entre o furido da ·vali1 e a cota definida pela geratriz

superior do tubo, deverá ser preenchido em camadas inferiores a 20cm e compactadas

manualmente. O restante do aterro deverá ser preenchido em camadas inferiores a 20cm,

compactados com soquetes mecânicos de maneira á obter grau ele compactação ele 95%

cmrelação à densidade máxima do ensaio Proctor Normal.·

Tcido material remanescente após executado o preenchiniento das valas será

considerado como terra excedente e deverá ser removido para locais a serem indicados

pela fiscalização.

TUBO PVC, REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE

IO0MM,E 150MMJUNTARÍGIDA,INSTALADOEMLOCALCOMBAIXONÍVEL

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

O fundo ela escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão reguiarizados manualmente.

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, DfÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM ÍJOCAL

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO.

113



Preieitura µo_lVIunicíl_!tQ.. de,Mand.~gpa~u
, ·;::.. ; ·,:,,._':,iÊS'Í'ADO DO PARANÁ

· Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX!FAX (44) 3245-8400

. . . CNPJ 76.285.329/0001-08

O fundo da escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente.

'. 1·.

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTA.LADO EM LOCAL COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

O fundo ela escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE r'\.GUAS PLUVIAIS,

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL corvr BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

O fundo da escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente.

EXPOSITORES E MURETAS INFORMATIVAS

No que se refere aos expositoi·es, estes devem seguir as diretrizes apresentadas

neste memorial, como por exemplo pinturas, estruturas armadas e em alvenaria, no que

se refere a chapa de acrílico, existem 2 camadas de chapas conforme detalhamento que

consta no projeto. Todos as estruturas deveram ter acabamento bem executado, sem

saliências, deformações. ou inconsistencias, os acrilicos não devem· estar sujos,

quadrados, deformados ou riscados, todos os materiais empregues devem estar em

perfeitas condições.

PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIE DA ESTRUTURA METÁLICA -

COBERTURA DO PALCO EXISTENTE

Toda superfície a ser pintada deverá ser completamente limpa ele toda sujeira, pó,

graxa, qualquer resíduo (como a ferrugem) que possa interferir no processo de adesão da
1 Doe; -::u .. ~.3
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tinta, prevista. Precauções especiais deverão ser tomadas na limpeza dos cordões de solda. ·

com a remoção de respingos, resíduos e da escória fundente.

A limpeza manual será feita por meio deescovas d~ fios metálicos de aço ou_. sedas
. : . ·. . . ·. .•·. . . · ... ' . . . . . /. . .

não ferrosas (metálicas), raspadeiras ou martelos. Esse processo só poderá ser usado em

peças pequenas.

A limpeza mecânica será feita por meio de lixadeiras, escovas mecânicas.

marteletes pneumáticos ou esmerilhadeiras, usadas com o devido cuidado, a fim de se

evitar danos às superfícies. Esse sistema não poderá ser usado quando a superfície

apresentar resíduos de laminação e grande quantidade de ferrugem.

O processo de limpeza· pai" solventes é usado para remover graxas, óleos e

impurezas. mas não serve para remover ferrugem e resíduos· de laminação. S6 deverá ser

usado quando especificado como processo complementar.

A limpeza por jatearnento abrasivo remove-se todo resíduo de laminação.

ferrugem, incrustações e demais impurezas das superfícies tratadas, de modo a se

apresentarem 'totalmente limpas e com as características elo metal branco;

Para o jateamento poderá ser utilizado o sistema de granalha de aço ou de areia

quartzosa. seca, de granulornetria uniforme, com tamanho máximo de partícula da peneira

nº 5. O reaproveitamento da areia poderá ocorrer apenas urna vez:'

O tempo máximo que poderá ocorrer entre o jatearnento e a aplicação do "pintura

com tinta alquidica" deverá ser estabelecido em função das condições locais, mas nunca

superior a 4 horas. Caso observado sinal de oxidação nesse intervalo, as peças oxidadas

serão novamente jateadas e· o prazo para aplicação do pintura será' reduzido. A pintura

deverá ocorrer em obra com os cuidados devidos para não manchar ou sujar outras

superfícies que não seja a cobertura metálica do parque.

'CALHA DO PALCO EXISTENTE

A remoção ela calha deverá ser acordada pela CONTRATADA. de forma que a

CONTRATANTE realize oserviço de remoção sem prejudicar o cronograma da obra,

assim que a remoção for realizada, a CONTRATADA deverá locar a nova calha sem

prejudicar o sistem existente no local e interiigando as possi veis conexões que existam a

ser feitas nesta nova peça. devendo esta ser adicionada de forma a manter a estaqueicladc
1Doc: .: :,•;:i
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Todo material a ser utilizado na execução da pintura deverá ser de 1 ª qualidade.

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. Caso apresente vestígio de óleo,

gordura ou graxa, os mesmos deverão ser removidos de acordo com orientação do

Fabricante da tinta a ser aplicada, para que não haja problema com a pintura sobre estas

superfícies.

Após o lixamento e antes de qualquer demão de tinta, as superfícies deverão ser

convenientemente limpas com escovas e panos secos. A poeira deverá ser totalmente

eliminada da superfície, porém, tomando-se precauções especiais contra o levantamento

ele pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só poderá

ser realizada as demãos de tinta sobre superfície seca, para que a umidade não prejudique

a aderência e nem cause a formação de bolhas, soltando a pintura, salvo quando indicado

de outra forma. Igual cuidado deverá haver entre demãos de massa, observando intervalo

mínimo estabelecido pelo fabricante, após cada demão de massa, salvo quando indicado

de outra forma.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados serão suspensos em

dias chuvosos ou, quando da ocorrência de ventos fortes que possam transportar poeira

ou partículas em suspensão no ar.
': .

As superfícies pintadas deverão ser manuseadas apenas depois de decorrido o

tempo limite estabelecido pelo fabricante.

Durante a aplicação, as tintas 'deverão ser mantidas homogeneizadas com

consistência uniforme. A mistura, homogeneização e aplicação da tinta deverá estar de

acordo com as instruções do Fabricante.

..
Todo serviço deverá ser efetuado de maneira esmerada, de modo que as

superfícies acabadas fiquem isentas de escorrimentos, respingos, ondas, recobrimentos e
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marcas de pincel. A superfície acabada deverá apresentar, depois de pronta, textura

completamente uniforme, tonalidade e brilho homogêneos. As cores para a pintura serão

definidas pela Secretar,i.a de Planejamento que te1í4 ~)tberçlad~ pa1;c~ escolher qualquer cor
. ~ . ~ . -:. . .

disponível no mercado, fornecendo a empresa executora ·o código da tinta (referência) a

qual foi tomada, conforme um catálogo de tintas.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS

. .
Todas as cantarias, alvenarias à vista, pavimentações, revestimento, cimentados,

etc., serão limpos, . ~bunciantes e cuidadosament~ Ia vades, de modo a não serem

danificadas outras partes da obra por estes serviços.

LIMPEZA DA OBRA

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às

recomendações das Práticas. de Construção, Os materiais serão cuidadosamente

armazenados em local seco e adequado.

. Ao 'final de cada· dia será procedida à limpeza geral da obra de modo a evitar o

acúmulo de entulhos e materiais que possam prejudicar o bom andamento dos serviços.

Os entulhosdeverão ser acondicionados em recipientes apropriados que serão removidos

da obra assim que estiverem cheios.

Os serviços de limpeza deverão satisfazer aos seguintes requisitos:

·• Será removido todo o entulho elo terreno, sendo cuidadosamente limpeis e
varridos os acessos.

a Haverá particular cuidado em removerem-se quaisquer detritos, ou salpicos
de argamassa endurecida, nas superfícies elas alvenarias de pedra, dos
azulejos e de outros materiais.

e Todas as manchas e salpicos de tintas serão cuidadosamente removidos.
dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e
ferragens das esquadrias.

1 Doe: J1<JJ117
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Observações:

. I. A obra: deverá ser entregue completamente limpa e todo o· enfolho será
removido:. . . . . . . - . . . . . .

rr. II. Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito
funcionamento da obra. deverá ser orçado por ocasião da apresentação da
proposta e consequentemente executado: ·

III: III. Todos os materiais e serviços a serem utilizados deverão, antes do seu
emprego, ser submetidos à aprovação da fiscalização.

IV. IV. Quaisquer dúvidas não sanadas pelos projetos ou pelas especificações
serão esclarecidas pela fiscalização.

V. V. Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor
descontado na última fatura ou permutado por outro de igual valor que por
ventura venha a surgir no decorrer da obra.

REBECA MAGDA ARNOLD SILVA
Arquiteta e urbanista
CAU nº A193926-2
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ANEXOIII

Rcf.: Edital de Tomada de Preço nº __/__.

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO

1 ·,

62

119



ANEXO IV

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterativo.pr.gov.br/ProjetoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html
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ANEXO V
BDI (composição)

BOI -ACÓRDÃO Nº 2622/2013 -TCU
EDIFICAÇÃO

ISS = 1,50
PIS = O 65,

IMPOSTOS COFINS = 3,00
-

CRPB = 0,00
TOTAL= 5, 15

TIPO DE SERVIÇQ OBRAS MATERIAIS. . . , ...

ADMINISTRAÇÃO CEN_TRAL ..
4,00 3,45

RISCOS 1,27 0,85
-

SEGUROS E GRANTIAS O 80 0,48'
DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85

.. . . ..LUCRO .7,40 5, 11
-

BOI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.} 21,58 15,28
1

~D1=(((((1+(C8+C9-i-C10)/100)*(1+C11/'I 00)*(1+C12/100))/(1-CG/100))-1)*100)
..

BOI (OBRA) 21,58%
...

1 BD~ (MJ.\TERIAl.S E EQUIPAMENTOS} 1 · f5,28%.
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.ANEXO VI
DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) , declara que
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTER.AMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRr\TICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Exccutoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em u!11 projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos o~ atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta; (c) prática coercitiva e ld) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tornará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos ele fraude bu corrupção, ainda que não estejain relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo. '

(a) Para fins ele cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática corrupta consiste em · oferecer, dar,· receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; ·
(ií) urna prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo urna 'declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza' ou
para evitar wna obrigação; . . .
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
iiifluenciar indevidamente as ações de uma parte; · ·
(iv) uma práticacolusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito ele
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte:
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente urna evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir

J, No site cio Banco (www.iadb.org/integrin:) pode-se encontrar inforniações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
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materialmenteurna investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu· conhecimento ele assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (1) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo · os· Beneficiários de. doações), Agências Executaras ou Agências 'Corttratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, 'quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um Contrato, ó Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato 'para obras, bens ·e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, 'agente ou · representante do Mutuário, do Órgão Executor ou' da Agência
Contratanteestiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii l declarai· uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente · o
pagamento de parte de· um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de urna
doação rião tomou as. medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas.' a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à 'empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(vjdeclarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período :determii1ado, para: (i)' adjudicação· de contratos ou participação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviçospor outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas peloBanco; · . ' . .
(vi) encaminhar ô assunto· às autoridades competentes encarregadas de fazer 'cumprir ·a lei;
e/ou; ·· · · · · · · .
(vii) impor outras· sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso elos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas. · ·
(e) O disposto nos parágrafos 1. 1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as parles
tenham sido temporariamente declaradas irielegíveis para à adjudicação de novos contratos,

' . . .

4.·Um.subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de. serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do, documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de-pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida .
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. · · · · ·

6,6
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na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer
outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionarias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executaras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refdre-se a toda inelegibilidade permanente, imposição ele
condições para a participação em fi1turos contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vig~ntes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas; j
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionarias deverão prestar pi6na assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitJites, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, lubempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias ele Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar 9u descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor. pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições ela Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
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especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer ele
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal: de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado cu! pado
de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

de

Assinatura Representante Legal da Empresa
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PaRaNacmaoe

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID e do Serviço
Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e
institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de Mandaguaçu, ora denominado licitador, torna público que às 09:00 horas
do dia 21 de agosto do ano de 2023, na rua Bernardino Bogo nº 175 em Mandaguaçu, Paraná.
Brasil, a, Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade instauradora
da licitação, por meio ele documento hábil, receberá as propostas para execução da obra objeto
da tomada de Preços n. º 2 - 2023. Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, do
tipo menor preço, será regida pelo A1i. 27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei
Complementar Federal n. 0 123/2006; Lei Federal n. 0 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

De acordo com o inciso II, do artigo 191, da Lei 14.133, de OI de abril de 2021, o órgão
licitante opta por licitar e contratar utilizando as regras previstas na Lei Federal nº
8.666/1993.

03. INFORMAÇÕES~ ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº l e nº 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº l
e nº 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos ~~m que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega elas mesmas.

04. OB.JETQ5 REGIME DE EXECUÇAO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,
l'ATRnvlÔNlO LÍQUIDO~ CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES lTENS
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04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da seguinte obra:

Local: Rua Castro Alves e Av. Sete Setembro - Quadra J - Praça Dr. Dimas da Silva Rocha
Bairro: Vila Carraro
Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para playground, bancos,
placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e rampas.
Área Construída: 3.478,731112•
Colocação ele placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido Mínimo: R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).
Preço máximo: R$ 808.736,60 (oitocentos e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta
centavos).

~\ obra deverá ser executada em conformidade com o nroieto, esnecificacões técnicas, memoriais e demais documentos;
SAM 59 i

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
e uivalente ou su erior a:

Execução de calçadas/Pavimentação em bloco de concreto

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
cm até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a
última parcela do cronograma fisico-financeiro.

ITE.M DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS
PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA
!OBRA

--~--------- : .--- --- ------ - , -------------·------ r-
2 i MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E AGUAS

IPLUVIAIS

3 : FUNDACOES i
----·-·-· -- - --------- - --•--------- - - -·-----· --------,------------ -

4 ! ESTRUTUR.A.S 1

· · • • - · - -- - - - - - · ·· - - - - - - - -- - - - -- - -- - - - -- - - . -- - - -- -- - - -- - - -- -- - - -- · · - -- - - - - - - - - . - . 1 • - - -

5 i ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS :
------+--- -- ----- -·-- - ···---·····- ------------------------ ···-·-- ··------- ----- - - ·--------

6
1

COBERTURA
- -➔

7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS

8 INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

- -

9 : INSTAL. HJDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INGl~NDIO E
APARELHOS

1 O . REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS,
[ I~P_?Rly1~1:'-~l~!Z:il\_c;~?~, ~I~'l'U~S-~-A~_GA~-~SSAS

i 1 : PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAI$AGISMO E

14,85%

9,78%

0,31%

2,24%

0,12%

0,21%

2,99%

1,29%

1,76%

36,20%

30,25%
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ITEM DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS

EQUIPAMENTOS EXTERNOS

PERCENTUAL
DO VALOR
GLOBAL

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação-da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV,
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S(Il2/IO)

R = SR-S

112 == índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.

IO = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo nº 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC)
e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LO) (LC) (SG)
(valor maior que) (valor maior que)) (valor maior que)

I 1 I

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
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07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail licitacaomandaguacu@hotmail.com. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso. não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:
~: a) carta-credencial (Modelo n. º 0_1 ); .
~b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. º 02);
~~ de. visita (Modelo n. º 03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. º
~NÜ~~-) . .

~ Ç)~l-a1~ção de responsabilidade técnica (Modelo n. º 04);
~ e) capacidade financeira (Modelo n. º 05);

"--t) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes
impeditivos da.habilitação (Modelo n. º 06);
carta-proposta de preços (Modelo n. 0 07);
planilha de serviços (Modelo n. 0 08);
cronograma físico-financeiro (Modelo n. º 09);
declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de
origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. º 1 O);
declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa ele procedência legal (Modelo n. º 11);
declaração de que a proponente se enquadra como microempresa. empresa de pequeno

. ~ porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. º
-~ 123/2006 (Modelo nº 12); ·

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não rriantendo, ainda, erri qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, ·a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo 11. 0 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo 11. 0 14);
o) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo do Contrato)::::::--p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 15)

"-... q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 16);
. r) elementos gráficos '(plantas e documentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
l) folação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III);
u) modelo de placa (Anexo IV);
v) BDI - composição (Anexo V);
w) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo VI)

07.3 A Comissão ele 'Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital. . .

~g)
9t--h)

~ .>K--i)
~j)

·····~-

. k)

~l)
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08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº
2), ou

2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art,
22, § 2° da Lei nº 8.666/93.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) _ empresa ou· consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% tcincopor cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresais) ·que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que faz parte de 'um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÃO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do contratante. ·

08.4.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade · fiscal e trabalhista da subcontratada, bem corno, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
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08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução oontratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

08.4.1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante; a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, - regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos· de qualificação técnica.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09 .1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE Nº 2 --PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

· RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº __.20_
ENVELOPE Nº 1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / . rio . . . . ..

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº _:_.20_
ENVELOPE N" 2-- PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: /20

09.3 A proposta (envelopes nºOJ e nº02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou -enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes nºOJ e
nº02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09 .4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
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·c~mo Úustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes nºOJ e nº02) será(ão) re.cebida(s).

1 O. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento
das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo seráaceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)
dias da· data limite para o recebimento das propostas, exceto para o· documento referente aos
itens 10.2, 1 "e", "f" e "g'\ 3 "d", "f'' e "g", 4 "b" e "d". As folhas deverão,
preferencialmente, estar nunieradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope nº 01:

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1;

b) declaração, sob penas da ·lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos (Modelo nº 13). · ·

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção C_ivil (lvfodelo nº 1 O).

d) declaração de microempresa (A1E), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para
os fins· da ~ei Complementar Federal n. º 12.3/2006, (lvfodelo nº 12), quando for o caso.

e) prova de· inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério ela
Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última .alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades· por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os ·documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.
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2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a
tributos federais e dívida ativa da União.;

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresa; ·

e) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho deArquiteturae Urbanismo - CAU;·

bjdeclaração ele recebimento de documentos (Modelo nº 02);

e} atestado ele visita tModelo nº 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (44)3245-8400 data
limite para o agendamento 18/agosto/2023, ou declaração formal (Modela nº 03.1}. assinada
pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

a) atestadois) e/ou declaraçãors) em nomeda proponente, expedido(s) por pessoa jurídica ele
direito público ou privado, de . execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:
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DESCRICÃO SERNICO .. QUANTIDADE MÍNIMA
Execução de calçadas/Pavimentação em bloco de

1.739,73 1112concreto
--,. Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos

serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução ela
obra (Modelo nº 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execução: de, no mínimo, uma obra ele semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contratosocial; ·

g. l) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestação
de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, com profissional
cm condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato:

h) relação de-disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação ele veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. 0 do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro ·110 CRENCAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração. expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena ele inabilitação
(Modelo n. º 15);

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo nº 16);
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, 'nº RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREAJCAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme modelo· n º 05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG),

tais índices serão calculados como se segue:

· ._I-'-'----'--'--L_o_=_c_A~c-' -_1- _R'--L_P_) 1_c_P_c_-_1- _E_LP_)_ J
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,, , LC = _(AÇI PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo:

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados); já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento elo Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b. l) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somente será aceito ·o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço ele Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

e) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor' ela sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade; · ·

d) comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item
04.1;

OBS:· o valor do Patrimônio líquido poderá sei' atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nºl e nº 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso; ·

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação(Modelo nº 06),' ém anexo.

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilização de seu acervo técnico por maisdeuma proponente.
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I 0.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f' e "g", com expressa.autorização ..dolicitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope nº2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser,
preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado ela
proponente.

1) Carta-proposta de Preços (Modelo nº 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail.ietc;
b) data;
cjpreço global dó objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir ela data limite

· estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. º 1 e n. 0 2) pela Comissão de
· Licitação.

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais,- previamente à expiração do prazo original de validade 'da
proposta,' o licitador 'poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a: estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, n~m ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha 'de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
(ivfodelo n º 08), com nome cio titular ou cio representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente contendo as quàntidacles e a descrição completa de todos os itens na forma
co!1stante na planilha ele serviços, }ºb pena de desclassificação

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n º Ó9), devidamente preenchido constando o
nome, número do registro no CREAíCAU e assinatura do responsável técnico indicado e o
nome, número cio RG e assinatura do responsável legal pela empresa,

4)Declaração de conhecimento· de práticas proibidas: (Anexo VI)

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta ele preços na licitação será considerada como evidência ele
que· a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação· lhe permitiram preparar · uma proposta de
preços completa e satisfatória.
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12.2 Os serviços deverão ser re1aiítitlàd0s na plaHfüra··de Serviços (Modelo nº 08), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo nº 08), na
coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
nº 08). na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros
em geral,· encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo nº 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido . pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitário. · ·

12.7 Os preços subtotais deverão ser-relacionados na Planilha de Serviços (Jvlodelo nº 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item ela
planilha de serviços. · · · · ·

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo nº 08) na coluna
"PREÇO TOTAL" ·e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de. . .
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares 'entre si,· de modo que· qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

12.10 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos · na planilha de serviços, relativamente ao andamento 'tisico do objeto
contratual; nos termos definidos 110 Projeto Básico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13 .1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n: 0

· I e n. º 2, fechados e inviolados, de cada: proponente, Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n. º 2 que contémas propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. ·º l que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame ela Comissão de Licitação e elas proponentes interessadas.

. . . . .

. .
13.2'Junta!'ner:íte com o recebimento dos envelopes 11°: 1 e nº 2 ·o representante da proponente;
se· não for. membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes
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legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo 11º OI) com finita reconhecida, ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso· e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como.
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 (quarenta e oità)"horas, a partirdo recebimento da solicitação.

13.5 Apósa rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que ô resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mailepublicação na imprensa oficial).

13 .6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão ele Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem. · ·

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não· puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiverpresente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

f3.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.1 O Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13. i 1 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05
(eirice) dias úteis - para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
disposto no A1i. nº l 09 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,
ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão ele
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abertura dos envelopes nº 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail,
publicação na imprensa oficial). ...• ·.

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos ele habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n.º 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2-PROPOSTA DE PREÇOS
. ' ' .

14.1 Na data fixada para à sessão de abertura dos envelopes n. º 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. º 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios ·convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. 0 2 das, proponentes
habilitadas, examinará a: documentação apresentada, lendo· em voz alta o nome da proponente.
o objeto, o preço global', o prazo de execução e o· prazo de validade de cada pi-oposta. Os
documentos serão "rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes pres_ent~~- ::•

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e-representantes das empresas proponentes presentes;

14.4 O critério a ser -utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundária, formal que não constituam um desvio significativo,' desde· que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponeate. ·

14.5 A ausência 'de assinatura na 'proposta, planilha ~u cronograma · í1sico-financefro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 AComissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha ele serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções. · ·

'J 4-. 7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e· o grafado por
extenso, prevalecera o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio; ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo C)LI extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

. 1 • .

14.08 s:c existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.
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14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá, a não ser qtt.<y;?na opinião ,,:da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.

14.1 O Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O ·cronograma físico-financeiro corrigido deverá· ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:

alelaborada.em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
e) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço· global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

i 4.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média-aritmética dos preços globais analisados; das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar 'uma. detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por. escrito· ao presidente da Com:issão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composiçã.o detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

.. . . ·. . .

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) cio menor preço a que se referem asalíneas "a" e "b" do item ·14.15, será exigida, para

. . . . .
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assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço'global analisado: ·•.·

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14. I 9 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficia[). A partir da divulgação do
resultado do julgamento as proponentes terão o· prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o.desejarem, observando-se o disposto no Art. nº 109 da Lei
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não'havendo recursos,' ou "definitivamente julgados; será declarado o vencedor. ·

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (.ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EQUIPARADAS -

15. l As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação 'de 'sua regularidade fiscal e trabalhista
(item 10.2, 2.1 "a" e_"b'), mesmo que apresente alguma restrição.

1 s:2 Será assegurado, corno critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até. ioss (dez por cento) superiores à
proposta 'demenor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQlJ1PARADAS.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, al1E, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderáapresentar nova 'proposta de preço inferior à menor proposta classificada, ria própria
sessão se presente o representante 'com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPAR.ADAS ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, .ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,
para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos dê negativa.

15 .6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de· contrato, sob pena ele decair o direito à contratação ela
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1

proponente e aplicação· das sanções previstas no· Art. 81 c/c Art. · 87 da Lei Federal n. º
8.666/1993.

15. 7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista ela
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e
publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Art, 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993.

15. 8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15. 6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

1.$.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o · objeto será adjudicado em favor ela proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame,

15. 10 A falsidade de declaração prestada (Modelo nº 12) objetivando os benefícios instituídos
ã Microempresa e Erripresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 cio
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada· por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

l ó.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n" 14), deritro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 'sob pena de decair do direito
de contrataçã~- e sujeitando-se· às· penalidades previstas em lá. · · · ·

16.3 A· proponente vencedora' deverá apresentar para celebração do contrato, · quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU; ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL

I 7 .1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e ela garantia adicional, se houver, que
servirá.ele garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subirem 14.17).
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17.3 O recolhimento da garantia.deexecução e dagarantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § 1 º, I, II e III da Lei Federal nº 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A cont~atad~ perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
o) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.' · ·

17.6 A devolução da garantia de: execução ou ·o· valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de: .

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa· de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia; durante a execução do· objeto, são de
inteira responsabilidade da contrat_ada.

18. PP.A.Z0S .

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os prazos referidosneste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado· a partir da data deassinatura do Contrato de
Empreitada. ' ·

18.4 O prazo· de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇJ\.0, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização, testes, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na
Cláusula Décima da minuta do Contrato de Empreitada.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRÁBALH0.
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20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada:

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de
cada fatui·a dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas:

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em O 1 (uma) via, no protocolo geral na sede cio
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação: · ·

a} notá fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número ela
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da/Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivors) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimentots) deviclo(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/fNSS, exclusivo da obra contratada;

1
1

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de· recolhimento de INSS e FGTS ela
1

obra contratada, devidos cm todos os ..meses, contados entre a data de assinatura cio. . .•. 1 .
contrato e. o primeiro· pagamentp e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhímento realizado.

. 1
. j

c) prova de inexistência de débitos: inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas -'- CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados ela obra contratada.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
~. l) ela ART pela CONTRATADA;

· e.2) comprovação' ·de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
· dàdoscóríforme contrato; · " ·

· ·e'.3) da quitação ~unto· ao FGTS/CEF; pormeio do CRS'.·
• ! :· .

146



f) a liberação da última parcela fica condicionada-à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues-os seguintes documentos:

g.1) original (is} ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos
referidos materiais; · · ·
g.2) declaração· de' fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa deprocedência legal (Modelo nº 11); ·
g.3) original da primeira via da ATPF -Autorização de Transporte de Produtos Florestais,

· expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA;· . . . .
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa. · ·

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
. . .

23. l O i·ecebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima
Sexta da minutado Contrato de'Ernpreitada. .

24. · PENALID_A.DES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nonada minuta dô Contrato d~ Empreitada. · · · · · · ·

RESCISÃO

25. l Ó · Ücitador se 'reserva ·o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26. l O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito ele qualquer recl~mação ou indenização.

26.2 O lici~ador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
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26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos cio
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Mandaguaçu, 24 de julho de 2023.

Gilmar Cadamuro - Prefeito em exercício
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Local, de de 20

MODELO Nº 01

CARTA-CREDENCIAL

A Comissão ele Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, úuserir o nome completo), carteira de identidade únserir o número e
órg<ío emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente únserir nome da propo11e11te),
vem,· pela presente, informar a V. Sª5 que o senhor únserir o nome completo), carteira de
identidade (inserir omímero e ârgtío emissor) , é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e
renunciar prazos recursais {opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal).

(Nome,J?.G 11º e assinatura do..representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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MODELONº02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo). representante legalmente
constituído 'da proponente Onserir o uome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

Local, _de_ de 20_.

(Nome. RG nº e assinatura do responsável legal) ·.
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MODELONº03

ATESTADO DE VYSITA

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo). CRENCAU nº (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponente). devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada dePreço em epígrafe.

Local, _ de_ de 20_.

(Nome, RG nº e assinatura do responsável pelo. licitador).

(Nome, nº CREAICAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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MODELO Nº 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preço nº 2/2023
Objeto: Revitalização da Praça Dr.Dimas
Nome da Empresa:
CNPJ nº:
Endereço:
Fone:
Fax:
E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA. que renuncia à
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e · peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por· esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos· futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a
Contratante.

de de 20

· (Nome, nº CREAICAU, e assinatura do Responsável Técnicos

152



MODELONº 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital ele Tomada ele Preço nº _/__

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n º 218 de
29/06í73 e n º 317, de 31/10/86, do CO~\l"FEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Nº Nome Especialidade I CREA /CAU Assinatura do
1 Nº responsável técnico

'

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (111)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrat,o d~ prestação ele serviços.

Local, _ de_ de 20_.

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal)
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MODELO NºOS
CAPACiDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação ela proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice V ai or em reais Índice

Liquidez geral (LG)

LG =(AC+ RLP) /(PC+ ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG) ..

SG = (AC + AP + RLP) / (PÇ + ELP)
..

AC - ativo circulante;
AP . - ativo permanente; :
PC - passivo circulanté; ·

RLP - realizável a longo prazo;
.ELP - exigível alongo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, _de de 20-

. Representante legal
· (Nome. f?G nº e assindturai

Contador
(nome, nº CRC e assinaturà.y
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MODl~LO Nº 06

DECLARL\.ÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponenre), declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e
respectivos modelos, adendos, _anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador........ , .. :.. .. _,

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos cio
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, _de_:_ de: 20_·.

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal)
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MODELONº07
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, _de __ de 20_.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tornada de Preço nº _/_

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. sns nossa proposta de preços, relativa à
execução de__, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é
de R$ (inserir o valor da vroposta) éfnserir o valor por extenso).

l

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execuç{io) (inserir o prazo de
execuçfio por extenso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (!nserir o prazo de validade) ((inserir o
prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas tenvelopes-n= 1 e nº 2) pela Comissão de Licitação: .

Atenciosamente,

. -
(Nome, RG 11º e assinatura do responsável legal)
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IVIODELO Nº 08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/_
MUNICÍPIO
OBRA

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINAÇA 1 UNID. QUANT. PREÇO PREÇO PREÇU
ODOS · IJNITÁRI PARCIAL SUBTOTAi.

SERVIÇOS O (R$) (R$) (R$)

.

. '..
l'RECOTOTAL

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU nº e assinatura Responsável Técnico
habilitado)
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fv'iODElO 09-CRONOGPAf\.tiA FÍSICO FiNAt'·.FCEiRO
E0IT.,.:.,l DE TOív'IA0A DE PREÇOS NE ____. •·20__
PROPONENTE:

-
MUNICÍPIO/ LOCAL ÁREA CONSTRUÍDA
OBJETO

- PRAZO DE EXECUCÃO :-
CÓDIGO DISCR!MINAÇÀO

.nos <;r:Rv1rn,; 30 60

Pl1 A70 nr: f"')IECllC,\0 / ,lóos \

90 120 150 180 210
TOTAi COEF

SERVIÇO ACUMULADC INFI. ('
R$
t- -r-- - - -- - - -- - - -- - - -t- ---1-- - - -- - - -i-- - - -i-- - - - - - - 1-- - - - - - - - -

%
R$ .
i-- -i-- - - -t- - - ""'."-_- - -- - ·- -r- - -·-1-- - - -t- - - -1-- - - -r- - - - - - - 1-- - - - - - t- - -

%
R$
t- -i-- - - -1-- - - -t- - - -t- - - -r- - - -1-- - - -t- - - -1-- - - -- - - - - - - 1-- - - - - - r- - -

%

,....R$..r -· ---i-.--.;.. • -r- - ..:. -1--· - .;.. -t-··- .__ ---~ - - - · -t- - ·- -1-'- - - ..:..1- - - - - ... -

%
1-- - - - - -

Bâ . ,.. _
%

--------------·--1----·----·--------- ------- r---

Bi-.--.----:..-.----.----~---.... --·- ... ·---r··----·----- ------ .---
%

• - - -i-- - - -r- - - -1-- - - -1-- - - -,- - - -r- - - - -. - - - - - - - - t- - -

t--R§i,.... - - -~ - - -1-- --- -r --- -r- - - -- - -.-i-- - - -t- - - ---- - - - - - i-- - - - - - r- - -
%

TOTAL DA PA.RCEL. !Ri ,.. ,- r ,.. ,- - _ - - -

%. ------ ---
TOTAL ACUMULAD IR.$

:- -i-- - - -r-- - -- • - - -- - - -r- -·- -i-- - - -- - - -~-- -1- - - - - - - 1- - - - - -
% - - -

'(carimbo, nome e assinaturado responsável legal)
(carimbo, nome, nº RG e CREA.: assinatura do engenheiro)
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MODELONº 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAlVIENTO DE R.ESIDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço~º-/_
f ·. _. .

Eµ., (inserir o nome ), RG (inserir o. número 1/0 RG l,, legalmente nomeado
representanteda proponente !b~serir,~ nome ·da propqnenteJ; .CNP°J (inserir· o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, _11a modalidade.de Tomada de Preco
nº (inserir o mln~ero l.' declaro, sob as penas da.lei, quepara a execução 'do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos esubprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente é dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,
§ 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei. . . .
'· · t-{o que diz· respeito ao Gê~-f~i1ciamentó de Resíduós da: Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com· a Resolução do CONAMA. nº 307, de 05 de julho de 2002
e suas alterações, juntamente. com a. legislação pertinente do município onde a mesma será
construída: . . . . · . . .· · · · . . · . . '

Local.. de,_ de 20_.. •

(Nome, RG n~ e assinatura do responsável legalpela proponentes

159



MODELO Nº 11

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/_

. · Eu, (inserir o nome ); RG (inserir o número do •. RG ), legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do
CNPJ da proponente), declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais,
objeto do Contrato nº (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos ele
madeira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo .Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local,_ de·_ de 20_.

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legalpela proponente)
. . . .

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital. · ·
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MODELO Nº 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

Ref. : Edital de Tomada de Preçosn" _/_

Objeto: (iuserir o nome da obra, local, rua, míine,:ó, cidade e outros).

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da propouente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar nº 123/06 .

. .Local, _d~-. de 20

(Nomt, RG nº e assinatura do responsável lega[).
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MODELO Nº 13

'Ref : Edital de Tomada de Preços nº /1--
1

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rutt. número, cidade e outros).
!

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo1, representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de ~essoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigolsos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis/ anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos. .

.. . . • . . .. 1· . .

Local, de de20

(!\fome, RG nº e assinatura do responsável legal).
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MODELO Nº 14

CONTRATO Nº /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE E A NA
FORMAABAIXO:

O Onserir nome do contratante), situado na finsêrit· •endereço), PR, CNPJ Onserir nº), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Onserir nome do representante
legal), portador da cédula de identidade R.G. n. º Onserir nºJ, inscrito no CPF sob n. º (inserir 11°1,
e a empresa Onserir nome da empresa),i CNPJ [ii?serir nº, ·· localizada na Onserir endereço), a seguir
denominada CONTRATADA, representada por Onserir nome do representante legal) portador da
cédula de identidade R.G. n. 0 (inserir nºJ ; inscrito no CPF sob n. 0 (inserir i1°j, residente na
(inserir endereco), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.
0 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada éle:(inserii·data), protocolo n. 0 (inserirn"J
conforme condições que estipulam a seguir: ·

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
i

O objeto do presente Contrato é a execução de (inserir obieto), sob regime de empreitada por
preço_ global, tipo mêno~ pre_ço: ~11 :ºn_sonància corri os_ projetos, esp.ecific~çõe_s, técnicas e
dein;IS peças e documentos da hc1taro 11. o ' fornecida pelo CONfRA1 AN I E. . .

CLAUSULA SEGUNDA - DO VA]LOR ·
. j

O preço global para a execução do ~.bJeto 'desteContrato, é de'R$ Onserir valor) (inserir valor por
ex/en;o), daqui por diante denoininadb "VALOR CONTRATUAL" . . . .

1
!·

Cl'.ÁUSULA !~R:CEI~ ~ pos ~cu~sos
1

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária · · · / · ·

CLÁUSULA QUARTA - DO P~ZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
EPRORROGAÇ~O .

.. ,·,

!\ CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRA1'ANTE o objeto deste Contrato,
iritciramente concluído, em 'condições de aceitação e de utilização, em até · ( )
dias. · ·

Puúgn1fo Prifocfro'
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•.' _. ,.
Os serviços deverão ser iniciados no; máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura do Contrato de-Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
!

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do. CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei; !

c) do atraso no fornecimento dej dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

1 . .CONTRATANTE; /
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros· casos previstos em lei. ·1 •

Parágrafo Terceiro ·

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão corno fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. ·

. ,!

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato· por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. _Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de· suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra corri outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATA.DA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

Ct1tUSULÀ QÚINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da
data da as~inatura do ·contràto de Empreitada.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação elo PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso; do· início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de 'acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência ·à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou 'condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato; .
g) manter no local da execução do objeto deste· Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diáriode Ocorrência; .
h) providenciar a matrícula' do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em · seu quadro · de· pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou· insalubres, 'não manter, ainda, em 'qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição d,e aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade ·coln as obrigações
assumidas, todas-as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos,' ináquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos.' obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para urna proposta de preços, completa e· satisfatória;
m) participar e· firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima;' e · · · ·
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião ·de partida, o cronograma físico de
execução. .
o) providenciar a imediata baixa d0: .4;.RT 'ou RRT; em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma físico de execução deverá se: elaborado· na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências ná modalidade PERT~CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma físico-financeiro · apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará' a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e térni.ino. ·

Parágrafo Segundo

A ·coNTRATAl)A.- é . responsável pelos encargos. trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda. ,: .-•- -.• .· •• .. _. ·.
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judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e ele eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As· despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução _do objeto. são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato; •:
bjefetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados; ·
c) efetuaros pagamentos devidos à (pONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CÓNTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato; . / . . . .
e).'garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações,
f) organizar e participar de reunião 4e partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, no caso de rescisão ido contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura cio
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições 'de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a)· nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guiá de recolhimento da-Previdência Social - GPS do(s) mêsrs) de execução por
obra(s), devidamente quitada/s), ·de1:confor111idàde com ·o reiatório do SÉFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e 'resumidas da obra contratada, bem como comprovantets) de transmissão
clo(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhirnento(s) devido(s).
devidamente quitadais), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b. l} deverão ser apresentados: os comprovantes de recolhimento de INSS ·e FGTS da obra
"contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um i:jagamenfo e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado. •.

e) prova de inexistência d~ clébitol inadirnplidos ;crante a Just;ça. do Trabalho - Cei~tidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

. . 1

d) cópia da folha de pagamento dos empregados ela obra contratada; .·

e) a liberação da primeira parcela fiea condicionada à apresentação:
e. l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de' abertura !a matrícula CEI/CNO jurito à Receita Federal, com os
dadosconforme contrato;' . · I . . . . . . : .
e.3) da quitação junt~ ao FGTS/fEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica/condicionad_a à apresentação: .
f.1) ·aa certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso /de 'obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

. . J .
f.2)'do Termo de Recebimento Provisório; · · · ·
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao cons1J110 de água e energia; durante a execução do objeto, são de. • . . • 1

inteira responsabilidade· da ·coNTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS -~UIL1' da obra. · .
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.1) original(is) ou cópia(s) autênticaçs) da(s) Nota(s) Fiscal(;s) de aquisição dos referidos
materiais; /
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. 0 11) em anexo;
g.3) original da primeira via da ~TPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
--IBAMA; i
g.4) comprovante do Cadastro T~cnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis -· IBAMA, do fornecedor de produtos ou

_· subp1:oclutos de madeira ~e. or.ige_•r' ..nativa.

Parágrafo Primeiro · · · ·
. . .

. -

O faturamento deverá ser efetuado e 1 nome do Município de (inserir nome do MunicípiQ)_ - CNPJ
n. 0 {inserir nº)

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento nto ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
r. ecurso pelo CONTRA. T. ANTE.', e?t~.·.' incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

•.- ·• ' • ·• i

Parágrafo Terceiro /

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data d~ apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

:i

SR=S(I12/IO)

R= SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

ro·= índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldei de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
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O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando ela assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia ele execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração elo valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação· de 5% (cinco por centojsobre o valorcontratual majorado. No caso de redução cio
valai· contratual, poderáa contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
9u~ dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
. . • l

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto·contrataclo
concluído; · · · ' · .
e} comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia ele
execução e a garantia adicional, se: houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE à título de indenização/multa.

. • j

CLÁUSULA DÉCIJ.VlA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRA.TO"

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas· funções.

Parágmío Primeíro

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) · · , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das 'condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a· aplicação elas penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso ele constatarirregularidade cometida pela CONTRATADA;
b rreceber do· :fiscal'as informações e documentos· periínentesà execução do objeto contratado;
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c) manter controles adequados e efetivos <lo presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrênciasrelacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e cronograma dê execução aprovado, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACibADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos: ·

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, seni. consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir.e coÍaborar.para quefuncionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRAtANTE: ·
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada d~~·erá. manter no .local d~ obra um preposto aceito pelo· CONTRATANTE para
representá-la naexecução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRA.TADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e copia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços,
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BoJetim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados· para o
manuseio da fiscalização. .,

r. ·"--\:.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que _trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade ela
CONTRATADA pelos ·danos.causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes ele
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui' a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento dás obrigações
pactuadas entre 'as ·paiies, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais' não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído ·. pela · CONTRATADA, livre · de 'quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

ParágrafoDécimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais. não se referindo aos
defeitos devidos· ao desgaste normal ele uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição dó material rejeitado.'

' .

Parágrafo Décimo Segundo .

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a . execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo tiécimo Terceiro
•• •. ·• 1_, -1 .• ••

;_ .·
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A fiscalização e a CONTRATADA.'podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLJ\USULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e mernonais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A. aprovação pela fiscalizàção não altera· as· responsabilidades dá :CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo. Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA·· DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por 'determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obranos limites autorizados em lei. ·

Parágrn~o Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

s·e· no Contrato rião tiverem sido contemplados preços unitários. esses serão fixados mediante
acordo 'entre as partes, utilizando-se corno parâmetro tabelas oficiais, i·espeitados os limites
estabelecidos no caputdesta Cláusula.
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CL_ÁUSULA DÉCIMA TERCEIIU... - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS fé:,,- ,,, r=- · ·.• ·,
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais. artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser: novos, da melhor qualidade em' suas respectivas espécies, de · acordo com a
finalidade ·a que se destinam. No] caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técliicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o ;CONTRATJ\NTE decídná sobre a questão d~ similaridade. ·

• • J !)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA~ DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e· coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPis. · · · · ! · · · ·- · · ·- · ·

i1·

O equipamento de proteção individual 'fornecido ao empregado· deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CóNTR.J.\TADA.

Parágrafo Segundo .. ; · · . . -

Á CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirádatotal responsabilidade 'quanto à
negligência ou descumprimento da.Consolidaçãó das Leis do 'Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurançae da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério dei Trabalho e. . 1

Emprego ê Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as· condições ele higiene e segurança
necessárias à preservação da Integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

Ó CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada· a interditai· serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
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exigências ele lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra. . t

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
cio Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do 'trabalho. . . . · .

Parágrafo Segundo

A· CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou· a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive· acidentes, mortes, perdas ou destruições · parciais ou totais: isentando o
CONTRA.TANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a·· CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Paragrafo Quarto

A intenção das· partes, aqui manifestada expressamente, é a ele que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização elos · serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto
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A CONTRATADA responde, :.e~çJp~iva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. ·

Parágrafo Primeiro ·

O recebimento definitivo do obieto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta). . . . . . .., .. ·- . . . ..
dias do recebimento · provisório, mediante 'comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(ão) consideradaisj óomo recebida(s) definitivamente.

• ! . . .

Parágrafo Segundo

O recebimento provisórío ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obranem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULADÉCilVIA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

A'subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes· condições: · ·

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a _quem incumbe aferir as condições de
habilitação 'jurídica, · regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
r~quisitos de qualificação técnica,

Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que dizrespeito aós pagamentos, que permanecem os mesmos.
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Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
eia multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

Évedada a· subcontratação total do objeto licitado.'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO
.. ·.•·

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.0• I:1:846/2013: é seus regulamentos, se comprometemque para a execução deste
contrato "nenhuma das partes podera oferecer, dar ou se comprometer ·a dar, a quem quer que
seja: aceitar ou se comprometer· à aceitar,. de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente· contrato; seja· de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que.seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

1 . , ~ . • • • ·I . , · . . -,mesma forma. · · ·· · · · · i · • · · · · ·· ·

CLÁUSULA ·DÉCIMANONA - DÁS PENALIDADES
n

À CONTRA.TADA quando não mantiver a proposta; falhar ou . fraudar. a execução · do
contrato, comportar-se ele modo -in~dôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser -aplicada, 'pela autoridade ·competente· do CONTRATANTE e ·sem prejuízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência; · · :! · · ·

b) multa de mora de O, 1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida ·por dia de atraso, limitado. a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado· para abertura de Processo Administrativo;
clmulta compensatória, em caso de inadimplência parcial, ele 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida; ..
d) multa conipensàtória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de· licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, ·até no máximo 2 (d-ois) anos, nas seguintes hipóteses;
. . . . ·. ...
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· é. l') recusar-se iniustífícadameme, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instn1Íl.'J.!3~tº equivalemo, : dentro do prazo estabelecido pela
Administração; · ·
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f. l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento; · · · · · · · / · · · ·
f4) afastar ou procurar afastarparticipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualíluer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha 'sofrido condenação· judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no ·recolhimento de quaisquer tributos;

. ( 7} demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
· . atos 'ilícitos praticados, em especial, infrações àordem econômica; , · . .

·f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.: · · ·

Parágrafo Primeiro.

'
As penalidades deAdvertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser. aplicadas juntamente . com as penalidades· de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo ·

Sendo a licitanté penalizada e incorrendo muita, a respectiva 'importância será descontada cio
valor da: gararitia contratual, · · · · · ·

Parágrafo Terceiro
,· ; ·, .·. • 1 • 1 .·, .•

Se a multa aplicada for superior ao v~or da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela suadiferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando 'forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação elas penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
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apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contiladitórioe da-ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRi\ - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a: CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas kem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

. • 1 • • .

c) quando houver atraso · dos seffiços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte ela
CONTRA.TADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando· houver inadimplência tle cláusulas ou condições contratuais por parte ela
CONTRATADA e desobediência ·da :determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescis~o _elo contrato, quando 11:oti1ada por qual_quer dos iten__s acima relacionados, im~lica~·á
a apuraçao de perdas e danos, a per~a da garantia de execuçao, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

• ~ 1

1
1
1
1

1

1
Declarada a rescisão do contrato.: que 'vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
déste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo,_ obrigatoriamente, apresen !ar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUN A- DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam ó presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento c01}vocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, crona

1

grama físico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o process~. · · I · ·

1

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEiRA - DOS CASOS OMISSOS ·
. 1 . . . .

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUART!A - DAS ALTERAÇÕES
. 1 . . . . .. .

. . . ' . .
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Serão incorporadas a este Contrato, rl1 ediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas; 10s memoriais-nas quantidades, nos prazos de execução
e de vigência ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
com anuência expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, dos prazos de vigência e de execução contratual, respeitados
os preceitos da lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CL.i\.USULA VIGÉSIMA QUINTl-no CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara ~CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vfnculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA l DAS DISPOSIÇÕES GE~IS .

Havendo discrepância entre os valorls indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratan es que sempre prevalecerão aqueles. mencionados por
extenso:

Parágrafo Único. . . . .

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos á serem seguidos, tjuando vier a ser descoberto qualquer objeto 'de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presentd contrato._. ·.. : . l .

i

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE. 1 .MADEIRA · i ·

Parágrafo Primeiro :
No que diz respeito ao Gerenciamehto de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá

1
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e
suas· alterações· juntamente com a· legislação pertinente do município onde a mesma será
construída. ! ·

1

!
!

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
01i nativa que tenham procedência'. legal, conforme Decreto Estàdualn.º"4.889; de 31 de maio
de 2005. · ·.. · . . . .. . . . : . . .. . . . . . '

CLÁUSULA VIGÉSilVIA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da· Comarca ele (inserir 11ô111é da comarca), Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renuriciando a qualquer outro, por mais
privilegiado ·que seja: ·
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E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

(Inserir loca/),

CONTRA.TANTE

de ele 20

CONTRATADA

Assinatura do Responsável
CREA/CAU nº

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO DO CONTRATO
~f:1-:,

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(nome da empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)
deciara que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS,
abaixo descritas:

Práticas Proibidas ,,

1. 1. O Banco requer que todos.os Mutuários (incluindo beneficiários 1e. doações), Agências
Executaras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas

1

físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessio:n~rios,.(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos,· e denunciem ao Banco. I todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os. quais _tenlÍam, conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contratá. Fraude e corrupção' estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns; de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção; ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) · uma prática: corrupta consiste em oferecer, dar,' receber ou· solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa'devalor para influenciaras ações deoutra parte: ·
(ii) 'uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo urna declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter -benefício financeiro ou de outra natureza ou
para evitar urna: obrigação; · · · ·
(iii) ui11a·prática··coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça d(;~ prejudicar
ou 'de causar dano, direta ou indiretamente,' à_ qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as açõesdéumaparte; · .· · · ·
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas oú mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) lima prática obstrutiva consiste em: .
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente urna evidência significativa para a
investigação · ou prestar declarações falsas aos investigadores com · b "fim de obstruir

' ' '--------~---
1. No site-do Banco (wwv1.iadb.ondinte1?:ritv) pode-se encontrar-informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as nçrmasaplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecim.ento recíproco de sanções entre instituições, financeiras internacionais.
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materialmenté urna investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusi~a?,i~/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu corihecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir.
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando ele uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executaras ou Agências Contratantes
(incluindo seus ·respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas)', estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: ·
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e .serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
emprega-do, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em umaPrática Proibida; · .
(iii) declarar uma aquisição viciada e· cancelar eiou declarar vencido· antecipadamente o
pagamento de parte de u111· empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver· evidências dê que o representante do Mutuário ou ·B.ene.ticiário de u111a
doação não tomou as · medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após.tomar conhecimento ela Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável; · ·
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua' conduta; · ·
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, pai·a: ·(i) adjudicação de contratos ou participação em· atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens Ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executaratividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às - autoridades competentes encarregadas ele fazer cumprir a lei;
e/ou; · · · · · · ·

(vii)' impor outras sanções que julgai· apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem .ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas. -- -·

(c) O disposto nos parágrafos 1. I (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenhamsido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer
outra resolução; · · · ·

2. Um subconsu!tor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e_ essenciais que permitam no cumprir com os requisitosde qualificação da referida
licitação: ou (ii) foi designado pelo 'Mutuário.
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(d)· A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de cm;~t~rpúblico;· ,,.,;-,,. ~; ·
(e) Além disso, qualquer empresa; entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores. pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de · serviços, concessionarias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executaras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refer6-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública demedidas em resposta
a urna contravenção às regras vigentes de urna IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas; · :. · i ·' ' · · ·
(i}'O Banco exige que 'os solicítantesl concorrentes; fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteirosl prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco, -Solicitarites, concorrentes, fornecedores de bens ·e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal; subempreiteiros; subconsultores, prestadores · de' serviços, e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. o Banco
requer ainda, 'que todos DS solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens' e seus agentes,

' ' .1 ,•
empreiteiros, consultores; pessoal, subempreiteiros, subconsuitores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todqs os documentos e registros referentes às atividades
financiadas' pelo· Banco por· um período de sete (7) 'anos após a conclusão cio trabalho
contemplado: no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação· _de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores 'de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades· financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para· responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
'. ' ·, . . . . 1 ' ' ·. ' ' ' ' •. 'pessoal do Banco· ou de· qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. · Caso: o solicitante, :·conc6ii,rentc; fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultori prestador 'de serviços ou ·concessionária se negue a
eooperar ou descumpra' o exigido pelo Banco, ou ele qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o B~nco, a seu critério; poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante; concorrente, foniecedor e :seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal;
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionaria; e. ' . ' '. ' '' ' '
(g) Se nm Mutuário fizer.. aquisições·d~ bens; obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente · de urna a~êriciâ especialrzad2i, todas ··as . disposições da Seç·ão. '5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicádàs integralmente aos · solicitantes, concorrentes,
foúrecedorês e seLÍs representantes. \ernpreite'iros, · col1sultores, pessoal, subempreiteirbs,
subcons'ultores~ p1'estadotes ·· de serviços e coricessionárías (incluindo seu·s · i·espectivos
fur1Cio11ádos, empregados e reprcserttantes; quer· 'súas ati·ibüições sejam expressas . ou
ii11plícfras), oü; qualqueT· oútra' enti'dJde ·que tci1lia· ffrmado contratos com essa agêÍ'icia
espi::dalizacla ÍJata foàiecel'. tais· bens, bbras·:. · serviços: que· torem oü não de co11sultoria, em

' . ' - ' ' ' 1 . ' '' ' ' ''' ' '
tonfol'midade·:com as ·atividades firiariciadas· pelo Banco. O Banco se reserva o direito de

•. ',, i, ···,1• .
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obrigar o Mutuário a lançar mãode fçursos tais corno a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelb Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compr~ com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente iücllegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais 1bectidas que considere convenientes.

1
1
i

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que: 1

(i) leram e· entenderam a proibição sibre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as nonnas.pertinéntes; ·

. . ~ . . .

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;·
(iii) não adulteraram nem ocultaram lhenhmnfato substancial durante os processos de seleção,
i:egoci_ação e execução dó contrato; 1 · · . . . : · · _ · . · . _ .
(1V) nem eles nem os seus agentes; riessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou ácioriistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou 'outra Instituição Financeira Int6rnacionril · (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados ·pelo Banco relativos ad reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
co_n.tratos financiados pelo Banco,' J_·

1em foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(\) nenhum ~e _seus diretores, fun;cionários ou acionistas, principais tenha sid? _ diretor,
funcionário ou· acionista ·principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco 9u ottrâ Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de

. ~ . . . . .

sanções à adjudicação ele contratos financiados 'pelo Banco ou tenha sido declarado culpado. ,!

de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) · declararam todas as comissões," honorários de representantes ou pagarnentos para
participar de atividades financiadas p61o Banco; e
(vii). reconhecem que o descumprimento de. qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma I u mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b):

de de 20 -1
• 1

1

Assinatura Representante Legal da Einpresa
• i '

i. i
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: MODELO 15
RELAÇÃO DE DISPONIBILIDAipE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MODELO 16

CRONOGRAMA DE UT'ILl:ZÀCÃO DE VEÍCULOS, í\llÁQUI NAS E EQUIPAMENTOS
1 -

EDITAL DE TOMADA DE P'REÇOS Nl~ (inserir onúmero)/{inserir o ema)/inserira si9ia do Iicitador
PR0PON:ENTEr (jflSerir onome da proponente} 1

MUNICÍPIO / LOCAL :

OBJETO: ÂREA CONSTRUÍDA :
LOTE:

PRAZO DE EXECUÇÃO :

ITEM DISCRIMINACÃO DOS VEÍCULOS. MÁQUINAS

F EOIJIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 30 60

PRAZO DE EXEr.11r.Ão ( dias \

90 120 150 180 210 240
01 UTILIZAÇÃO :1--~-------1--------~----1--------· ···-··•··-·.... ····......

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO 1

QUANTIDADE!

03 UTILIZAÇÃO 11--~-------1---- ---······ - _,- •·1---------+----t--·· .
QUANTIDADE!

04 UTILIZACÃO 1r·=;.;,'--'-"'""""-,--,----+----t----+----1----t----1•-- ·-·..-··-· ·-·····
QUANTIDADEÍ

05 UTILIZAÇÃO 1

QUANTIDADE!

06

07 UTILIZAÇÃO 1

QUANTIDADE!

08 UTILIZACÃO 1
1

QUANTIDADE
09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10
t'U'--'T~IL;;;.:IZ__A'-"Ç"-'Ã-=-0--+----l -----+----! -----ic-----+-----1•---·.. ·-·-· .....
QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃOr--=--'-"'----1-----l· - 1----11--,---,-f--,---,-.-+----,-1---- ..
QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO14

13f
----'---------------+-=-Q~UA~N~T~!D~A~D~E'-+---+----1----li----+----!-----1-----1----J

QUANTIDADE

15 UTILIZACÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

:EXEMPLO:

NmJ0NONONONONONO

---(jnserJ~cal). {~.1:ü:-a-data} de-{inse.,:iu)...-nç.s).. de-finsetir:..0-ano.)

'(carimbo. nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (carimbo. nome, RGrt°,CREA n• e assinatura do engenh habilitado)
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ANEXO I

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº __/ .

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - ELEMENTOS GRÁFICOS

.• 1.
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ANEXO II

Rcf.: Edital de Tomada de Preço nº __/__.

MUNICÍPIO:

OBRA:

I · - ESPECIFICAÇÕES TÉCNOCCAS E MEMORIAIS
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ANEXOIB

Rcf.: Edital de Tomada de Preço nº __/__.

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO

.. · ·. -.·
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ANEXOIV

MODELO DE PLACA -DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterativo.or.gov.br/ProjetoPlacas/GerarlnfoPlacas/index.html
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.-..t; · fi : ANEXO V
BDI (composição)

BDI -ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

IMPOSTOS

TIPO DE SE,RVIÇO: , . '
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS ..
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRASi

.·· :LUCRO .. '.
·l

8D1 {OBRA OU MATERIA1$/EQUIP.)

!SS= 1,50--
PIS = 0,65

COFINS = 3 00,
CRPB = 0,00

TOTAL= 5, 15
OBRAS 'MATERIAIS
400 3,45,

1.,27. .. ., 0,85.
O 80 · •'

0,48..
l

1,23 O 85,
. 7 40 s.n,
21,58 15,28

'BDl=(((({1+(C8+C9+C10}/100)*(1-i:C11/~00}*(1.+C1~/100))/(1~CG/100)).-1Y100) ·

BD! (OBRA) , 21,58%

BOI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS}

·,.·

· 15,28%
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ANEXO VI
DECLAIU...ÇÃO CO~I:i;~CIMENTO D,E PRATICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) , declara que
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTER.AMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRATICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que tod~s os Mutuários (incluindo beneficiários de· doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários. (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais. tenhain conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou; execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta; (c) prática coercitiva e Çd) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomàrá medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude du corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a s~guir. O.. Banco aplic. ará em tó'do[

1
s os casos os procedimentos refe. ridos. no parágrafo ( c)abaixo,

- .

(a) Para fins de cumprimento dessa p lítica, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática corrupta consist~ em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; ·
(ii) uma prática· fraudulenta é· qualquer atá ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou
pará evitar Uma: obrigação; · 1 · · · · · ·

(iii) urna prática coerc_itiva con~ist_e 9111 prejudicar ou causar dano ou na ~meaç~ de prejudicar
ou -de causar dano, direta ·ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações d~ uma parte; . ·. ·
(iv) urna prática colusiva é um acortlo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, ihcluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte; /
(,r) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ochltar deliberadamente uma evidência significati va para a
investigação ou prestar declaraçôqs falsas· aos investigadores com o ·fim ele obstruir

3. No ·.li/e do Banco (W\·V\V:.i~db.orgiintc--g~Ít)t pode-se encontrarºi;1formações sobre como denmlciar supost~s
Práticas Proibidas, ~s normas apli<:_áveis ao ~ro~es~o-de investi~açã? e sanção e.º acordo que rege o
reconhecimento reciproco de sançoes entre msntuições financeiras mternacionais,
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materialmente uma investigação do 1:o;'.;~ ~anco sobre denuncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colush{ét;i,_~/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de. seu ccnhecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir ma~erialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e elos
direitos de auditoria previstos no pru·,grafo 1.1 (f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou Ida execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultóres, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(!i1du~ndo os B~nefici_ários d~ _do~f_ões), A~ên?ias Ex~cutcirns ou A~ências Con~rat~u~es
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expre~sas_oú implícita:), esüvçr ·en1olvida. em uma Pr~tica Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato; o Banco podera:
(i) não financiar nenhuma proposta dh adjudicaçãode um contrato para· obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;/· . ·
(ii) .suspender os ct,~sen1,bolsos. d. a O_AÍeração. se for det.ermi~ado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representan e do Mutuário, do Orgão 'Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; ·. · · · · · .. . · . · . ·
(iii). d. eclarar rnna.· aquísíção ViciaM e cancelar ~/ou ·de~.laràr v~ncid~ ··an!ecipadamente o
pagamento de parte de um empres~1mo ou doação relacionada mequivocamente com um
co11ti!10, ~e houver evi1ênci_as de q~e ? representante d~ M~tuário ou Beneficiário ~e urna
doaçao nao tomou as medidas conetivas adequadas (mclumdo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após·/ tomai- conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere 'razoát.el; · · · · ·
(iv) emitir advertêricia. â empresa, entí dade ou pessoa física com urna carta formal censurando
sua conduta; · · · · · · · · ·
(v) declarar que urna empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
tim. período determinado, ~~ra: (_i) ~dj_!1d1cação de contrat.o·s ou p·ru-ticip~ç~ô em atividades
financiadas pelo Banco; e (n) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor··- ·. . . . .. , . ·I . . . . .
de· bens ou serviços por outra empresa elegível a 'qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Ranco; . : ' . '

. . 1 • .

(vi) encaminhar o assunto às autorie ades competentes encarregadas de fazer crni1prir a Jei;êlóu; · · · ·
(vii) üüpor outras sruições que julgar apropriadas às circunstâúcias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco urn: ,·eembolso dos custos rererentes às iii.vcstigações e ao
processo. Essas sanç.ões podem sér ··mpostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima i•cferidas. · · · ·
(e) O disposto nos parágrafos 1. 1 (b) {i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham· sido tem:porariamente déclaf das inelegíveis para a adjudicação de 11ovos contratos,

4. Um subconsi:iltor, subcontratado, fornecedL ou executor de servi~os clesígnado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo cio documentG de licitação) é aqJe!c que cumpre uma da,s seguintes condições: (i) foi.incluído pelo
concC>rrcnte na sua 1:iroposta ou solicitação ctd pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
~o'.1lie~im~n.to~. e~p_ecífi~~s <es·senciai~ q~·e_pb,mitam no.c_umprir com.os 1:~quisitos de_ gua!i~cação d,1 refer'.da
hc!taçao; 01.1 (11) foi desrgnado pelo Mutuanoj · · · · · · · · · · ·

'i
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na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer
outra resolução; .•.~ .. ;j · •. . .
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionarias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executaras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade corri o disposto nos acordos que
o. Banco. tenha cele,brado C011?,. o~tj~ institu_ição ~i:~ceira internacional . co_n: respeito ao
reconhecimento reciproco · de decisões de · inelegibilidade, Para fins ·do disposto neste
parágrafo, · o · termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição ele
condições 'para a participação em f1.in~ros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às· regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas; · · · · ·/ · · · ··
(f) b Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
c?nsu\tore~: pessoal, sub~mpreiteiros~ prestadores ele serviços e conces~ioná:·ias permitai~1 que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos a apresentação de
prnposlas. e. a ex~c~içãb do contrato ,te os submeta a uma auditoria por ·auditores desi?n~dos
pelo' Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal,' . subempreitêiros, subconsultores, prestadores de serviços · e
concessionárias deverão prestar pleda assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitan~es, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreit~iro,s,_ ccins:1ltores~ pessoal, s~bempreiteiros, subconsult_ores, 'prestadores ~e se_r~iços e
conce~s10nanas: (1) mantenham to~o,s os documentos e regrst~·os referente: as atividades
financiadas pelo Banco por um · p~r10do de sete (7) anos apos · a conclusao do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Práticks Proibidas· e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens ·e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, stibempreiteiros, subconsultoreà, prestadores ele serviços e

1 . • . . . . .concessionérias .que tenham conhecimento· dás atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às cOnst1ltas relacionadas com a investigação 'provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer ~nvestigà:dor, agente, auditor ou consultor devidamente
designado, Caso o solicitante; concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido· p~lo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte ·do Banco, ·o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o; solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Sé um Mutuário fizer aquisições· ~e bens; obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão 'aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, · prestadores · de serviços e · concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que.· teriha firmado contratos coii1 essa agência
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especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades fi.i;ianciadas pele Banco. O Banco se reserva o direito de
obrigar o Mutuário a lançar mão"&;· i·kêursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
011 permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem q_ue:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a obsen?r as normas pertinentes; · · . ·· · · ·
(ii) não incorreram em nenhuma PráticaProibida descrita neste documento: ·
(iii) não adulteraram nem ocultaram fenhum fato substancial durante ·os processos de' seleção,
negociação e execução do contráto~,'.J. · ·. · · . · : · · . · · . . ·.
(iv) nem eles nem os seus agentes,' pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas _principais foram declarados inelegíveis 'pelo Banco
ou. outra Instituição Financeira Intéfoacfonal (IFIY e sujeito 'às disposições elos acordos
celebrados pelo Banco relativos aoj reconhecimento mútuo de sancões à adjudicação ele
6~n\raiodinanciados pelo;Banco, ~em foram ·declarados culpados cÍe delitos ·vinculados a
praticas proibidas; . .:.1

(v) nenhum de seus diretores, fü.p;cionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal ~e qualquer outra empresa ou entidade 'que tenha sido
declarada inelegivel pelo Banco ou 6t1tra· Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos éelcbrádci pelo" Banco · relativos ao reconhecimento mútuo de

. 1 . . .
sanções à· adjudicação de contratos fiiianciados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado. • 1

de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi). ~eclararru:~ .·todas. tis eo:missõef, ho~01:~rio~ 'de representantes ou· pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e ·
(vii) reconhecem que ·o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
pata a imposição pelo Banco de tímá ou mais medidas descritas na Cláusula 1. 1 (b). ·

. ,.-· ·,.

de

Assinatura Representante Legal da Empresa
. . . '
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l'REFEITUIU MUNICIPAL DE MANDAGUAÇI)
AVISO DE LICITAÇt\O j

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 2/2023
O município de Mandaguaçu toma público que fará realizar. às 99:00 horas do·
dia 21 de agosto do ano de 2023. m1 Rua Bernardino BogO nº 175 em
Mandaguaçu-Pr , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, ~ob regime de
cmnrcuadn ior ire o tlobal. ti re o, da(s) se iuíntcts)' obra(s):

Quantidade I Prazo de
Local <lo objeto Objeto e unidade de I execução

medida 1 (dias)
Sede Praça 3.478,73 m' 1 180

.-\ Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus rcspcCfivos modelos.
udcndos c anexos. poderá ser examinada no endereço acini indicado. no
horário comercial. ou solicitndn através . do e-mail
lici1acanma11dagm1c11@hotnmil.co111. Informações adicionuiU'ui._das e~
pedidos de esclarccimcmo deverão ser cucaminhados ti C 11"issiio de ·ucilb~o
110 endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone .14. 24584 00. "'-
Mandagunçu, 24 de julho de 2024. · ·
Gilmnr Cadamuro • Prefeito cm exer 'GTõ"\.
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PREFEITURAMUNICIPALDEMANDAGUAÇU
AVISO DELICITAÇÃO

EDITAI,,DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023
O município de Mandaguaçu toma público que farárealizar, às 09:00horas do
dia 21 de agosto d{ano de 2023, na Rua Bernardino Bogo nº 175 em
Mandaguaçu-Pr , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de
emnreitadanororeco global, tinomenornreco, da(s) seguíntets) obrals):

Quantidade Prazode
Local do objeto · Objeto e unidade de execução

medida (dias)
Sede Praca 3.478,73 m' 180

A Pasta Técuica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, podera ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail
Iicitacaomandaguacu@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação
no endereço ou e-mail acimamencionados -Telefone 44-32458400.
Mandaguaçu, 24 dejulho de 2024.
GilmarCadamuro - Prefeito em exercício
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C'U\cTlU.TOflo.. 511:o?J

füladodoPanin:\

PREFEITURA DO MUNICf PJODE COLORADO

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA
Ann.::asiq,.11u~"11)01.n.c~ci

Ja1à''°" Oon:ta -Pmnt-CCP. 157.CiQO.OO~
CNPJ. 7 5. 970 .l Sl'OOO l•!n 1d.(0-C'J33tM212-Fu t;).M J331 1 l2 14

A P~u TCCnica com o inteiro teor do Ediul e seus n:spceti\·os modelos,
adaidos e anexes, poder.\ ser cxnm in3cb no endereço acim:i indicado, no
horirio comcrci:11, ou soliciuid:i. ntrav« do e-mail
liciUeaom:md3gu:,cu@houn:iil.com. lníomuçõcs adiciort.lis, dúvi<W e
pedidos de csclmcirncn10dc\'cr.lo ser eneaminh.3dos à Comissão de Liciuç!o
no endereço ou c-m3.il acimamcncion3dos - Tclcfonc 44-32458-1 00.
M:mcbgu:,,çu,24dcjulhodc2024.
Gilmar Cadamuro • Prefeito cm c.,crdcio

Sede Praea 3.478.73m 1 180

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 21Z023
O municlpio de M:md.1gu11.çu 1om11. público que fari. n:aliZ.lr, is 09:00 horas do
tlil 21 de agcstc do ano de 2023. n3 Ru.1 Bmmdino Bogo nº 175 cm
Mandai;u.1çu-Pr • Parani. Brasil, TOMADA m: PREÇOS, sob regime de
cm rciud:i r rcço lobal. li menor reco. da(.rl se •uinte(.s) obr.i(.s):

Qumtid.1dc Pnuodl!
Lo.:.11 do obje10 Objc10 e unicbdc de cxr:cuç.lo

mcdicb (dias)
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WIU.IUI UNT .nl}.l.1JIIUt.SIJf -l lOlt •W' tt'ml uaza0 tDIO ILal:lut"A,
IS..ICUtJ;l~U•IUtl•:W.tK'O,SlllUll:Ol'ffiOlt'IJl)K'J,
lüWUfl.lOCUCUJJUUUI-IMM•JUm'O)TUCU&Ornw,çaJ:act.
IUWIJWOfl'J.111,J.llUt-tiUf•lll,S.SU,tt('OStumlDfmD,ts!DIC'J,

,aocuso illH u'UU
mT A.VUm:lo IW:)

mtA.to?IICCIXTUT01f'K":m
m t"Q!l'TU TOWf

PREFEITURA MUNICIPAL DEMANDAGUAÇU
AVISO DE LJCJ'J'AÇÃO

D.A.l1c;;t,c,., n c:i<l tu )IDllUUIO lll :ISUJ..)IIIICIU.bODS:m .

1101010iFmODAc:mauci, wr1v.:uan.

UQ .....
rnnn Mt.-aru.1.L•TmUD.1.DtfR[Ç'ON.•-u non

...
u.o... .,.,., "",., ,...
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L ll;ll,:CSll l:IIA~ :i.1.VA

7 . ""'4MWA Cl~ UJI
~~w~~~=""=,~,--!-.,,_~-+-...',C~l-e

ll. 0JStWollll,IIO~ ,_U.U:JlJi$

1J.u,u:i,,tlllllo1'ITAVAlU

U.ll.W.U1ll CU."4110Cl14UV4

lJ.JACUll.JJ,ilflUXClJ.CR.llA

l:J.Co\1 ,V;l~ \'UC,\ l.11.VA

u .umMA:sA l)l.l,5 50CM."lt

RESOLVE:
M 11 -At,fanza pr~~do ccntas do ln;ctlwoCMDCA. 11fcnll"l!G 10 pmieito
1cmottn:1do2022,roeobklo õ.i FundoEabdu:il para lnf Anc:111 eAóolccc-'nci.a-fWPR.

M.2'"·E•b~oentr.1emv,g01nattat11dt1Ullput,f,ea~.

0Ccnsollo Mune~dOI °"'101 da Crlanç.a O do Adolnotnto-CMOCA, l'ICI
usodasatrbuiç:Oolquolloconknio.L.cilok.riir:ip41tr-7<W2012o~1~

COnl>Clenan:lo o d oLbcmr;llo à'• p locWl,a tm ,~ordaW1a tulud• em
t/0&'2023;

CONUu+oMUHICPM.DOSDIAOTOS D.\ CAl.,lNCll,I00 Al>OU sa NTt
AV, vtlllADORnJOHXlltGt,US

OU IUZOl'IA -P~

.
RE.sOUJ ÇÃO: ff" 715

sO!ilULA: [)i$põo IIObteo proçnao dlo
~o fN! do 1l'lC9nliVo CJJDCA •,
rof«enteaoprimo!roll0Jf'IC$tn:ldo
2022.

Udl&ne (~ Vlo- 1b 11~S.,, 1,o ,
Pnll:1-.ni.CI Comlldo EspKi.11

OaHomotog ar&odoRo5Ul!aáodasPrr:rvrn do Conhecim ento E$.p0d(ICO do
ECA o/ntomi4boCla$$l/Jçaç4o cJo3 Gandidaros AplO.S a EJOI~doProco3SO

Unif"IC4dO CO/UfJ/ho Tutatar2023.

A Comlcdo E1 1m:lal do Proc.110 un1nc:ufo d•Escolhado Col\ltlho Tutelar do
NunkfplodoJardlmOílnda:•2023,ncmcadape!IR~otr-00512023doCMDCA.
no uso do suas a!rlb~$, tom3 pC~ pmn c:cnhedmcn:o dos lr'l!cfcU4õos, a
Homologaçlo do R..u11..:1dofllwCUProva d•Conhtciff1" 1loEsp.clllco do ECAo
Prow de lnform.lUea o ClanlrlcaçJ,o dos candidatos APTOS A El.EIÇÃO, do
ocordotun o Ed:td~OOI do 10doo!ri do 2023,~noDOMom 11 dootrlldo
2023, contormo~o:

Jardim Olinda, Ot do Agosto do 2023.

Con~lhoMum"~~
t-mall:fUIJ't:"9iP!l•d!r"21fnsbottttl?!

Rua GonçaM:11 Dias Bt-Fone (44)3311-f PT-CEP B16PO-DOO•Judlm OUnlU, Pt

EOITAt Nf()()g/2DlJ

QUARTA-FEIRA 02 DE AGOSTO DE 2023
Nova Espe~~.çt~~:?~f-~i1f~~~~-~-~:,2.~_s1www.oregionaijornal.com.br

Art. 1• Concodar o 11c rv ldar11 RUIDY SAN DRA O l=RTA1.LIA 0OS SANT OS, o
p.:a rl ir cio Cllla 05 do 11 110 11 10 do 2023, progronllo fu no:: lon 11 I Cio nlvel 77 :i.1r11 o nlv o l

70 no Tobo lo do Vonomonlol, Mo ,;g li do Lo l n• 1t1311/20t3 - o,spõo 1ob10 o

Pla no e1 11 Corgo•. C1mo1,11 o V•mdm anto• e10 11 Sorv kl11 10 11 Pilbl.eo1 aa Cdmaro

Mun~piil do M .)nd 11gu11 ,;v , peta pos u gam do um ""º do ofoll vo euo rc: l c: io no
Cargo Cio. Pn:i vlmenlo Efoll vo do AGENTE OE SERVIÇOS OPERA CIONAIS

FEM lfllN'? do Quadro 011 C6m11n:aM~_nlCipol du M11na 11gUQ Ç1.1 ,

Ar1. 2• A prograu~o aqui 1.r11bdo ·dovorll ,o, 11nolod11 no neh.:I lunelon11I d.1
11urvldClrlll)llfAlodo11osor.t,1osh1[Jllil.

O SEHHOR FAORICIO CESAR MARTELOZZI, PRESIDENTE OA CÂMARA
t.l UNICIPAl. DE l.w.tDAGUAÇU. ESTAD O DO PARANÁ. NO USO DE SUAS
ATR IDUIÇOES LEGAIS, E EM VISTA DO CONTIDO NO INCISO 1 00 ARTIG O
23 DA LEI N" lt\30/2013 OE OU OE OUTUBRO DE 2013 - DISPÕE SODRE O
PLAN O DE CAR GOS, CARR EIRA E VENCIMENT OS DOS SERVIDORES
PÜDLJCOS DA CÂMARA MUNICIPAi.. DE MANDAGUAÇU.

REO ISTRE.Se PUOLI QUE,51? CUMPRA.SI:

PREFEITURADOl\lUN"ICJPIODE COI.ORADO

E11:1dodnP:1rau:i

T,,rna•-c púb t.a ~RA TIFICA ÇÃO,!., p11,u,.limmu, ~•iu tol!lo rm r;,,;,;i of r u,nf.,nn•
IJ'J l'tDlill,\I. :,.- 8.6Gll/9), ic, pnopconcnic ASSOCIAÇÃO CASA U.R un
COI.ORADO•CNl'J : 07-llS.J.50/0001-tl.

AVISO DU RATH'ICAÇÃO

LICITAÇÃO MODAUDADl!i lNE.'-ltõ!I\IUO.\DI!:,,... 11.12/!l•l.l

OOJITTO: ntANSt' l'.Rf.:XCIA 01-; RECCRSOS NA Rlll.\U DH SUU\'b,çAO
(TER)fO DE roME...."TO ) Ol'k.JCNDO... DO REC:l'ltSO U\'kli. E IU!c:l'R..'>0

l'liOhRAI.

co:,."TRAT..V.."fn:Ml'NiCIPIU DI: Clll.URAPu. l..sTAD' m' rAR.-\1\Á

vr,.,...cr.nOfu A.'\."I.X:JAÇ.\u o...-.A 1.AII. Dr.UIJ.(1 11,,\ 1)0 .

C:Pj1(li.JJCSC1/lt,(Jl.lJ .

VALOR:)IV.WJ.W(nu?ZE.......ros [! or.z ~ULRE..\IS)

l'RAZ0 D[?. EXECUÇÃO: ll /12/~ll.

VIG Í!NCJA: 12 (l)( IZI:) ~l:.5l:-"'-

·-,- , ""lff" p,n •~.H)IUt\ ru ~j(flt.\ '111•),, J(~P.\L r,;OH.\ l,OK u·az 1111 ·.Ll Ol' lA d,,

l,l~d,f' f., ,u,ci., r,,w--1,.

Pnnuurcitr, 17dejulhodo2023.

O ConwlhO Mlricipal dO:J Oim :tcs rb Crtanç.io doAdolocconto•CMDCA. no uso
deiauns ntribuiçõc:s o c:cnsldcmndo:
A lei Fodeml rt" 8.06'0. de 13 de Ju lho do 1000. QUG dls;>õo 10bfe o E•taModa_
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DiárioQFICIALParaná
comerete. lndll._strld L' Srn·iço•

- Oi.irlo Oílci.il Certific,uio Õigl1,,lml.'11tC ·
O Dr~rt:u11en!Od8 lll'p' ttns.:J Oíiebl doE:Wdo COP;iran;,, d.1g.11:it11ia
ee eUICf1lieid3.:S, da$te tlocJmtnto. desde que \'1$WlilaóQ otnM)s 00sae

ht:;,JJw.w,~rnsao!".dtll.prgov.t,

através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes - Maiores
Informações no Dept. 0 de Compras e Licitação - sito a Praça Isabel
Branco. nº 142. Cidade Alta - telefone (43) 3535-9437 - Ramal:
9453 no horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30mini
ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 01 de agosto de 2023.
Patrícia de Souza Setter

Pregoeira

81719/2023

ffl Janiâpolis

AVISO DE LICITAÇÃO
SI~TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 - UASG 987637
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023

o\ Prefeitura Municipal de Janiópolis/Pr, avisa aos interessados que fará realizar
no dia 16 de agosto de 2023, às 09:00 horas. a abertura da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM (UNITÁRIO).
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
QUE INTEGRAM A ADilUNISTRAÇ,\O PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
.JANIÓPOLIS/PR. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir
das 09:00 horas do dia 16 de agosto de 2023, no endereço eletrônico:
"'"'".comprasgovcrnamcntais.gov.br. Edital na integra: à disposição dos
interessados na Divisão de Licitação, na Rua Rui Barbosa, nº 286, centro, no
Portal Ja Transparência do Município, aba suprimentos/licitações e no site
www.comprasgovcnmmcntais.gov.br. Valor máximo da licitação: RS
.l56.549,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil, quinhentos· e quarenta e nove
reais). informações complementares através do e-mail:
iici1ajaniopolis@gmail.com ou telefone (44) 3553-141 I.

Janiópolis/Pr, OI de agosto de 2023.
ISI\IAEL ,JOSÉ DEZANOSKI

PREFEITO
81792/2023

; Inranâa

PREFEITURAMUNICIPAL DE JURANDA
ESTADO DO PARANA

C.N.l'.J - 78.196.755/0001-09
Praçn Henrk ue Sznfermann, 13 CEP-87.355-000

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQLllSIÇAO DE VEICULO ZERO KM• EM ATENDIMENTO A
RESOLL'ÇÃO SESA N" 85312022, DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARiA DE SAÚDE DE JURANDA-PR.

O Município de Jurando, Estado do Paraná, através da sua Comissão Especial de
Licitação. com a devida autorização da Prefeita Municipal, convida para
participar do seguinte procedimento licitatório:

\IODAi..lDADE: l'REG,\O ELETRÔNICO·Nº 52/2023
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
!NICO REC. PROPOSTA: 02/08/2023 A PARTIR DASOSHRSOO
FIM DE RECEBMENTO DAPROPOSTA: 16/08/2023 ÁS 08HRS50MIN
INICIO DA DISPUTA: 18/08/2023 ÁS 09HRS;OOMIN
TIPO DELANCE: MENOR LANCE
TIPO DE ENCERRAMETO: ABERTO"
LOCAL: www.bll.<,rg.br "Acesso ldentificado"

O edital cm inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço Municipal
\kss,as-Brnsil junto ao Setor de. Compras e Licitações. Aquisição diEdital
eletrônico: Sem ônus. no site do nu nicipio
ht~Qs_://juranda.att!ntlt:.ne1/transparcncia/itern/li~itacocs~gcrai:-; ou n ediante
solicitação por e-mail (ali11epmjd1•@hotmail.com). Quaisquer info rações
poderão se, obtidas pele telefone (44) 3569-1185, ou pelo e-mail.

Juranda. 28 de julho de 20~3.
LEILA MIOTTO AEvlADEI
PREFEITA MLNIClPAL

81243/2023

ffl Mandaguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DEMANDAGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DETOMADA DE PREÇOS N" 2/21123
O município de Mandnguaçu toma público que fará realizar, às 09:00 horas do
dia 21 de agosto do ano de 2023. na Rua Bernardino Bago nº 175 cm
Mandaguaçu-Pr , Paraná, Brasil. TOMADA DE PREÇOS, sob regime de
emnreitada oor preço alobel. tino menor preço, da(s) seauintets) obratr):

Quantidade Prazo de
Local do objeto Objeto e unidade de execução

medida (dias)
Sede Praca 3.478.73 m' 180

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos.
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado. no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail
licitacaomandaguucu@hotmail.com. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação
no endereço ou e-mail acima mencionados -Telefone 44-324584 00.
Maudnguaçu, 24 de julho de 2024.
Gilmar Cadamuro - Prefeito em exercício

81666/2023

ffl Mangueirinha

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 204/2022- PMM
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR
CONTRATADA: A P THALHEIMER
CNPJ: 78.249.000/0001-17
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Termo Aditivo o
aumento quantitativo de 11,61% do contrato n.0 204/2022 - PMM, com
fundamento no artigo e artigo 65, § 1, oa Lei n.0 8.666/1993.
RECURSOS FINANCEIROS - Os recursos financeiros para cobertura
da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo correrão a conta
do Município de Mangueirinha. consignada no orçamento 2023
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2023
Mangueirinha 01 de agosto de 2023
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

81686/2023

ffl Marechal Cândido Rondott

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÃNDIDO RONDON - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon.
Estado do Paraná, cientifica aos interessados que realizará no dia 04 de
setembro de 2023, às 14:00h, abertura de envelopes de habilitação da
Concorrência Pública nº 08/2023, para a execução de pavimentação
asfáltica no Distrito de São Roque, no valor máximo de
RSS.888,540,14 nos lermos da Lei de Licitações e Contratos nº
8.666/93 e demais legislação vigente.

Edital e demais informações poderão ser obtidos. a partir do
dia 02/08i2023, junto ao setor de compras da Prefeitura Municipal, sito ~
Rua Espírito Santo, nº 777 - Centro; Fone: 45 3284 8828 ou 45 3284
8865, ou através do site do Município:
https://marechalcandidorondon.atende.neUcidadao Licitações.
Serviços, Consulta de Licitações, Escolhe a licitação. Detalhar.
Visualização Licitação e Baixar. O edital será fornecido gratuitamente
pela internet no site do Município ou impresso mediante requerimento
protocolado.

Prefeitura do Município de Marechal Cândido Rondon.
Estado do Paraná, em 31 de julho de 2023. (a.a.) Mareio Andrei Rauber
-PREFEITO.

81202/2023

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDO!~
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO - Republicacão
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 062023. .

. O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon.
Estado do Paraná, cientifica aos interessados que realizará no dia 05 de
setembro de 2023, às 14:00 h, abetura dos envelopes de habilitaçâo
da Concorrêncla Pública nº Oô/2023 •- PMMCR. para a Prestação de
serviços de manutenção e operação do Aterro Municipal cje
Marechal Cãndido Rondon, no valor total máximo de R$ 3.504.381 .48.
nos termos da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93 e demais
legislação vigente.
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RAZAO SOCIAL: D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES - LTDA
\/ END: RUA PERIMETRAL BALTAZARANTONIO DE OLIVEIRA Nº620, JD. PROGRESSO 1,
j PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

l ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
· CNPJ: 31.820.324/0001-08
TEL: (44) 3142-1745i E-MAIL: DAZAPECONSTRUCOES@GMAIL.COM
DATA 21/08/2023
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: D. F. C:RIPA CONSTRUÇÕES EM

SOCIEDADE LIMITADAUNWESSOAL
CNPJ/MF: 31.820.324/0001-08

NIRE: 41807128485 FOLHA 01/06

DAVI FELIX CRWA, brasileiro, natural de Mirante do Paranapanema/PR, nascido em
13/04/1994, engenheiro civil, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº 069.986.299-07,
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 10.388.507-8, expedida pela Secretada de
Estado da Segurança Pública do Paraná em 01/06/2005, residente e domiciliado na
Avenida Júlio Faccin nº 167, Centro, CEP 87180-000, em Presidente Castelo Branco/PR,
titular dá empresa: D. JF. ClUPA CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica, estabelecida na Rua
Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira nº 620, Sala A, Jardim Progresso, CEP 87180-000,
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob
NIRE :rÍº 41807128485 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF sob nº
31.820.324/0001-08 em 22/10/2018, resolve alterar e transformar seu INSTRUMENTO
DE INSCRIÇÃO DEEMPRESÁRIO INDNIDUAL de acordo com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A empresa passa a ser constituída sob a forma de
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, adotando o Nome Empresarial de: D. F.
CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA, sendo regida por intermédio deste instrumento;
considerando a disposição constante do§ Único do Art. 1052 do Código Civil Brasileiro
e ainda sujeitando-se ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11/06/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:- O Capital da empresa no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil
Reais), fica elevado para: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), cujo aumento no valor de
R$ pü.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais) é integralizado nesse ato pelo único sócio, em
moeda corrente do país.

CLÁUSULA TERCEIRA:- Em função da elevação do valor do Capital para R$
200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 (Duzentas Mil) quotas, de R$ 1,00
(Um Real) cada, totalmente realizado, é assim integralizado pelo único sócio:
SOC.IO % QUOTAS CAPITALR$
DAVlFELIX CRIPA 100 200.000 200.000,00
TOTAL 100 200.000 200.000,00

CLÁUSULA QUARTA:- O sócio único: DAVI FELIX CR.IPA DECLARA sob as
penas da Lei que a presente Sociedade Limitada Unipessoal: a) Se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; b) O valor da receita bruta anual
da sociedade não excederá o limite fixado no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar
nº 123 de 14/12/2006; e) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no§ 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA QUINTA:- A administração da Sociedade Limitada Unipessoal c
sócio único: DAVI FELIX CR.IPA, qualificado no preâmbulo deste instrum
que está dispensado da prestação de caução.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES EM

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ/MF: 31.820.324/0001-08

NIRE: 41807128485 FOLHA 02/06

' PARÁGRAFO PRIMEIRO:- Ao administrador da Sociedade Limitada Unipessoal
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar,
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo
abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional,
confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar
bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e
perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de
economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda,
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO:- O sócio único: DAVI FELIX CRIPA nos limites de seus
poderes poderá constituir procuradores em nome da sociedade, devendo especificar no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, sendo que, no caso de judicial poderá ser por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO TERCEIRO:- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

PARÁGRAFO QUARTO:- A responsabilidade do sócio único: DAVI FELIX CRIPA
é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SEXTA:- O sócio único e administrador: DAVI FELIX CR.IPA fixará e
efetm1~á uma retirada mensal a título de PRÓ-LABORE, ficando desde já reservada
para si a autonomia de definição de quando, do valor e forma; sendo que caso
futuramente decida deixar de efetuar retiradas a título de "pró-labore" deverá para
tanto, efetuar alteração contratual para alterar tal opção, sempre observando as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA:- O sócio único: DAVI FELIX CRIPA declara sob as penas da
lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está send
processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou sub
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de sa da
concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO
EMPRESÁRIO J[Nl[)IVIDUAL: 1D. F. CR.IPA CONSTRUÇÕES EM

SOCIEDADE LIMITADAUNIPESSOAL
CNPJ/MF: 31.820.324/0001-08

NIRE: 41807128485 FOLHA 03/06

CLÁUSULA OITAVA:- Em função das modificações ocorridas na empresa conforme as
cláusulas acima descritas, o único sócio resolve "CONSOLIDAR." o Contrato da
SOCIEDADE LIMITADAUNIPESSOAL, que passa a vigorar com a seguinte redação:

''D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA"
CNPJ/MF: 31.820.324/0001-08

NIRE:41807128485
CONSOLIDAÇÃO

DAVI FELIX CRIPA, brasileiro, natural de Mirante do Paranapanema/PR, nascido em
13/04/1994, engenheiro civil, solteiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob
nº 069.986.299-07, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 10.388.507-8, expedida
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná em 01/06/2005, residente e
domiciliado na Avenida Júlio Faccin nº 167, Centro, CEP 87180-000, em Presidente
Castelo Branco, Estado do Paraná, único sócio da SOCIEDADE UNJPESSOAL
LTh1ITADA: D. F. CRWA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, estabelecida na
Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira nº 620, Sala A, Jardim progresso, CEP
87180-000, Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do
Paraná, sob NIRE nº 41807128485 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CNPJ/MF sob nº 31.820.324/0001-08 em 22/10/2018, CONSOLIDA seu Contrato de
SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:- sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Limitada
Unipessoal, adota o Nome Empresarial: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA sendo
regida por este instrumento de constituição; considerando a disposição constante do
Parágrafo Único do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro e ainda sujeitando-se em
obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de Junho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:- A Sociedade Limitada Unipessoal tem sua sede e domicílio
na: Rua Perímetral Baltazar Antônio de Oliveira nº 620, Sala A, Jardim Progresso,
CEP 87180~000, Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA:- O Capital Social é R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
dividido em 200.000 (Duzentas Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
totalmente subscrito e realizado é assim integralizado pelo único sócio:

SOCIO
DAVI FELIX ClUPA
TOTAL

% QUOTAS
100 200.000
100 200.000

CAPITA
20
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES EM

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ/MJF: 31.820.324/0001-08

NIRE: 41807128485 FOLHA 04/06

CLÁUSULA QUARTA:- O prazo de duração é indeterminado, sendo que a sociedade
iniciou suas atividades em 22/10/2018.

CLÁUSULA QUINTA:- O Objeto da Sociedade Limitada Unipessoal é: Construções
civis de obras em alvenaria, construções de obras viárias, construções de tubulações e
canaletas coletoras de águas pluviais e esgoto, serviços de podas e cortes de árvores e
gramas, serviços de coletas de entulhos, resíduos de construções, galhos e folhas de
arborizações urbanas e outros resíduos não perigosos, serviços de desobstruções e
limpezas de bueiros e galerias pluviais, serviços de pinturas e manutenções de prédios
públicos e privados, serviços de calçamentos e manutenções de espaços públicos e
privados, serviços de confecções de armações metálicas para construções, serviços de
terraplenagens, locações de andaimes, betoneiras e balancins, instalações de portas,
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, atividades
paisagísticas, instalações hidráulicas, elétricas, sanitárias e de gás, serviços de
usinagens, tornearias, soldas e serralherias e comércio varejista de vidros, serviços de
engenharia e serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e engenharia.

CLÁUSULA SEXTA:- administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá ao
sócio único: DAVI JFELIX CJIUPA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o
que e~tá dispensado da prestação de caução.
PARAGRAFO PRIMEIRO:- Ao administrador da Sociedade Limitada Unipessoal
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar,
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo
abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional,
confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar
bens móveis e imóveis, representar a empresa perante terceiros, no Brasil ou no exterior
e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades
de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda,
constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.
PARÁGRAFO SEGUNDO:- O sócio único administrador: DAVI FELIX CRIPA nos
limites de seus poderes poderá constituir procuradores em nome da sociedade, devendo
especificar no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a
duração do mandato, sendo que, no caso de judicial poderá ser por prazo indetermin
PARÁGRAFO TERCEIRO:- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula rest · ·
incomunicabilidade e impenhorabilidade.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES EM
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CNPJ/MF: 31.820.324/0001-08
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PARÁGRAFO QUARTO:- A responsabilidade do sócio único: DAVI FELIX CRIPA
é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA SÉTIMA:- O sócio único e administrador: DAVI FELIX CRIPA fixará e
efetuará uma retirada mensal a título de PRÓ-LABORE, ficando desde já reservada
para si a autonomia de definição de quando, do valor e forma; sendo que caso
futuramente decida deixar de efetuar retiradas a título de "pró-labore" deverá para
tanto, efetuar alteração contratual para alterar tal opção, sempre observando as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA:- O sócio único administrador: DAVI FELIX CRIPA declara
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o
impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal,
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência e as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA:- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração de inventário, de balanço patrimonial e de Demonstrativo do
resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e
se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA:- O sócio único: DAVI FELIX CRIPA DECLARA sob as
penas da Lei que a presente Sociedade Limitada Unipessoal: a) Se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; b) O valor da receita bruta anual
da sociedade não excederá o limite fixado no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar
nº 123 .de 14/12/2006; e) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no§ 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Falecendo ou interditado o sócio único desta /
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores lega.is/
do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus hav
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
encerrar filiais ou outra dependência em qualquer local do território nacional, mediante
instrumento de Alteração Contratual devendo ser assinada na ocasião por todos
participantes da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- A Sociedade poderá ser dissolvida por
iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou
indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas
as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado
ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCTh11A QUARTA:- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, para dirimir todas eventuais dúvidas e para o exercício e comprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, com exclusão de qualquer outro,
seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

E, por estar assim justo e decidido, assina o presente instrumento, elaborado em única via,
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando­
se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumprir e respeitar todos os seus expressos termos.

Presidente Castelo Branco PR, 1º de Janeiro de 2021.

DAVI FELIX CRIPA

206



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

•,

Página 7 de 7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D. F. GRIPA CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO D0(8) ASSINANTE(S)
CPF Nome

06998629907 DAVI FELIX CRIPA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2021 13:25 SOB Nº 412097197
PROTOCOLO: 210571047 DE 29/01/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100643416. CNPJ DA SEDE: 318
NIRE: 41209719731. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/0
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 207
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1
"'' RUA PERIMETRAL BALTAZARANTONIO DE OLIVEIRA 620
e; COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

] SALA A; JARDIM PROGRESSO

r, VALORDOCAPITAL-RS VALORDOCAPITAL-(poroxtcnso)1 30.000,00 trinta mil reais
~ C DIGODEATMDADEECON MICA
1~ {CNAE Fiscal)m AUvldado Principal

mi 4120400
tj AtividadeS= dâria

1
,. 7732202, 8121400, 8130300,

2539001

'
DATADl:INICIODA .;;.;-----+,N:;;-U;;;M.;;ER;;O:;;D"'E'"IN.;;;S;;;Cõ,R1=o"N:;;,O;;C;;:;N;;-PJ;-----r,TRAN,;;;;;:;;;s==ca.:1A"D~E"'SicEOnlE=<o'\õ'ui"1D"'E"'F"'1u;.;AL,iD~E.--.U"'F--

OUTRAUFNIRE ANTERIOR

• Este documento foi gerado noportal Empresa Fá

-'-'--
PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

1~~1~!11 ~~m~11111~1mm1~m1111m1111m11u11~
PR2190002555699

CERTIFICO O BEGISTRO EM 16/04/2019 09;24 SOB Nº
PROTOCOLO: 192636758 DE 15/04/2019. CODIGO DE
11901724827. NIBE: 41807128485.
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECBETÁRIO-GERl\L

CURITIBA, 16/04/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

9 63§758~/

Cl\ÇAD: -,~

fica SU,·e.1.· to à ccmnrovacão de sua autenticidade nos J:eSJJECtivos "PQ...tj:a:i.s.Ava1idade deste documento. se .impresso,
210



i ºTABELIONATO DE MOTAS11

~ BRUNA AGOSTINHO Bl\'{80SA ALTOE
j Rua Lord Lovat1 500, salas 1 e 2
! Nova Esreranca - Estado do Pararra
i CEP-87600-000 - Fone/FaHH44}3252-4945-~-~-'"'li _

l 'I I"' )i:0t1t;ieco t<Or VERüADEI /AUTENTICO ats)
""' ~ .., 1 lFfllâ\S}:t i i ': 0042057]-DAVi FELIX CRJ'f i ! fava Esreranca 1 15 de A
t»t:i'f,
"iil l:Q~ã j Em testi. -ifl-1

! f~tl!i ·11~1n1 -~~ jg
~ l:I ã<t ;;i:i,,.,,.,.,.=.,.,___,,,,,,,___.,.,.,,,...,,.,.,-1--4+4--I\----~ e 1ª UNABPENI -, SELO D~GITAr
14""~ ! • ~aL7P. 7JHan - e

1Jalide esse selo em
füttF•::/ífunarPen.coni:br•

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2019 09:24 SOB
PROTOCOLO: 192636758 DE 15/04/2019. CÓDIGO
11901724827. NIRE: 41807128485.
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETlUUO-GE:RAL

CURITIBll., 16/04/2019
www.empresa:facil..pr. gov .br

20192636758.

VERIF'CAOÃ04D'

A vai.i dade deste documento, se imPresso, fica suieito à conmzovacão de sua autenticidade nos z:espectivos 1J>O:rrlta:i.s.
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ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/3

CE?

87180-000

CE?

NIRE DAALIAL (preencher somente se ato re ercnte e
XXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO(A)

111111m~1111~ íllll Ili 1m11~ li~ 11111 ~,~mi Illl l~I ~íll lm 1111~li 1~[~~:::~--~~,
• Este documento foi gerado no portal E resa Fãcll Paraná

UF

PR

Oascriçi!o do Objeto

comércio varejista de vidros, serviços de engenharia e serviços de desenhos técnicos relacionados à
arquitetura e engenharia.

EMPRESA- NIREDA SEDE

VALORDO CAPITAL· (por extenso)

trinta mil reais

-'-'--

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

·'.t@~.si\@.V.~~lf~gf~§!{.ç'
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

41807128485

PARA USO EXCLUSIVO DAJUNTACOMERCIAL

i declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

NACIONALIDADE

~ BRASILEIRA

NOME oo EMPRE 10 (completo, sem abreviaturas)

~ DAVI FELIX CRIPA

• SEXO REGIME DE BENS(se casado)

' Masculino XXX
i~ FILHO DE {pai)

mi XXX

i SERGIO JORGE CRIPA
ffitõNAS""'C;<;IDn,O"E°'~;-;l(:;:da:;:le~da::-:na=s==cun;::• =en:;::to:;-)----,.,□;;;O:;.CU;-;;MT,'E~N"'TO"D"'E'"'1D"'E'-'Nt'..TIS'õF1""'cA====--'---,,::rg:-:-l!oC"'.oC-:-miss:C:· :::o-:-,-------:-:U::-F ----.-,C'"P""F(""n~"'"m:-:Cem""),--------➔1!

ij 13/04/1994 103885078 PR 069.986.299-07ru EMANCIPADO POR (forme do emancipação· somenle no caso de menor)

12/04/2019

DATA DE INICIO

22/10/2018

ffil DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, ov, etc)
~ AVENIDAJULIO FACCINili COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

VALORDO CAPITAL• R$

; 30.000,00

i XXX CENTROm MUNICIPIO

" · Presidente Castelo Branco

ffl JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN JUNTA COMERCIAL DO X.XX1 c DIGO E DESCRIÇAO DO ATO e DIGO E DESCRIÇAO DO ATO
P.'r 002 - ALTERAÇÃO XXX
.;,il
!t-:c=oc,-,1G="'o=-=e-=o=es="'c==R:--:'.1ç::-r.:o=-=o="'o-=-e=v--::E==-N=r==o---------+=c=o-=-=1G=-=o=-=E-=-o="'e==s=-=cc:::Rc::1ç"'A'-=o:-:D=-=o=-=E=v-=e:':"'.N=ro~---------11 022 -ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL X.XX
~ NOME EMPRESARIAL

ffl D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES
ij! LOGRADOURO (rua,ev, ele)

fil RUA PERIMETRAL BALTAZAR ANTONIO DE OLIVEIRAffi COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO* SALA A; JARDIM PROGRESSO

1 COOIGODEATIVIDADEECON MICA
(CNAE Ascal)

!li Atividade Plinclpal
lBl 4120400
~ Atividade Se<:undâria
'i
l:

°ã MUNCPIO1 Presidente Castelo Branco

~V~
JUNTA COMERCIAL

0Of'ARANA

CERTIFICO O BEGISTRO EM 16/04/2019 09:24 SOB Nº 2019263§758.
PROTOCOLO: 192636758 DE 15/04/2019. CODIGO DE VERIFIC!AÇAO:
11901724827. NIRE: 4;!_.807128485. ~- ,,,-
D. F. CRIPA CONSTRUÇOES -

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 16/04/2019
www.empresafacil..pr. gov .br 212



J ªTABELIONATO DE NOTAS"
1 BRUNA AGOSTINHO BAABOSfl ALTOE
l Rua Lord Lovat, 5001 salas 1 e 2
1 Nova EsPeranc-'3 - Estado do Panma
1 CEP-87600-000 - Fone/F~-;: ( 44 )3252-4945•
s --------------------------------IReconheco Por VERDADEIRO/AUTENTICO a{s)
ffirm-~(sH
1[0042057]-DAVI FELIX CRIPA ••••••••••••••
!Nova EsFeranca, 15 de Abril de 2019.
i
1 Em tesU. da verdade.
!
ti
! JtUANA ZANON VILLELA
1 ESl:"REVEITTE AUTORIZADA'------------------iFUNARPEN - SELO DIGiiAL
fnkW2T. 3Xs7P. nAflan - cKmQV. 4JLAP
Walide esse selo em
füttp:Jifüt1at"f•fm.c0Bi.br
s

wwJl!-
1uNTA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO O BEGISTRO EM 16/04/2019 09:24 SOB Nº 2019
PROTOCOLO: 192636758 DE 15/04/2019. CÓDIGO DE VERIF.
11901724827. NIBE: 41807128485.
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA f'
SECBE~O-GE:RAL

CURITIBA, 16/04/2019
www.empresafaciJ..pr.gov.br
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~&.4.r:a~w~
GEST.4O DE 1
MATERIAIS

E SERVIÇOS
1

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

Sistema GMS- GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

Certificado N.0

Emitido em

Fornecedor

Endereço

Capital Social

1 08564/2023

18/08/2023

CEP: 87180-000

R$ 200.000,00

Documento válido por 15 dias.

Presidente Castelo Branco-PR

31.820'.324/0001-08- D. F. GRIPA CONSTRUCOES LTDA

Rua Perimetral Baltazar Antonio de Oliveira, 620 - SALA A - Jd. Progresso.

Situação do Cadastro

REGULAR

Documentações Vencidas

CNAE/Nat.

206-2

Documento

Alvará de funcionamento

N.º

2601

Emissão

21/02/2022

Vencimento

31/12/2022

Documentacões a Vencer

CNAE/Nat.

206-2

Documento

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

N.º Emissão Vencimento

25/08/2023
202307270
658502862 27/07/2023
0586

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão

206-2 Certidão Negativa de Falência e Concordata 00121 04/08/2023

206-2 Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário 069986299 10/12/200507

206-2 Cadastro de Pessoa Física - CPF dos 069986299 10/12/2005Diretores/Gerentes 07
206-2 Contrato Social 418071284 01/01/202185
206-2 Cédula de Identidade dos Diretores/Gerentes 103885078 03/06/2005

206-2 Prova dos administradores em exercício 412097197 03/10/202231

7110-0/00 Registro do Responsavel Técnico no Conselho 64033/2023 10/05/2023Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

206-2 Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil 001 07/08/2023

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários FB6E.5257.
206-2 Federais e à Divida Ativa da União - CND 3676.EF3A 03/07/2023

4120-4/00 Registro do Responsavel Técnico no Conselho 69056 10/05/2023Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

Vencimento

04/11/2023

03/10/2023

06/11/2023y
l Emitido em 18/08/2023 CELEPAR- Informática do Paraná Pãgm1de3 214



GESTÁO DE
MATERIAIS

E SERVIÇOS

Certificado N.º

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

Sistema GMS-GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

108564/2023 (Continuação)

Documentações Válidas

CNAE/Nat. Documento N.º Emissão Vencimento

4200-0/00 Registro do Responsavel Técnico no Conselho 64032/2023 10/05/2023 06/11/2023Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

4390-0/00 Registro do Responsavel Técnico no Conselho 64032/2023 10/05/2023 06/11/2023Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

206-2 Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, 202322301 31/12/2022 30/04/2024Termo de Abertura e Encerramento 10
206-2 ~ertidão Negativa de Tributos Municipais 449/2023 07/08/2023 06/09/2023

206-2 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 31.820.324/ 07/08/2023 07/08/20240001-08

8120-0/00 Certidão de Débitos e Consulta de Autos de Infração G35KT2Z64 07/08/2023 06/11/2023Trabalhista N

206-2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 32159416 03/07/2023 30/12/2023

206-2 Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado 031262181- 07/08/2023 05/12/2023do Paraná 61

206-2 Inscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado 90811674- 07/08/2023 06/09/202375

Atividade(s) Econômica(s)

CNAE

4120-4/00

4322-3/01

4330-4/99

4330-4/05

4743-1/00

4399-1/03

7119-7/03

7112-0/00

7732-2/02

7732-2/01

8130-3/00

8121-4/00

2539-0/01

0161-0/02

0161-0/03

Descrição da Atividade

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Outras obras de acabamento da construção

Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores

Comércio varejista de vidros

Obras de alvenaria

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia

Serviços de engenharia

Aluguel de andaimes

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes

Atividades paisagísticas

Limpeza em prédios e em domicílios

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

Serviço de poda de árvores para lavouras

Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

CELEPAR - Informática do Paraná

Situação da Habilitação

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Página2de3! Emitido em 18/08/2023 215



GESTÃO DE 1
MATERIAIS

E SERVIÇOS
1

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

Sistema GMS-GESTÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

Certificado N.º 108564/2023 (Continuação)

Atividade(s) Econômica(s)

Serviços de pintura de edifícios em geral Sem Pendência

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários Sem Pendência
embutidos de qualquer material

CNAE

2542-0/00

4213-8/00

3702-9/00

3811-4/00

4330-4/04

4330-4/02

Descrição da Atividade

Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de
redes

Coleta de resíduos não-perigosos

Situação da Habilitação

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Sem Pendência

Linhas(s) de Fornecimento

Código

705

801

802

803

837

Descrição

Estudos e projetos de edificações

Edificações

Obras de reforma

Obras de ampliação

Execução de estrutura metálica

Vínculos de Sócios

Sócio Consta como Fornecedor Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como
dirigente

069.986.299-07- - 31.820.324/0001-08-D. F. GRIPA 31.820.324/0001-08-D. F. GRIPA
DAVI FELIX GONSTRUGOES LTD GONSTRUGOES LTDA(Sócio-Administrador)
GRIPA

Vínculos de Dirigentes

Obs.: - A veracidade das informações poderá ser verificada no
www.comprasparana.pr.gov.br opção: Cadastro de Licitantes do Estado

- Certificado emitido gratuitamente.

Emitido em 18/08/2023 CELEPAR- Informática do Paraná Página3de3

Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como
dirigente

31.820.324/0001-08-D. F. GRIPA 31.820.324/0001-08-D. F. GRIPA
CONSTRUCOES LTD CONSTRUCOES LTDA(Sócio-Ad

Consta como FornecedorDirigente

069.986.299-07- -
DAVI FELIX
GRIPA
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

-PARANÃfJJJ

Nome Empresarial: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA Protocolo: PRC2317306748

NIRE: 41209719731
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede} CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
41209719731 31.820.324/0001-08 22/10/2018 22/10/2018

Endereço Completo
Rua PERIMETRAL BALTAZAR ANTONIO DE OLIVEIRA, N2 620, SALA A;, JARDIM PROGRESSO - Presidente Castelo Branco/PR - CEP 87180-000

Objeto Social
Construções civis de obras em alvenaria, construções de obras viárias, construções de tubulações e canaletas coletoras de águas pluviais e esgoto,
serviços de podas e cortes de árvores e gramas, serviços de coletas de entulhos, resíduos de construções, galhos e folhas de arborizações urbanas e
outros resíduos não perigosos, serviços de desobstruções e limpezas de bueiros e galerias pluviais, serviços de pinturas e manutenções de prédios
públicos e privados, serviços de calçamentos e manutenções de espaços públicos e privados, serviços de confecções de armações metálicas para
construções, serviços de terraplanagens, locações de andaimes, betoneiras e balancins, instalações de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, atividades paisagísticas, instalações hidráulicas, elétricas, sanitárias e de gás, serviços de usinagens, tornearias, soldas
e serralherias e comércio varejista de vidros, serviços de engenharia e serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e engenharia.

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 200.000,00 {duzentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado Porte)
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
DAVI FELIX GRIPA 069.986.299-07 R$ 200.000,00 Sócio s Indeterminado

Dados do Administrador
Nome CPF Término do mandato
DAVI FELIX GRIPA 069.986.299-07 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA
30/01/2021 41209719731 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE Status

NOME EMPRESARIAL SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/08/2023, às 10:31 :59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5NGVCPAS.

l llllllll lllll llll llll llllij~IIINlll~JII IIIII IIIII IIII IIII
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral

V
\
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. • 07/08/2023, 11:24~ about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
31.820.324/0001-08 22/10/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
DAZAPE CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS
01.61-0-02- Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.42-0-00 • Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃODANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PERIMETRAL BALTAZAR ANTONIO DE OLIVEIRA

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PROGRESSO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DAVI_CRIPA@HOTMAIL.COM

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
* 1df'lrlr

NÚMERO
620

1 COMPLEMENTO
SALAA

~
~

1 MUNICIPIO
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

1 TELEFONE
(44) 3250-1567/ (44) 9727-0547

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

. ***tt*•*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/08/2023 às 11 :24:18 (data e hora de Brasília).

aboutblank

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
22/10/2018

DATADASITUAÇÃOESPECIAL
***1f1:***

~1v

r:
112
218



~• '07/08/2023, 11 :24 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
31.820.324/0001-08 22/10/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
D. F. GRIPA CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADESECONÓMICASSECUNDARIAS
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

ENDEREÇO ELETRÓNICO
DAVI_CRIPA@HOTMAIL.COM

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R PERIMETRAL BALTAZAR ANTONIO DE OLIVEIRA

~
~

1 COMPLEMENTO
SALAA

NÚMERO
620

1 TELEFONE
(44) 3250-1567/ (44) 9727-0547

1 MUNlc!PIO
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PROGRESSO

1 CEP
87.180-000

1 ENTEFEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*int**

1 SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
22/10/2018

1 MOTIVO DESITUAÇÃOCADASTRAL

1

SITUAÇÂO ESPECIAL
. ********

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
*****H*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/08/2023 às 11 :24:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

úf
about:blank 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 31.820.324/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

menda invalidará este documento.

E
Vá

Qualqu

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

mitida gratuit ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
10:52:18 do di 18/08/2023 <hora e data de Brasília>.
14/02/2024.
controle da ertidão: 6ED7.A87A.53B3.CADA

1,
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031262181-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.820.324/0001-08
Nome: D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos esf elecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem mo ao des umprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade -.. .....ta-eêrtidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (07/08/2023 08:13:54)
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Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco
Secretaria de Finanças e Orçamento - Departamento de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 486/2023

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2601

CONTRIBUINTE: D.F. GRIPA CONSTRUÇÕES

CNPJ/CPF: 31.820.324/0001-08

ENDEREÇO: PERIMETRAL BALTAZAR ANTONIO DE OLIVEIRA, 620 - SALA A- JARDIM PROGRESSO CEP: 87180000 Presidente
Castelo Branco - PR

ALVARÁ Nº: 34

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CNAE/ATIVIDADE: Construção de edifícios, Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita, Fabricação de artlgos de serralheria,
exceto esquadrias, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Coleta de resíduos não-perigosos, Construção de rodovias e
ferrovias, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Instalação
de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, Serviços de pintura de edifícios em geral, Aplicação de
revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Outras obras de acabamento da construção, Obras de alvenaria, Comércio varejista de
vidros, Serviços de engenharia, Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, Aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades paisagísticas,
Serviços de usinagem, tornearia e solda

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITOS TRIBUTARIOS INSCRITOS OU NÃO INSCRITOS EM DIVID
ATIVA RELATIVO A EMPRESA SUPRA.

ESTA CERTIDÃO COMPREENDE OS TRIBUTOS MOBILIARIOS E IMOBILIARIOS. RESERVA-SE A FAZENDAMUNICIPAL O DIREITO
DE COBRAR DÍVIDAS CONSTATADAS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA.

VALIDADE: 16/09/2023. Qualquer rasura invalidará este documento.

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH3J2QETM54XZXBAB

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site http:/lpresidentecastelobranco.pr.gov.br/
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07/08/2023, 08:16 Consulta Regularidade do Empregador

C.t..lX.!>. ECONÔM,:::;,c. , FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
!Endereço:

31.820 .324/0001-08

D F CRIPA CONSTRUCOES

RUA PERIMETRAL BALTAZAR DE OUVEIRA 620 ANEXO SALA/ JARDIM
PROGRESSO/ PRESIDENTE CASTELO BRANCO / PR/ 87180-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a con · · ões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõe com GTS.

Valõdade:27/07/202 a

Certificação Núm oN.02307270 85028620586

Informação obtida em 07/08/2023 08:15:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/oaaes/consultaEmoreaador.isf 1/1
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Página de

PC)[iER ,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.820.324/0001-08
Certidão nº 16/2 23
Expediçã 's 17:19:25
Validad 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Cert'fica-se que D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
ins rito(a) no CNPJ sob o nº 31.820.324/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t tp : / /www . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst..jus.tr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIAD
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA MARINS ALVES DE CAMARGO, Nº 1587 - CENTRO
NOVA ESPERANCA/PR - 87600-000

TITULAR
PAULO TANAMATI

JURAMENTADO
JORGE AUGUSTO LEONI

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL,
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda­
mento contra:

D.F. CRIPA CONSTRUÇOES
Documento CNPJ 31.820.324/0001-08
Sede Rua PERIMETRAL BALTAZAR DE OLIVEIRA, 620, JARDIM PROGRESSO,

PRESIDENTE CASTELO BRANCO/PR, CEP 87180000

no período compreendido entre a presente data e os últimos 30 anos que a antece­
dem.

NOVA ESPERANCA/PR, 04 deAgosto de 2023, 16:54:23
JORGE AUGUSTO Assinado dofonna digital por JORGE

LEONl:05476203907 ~~~~~~:.:~~~~J1!~~~·oo·
JORGEAUGUSTO LEONI

Página 0001/0001
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES mLTDA
RuaPerimetral BaltazarA. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstmcoes@gmail.com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO

TERMO DE RENÚNCIA

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

O representante da empresa D.F.CRIPA CONSTRUÇÕES -

LTOA, Sr. DAVI FELIX CRIPA, com plenos poderes para decidir sobre assuntos

relativos ao Edital de Tomada de preços nº 02/2023, vem respeitosamente a

Vossa Senhoria, renunciar expressamente ao seu direito em interpor recurso e a

todos os meios cabíveis para a regulamentação de qualquer razão, quanto à fase

de habilitação e proposta da presente licitação.

Assinado digitalmente porDAVI FELIX CRIPA:06998629907
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=34173682000318, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=presencial, CN=DAVI
FELIX CRIPA:06998629907
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Foxit PDFReaderVersão: 12. l.3

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

RuaPerimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone:
Pres. Castelo Branco- Paraná

DAVI FELIX CRIPA
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

D. f. cm::,:,. CO:\!STRUÇÕES
R. PERIMETUAL 8P.l:.~711R ANTONIG DE OUVElRA, 620

SA!.A A - Jt'.R%V: PROGRESSO
J_!;180-000 • PRES!DENTE CASTELO BRANCO -~

Í31of12(t324/0001-0ã1
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -lTDA
Rua Perimetral Baltazar A. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapecon strucoes(â), 2mai 1.com
CEP 87.180-000 - Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº 16

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS EQUIPAMENTOS

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tomada de Preço nº 02 /2023

Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para
playground, bancos, placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e
rampas.

DESCRIMINAÇÃO DOS VEICULOS, PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS)
ITEM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS QUANTIDADE

DISPONIBILIZADOS 30 60 90 120 150 180

UTILIZAÇÃO 100% 100% 100% 100% 100% 100%
1 Equipamentos de proteção indivudual

e Coletivos (EPl"S e EPC'S}
QUANTIDADE 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00
UTILIZAÇÃO 100% 100% 100% 100% 100% 0%

2
Betoneira QUANTIDADE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00

UTILIZAÇÃO 100% 100% 100% 100% 0% 0%
3

Policorte QUANTIDADE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00
UTILIZAÇÃO 100% 100% 100% 100% 0% 0%

4
Serra Circular QUANTIDADE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00

UTILIZAÇÃO 100% 100% 100% 0% 0% 0%
5

Martelete QUANTIDADE 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00
UTILIZAÇÃO 100% 100% 100% 50% 0% 0%

6
Caminhão QUANTIDADE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00

UTILIZAÇÃO 100% 100% 100% 100% 100% 100%
7

Camionete QUANTIDADE 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00
UTILIZAÇÃO 0% 100% 100% 100% 50% 0%

8
Compactador de Solo QUANTIDADE 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

DAVI FELIXCÍ I!. PERtMETRA [ iWIR AtóTONli DEOI.MIRA, 620
CPF. 069 986 299 07 A-JA1lDlMPROGR'ESSO" " " - l 87180- • PRESIDENTE CA.:.'1'El0 BRAíiCO • PP.D

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)""" V\t\,.~ ;..:.;.&

Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1 ij5 - CEP 87.180-000 - . I, /
Pres. Castelo Branco- Paraná ~·
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Número daART: 1720202848594 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/07/2020 Baixada em: 01/06/2021 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

CEP: 87185-000

RNP: 1716200601

UF:PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA( CNPJ: 75.731.000/0001-60

Rua: R. GETÚLIO VARGAS Nº: 177

Complemento: PAÇO MUNICIPAL Bairro: SÃO MIGUEL

Cidade: FLORAi UF: PR CEP: 87185-000

Contrato: CONTRATO Nº 77/2020 celebrado em 06/07/2020

Valor do contrato: R$ 242.742,07 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: RODOVIA URBANO PEDRONI -PR 498 Nº: S/N

Complemento: CICLOVIA Bairro: CENTRO

Cidade: FLORAi

Certidão de Acervo
Técnico com
Atestado

2957/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia eAgronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DAVI FELIX GRIPA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DAVI FELIX CRIPA
Registro: PR-159711/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Atividade Técnica: 1- Execução Direção de obra, Execução de obra, Supervisão de pavimentação em concreto para rodovias
, 5463,57 M2

Observações da certidão:
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea,
pois o período informado está divergente ao informado pelo profissional na baixa da ART. O Crea-PR certifica os
dados constantes da ART.

O profissional não possui atribuições para paisagismo como arranjo da paisagem, sua organização, preservação e uso,
com a utilização de recursos naturais e construidos.

O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART.

Coordenadas Geográficas: -23,319108 x -52,294686

Data de inicio: 13/07/2020 Conclusão efetiva: 14/05/2021

Finalidade: Esportivo

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA! CNPJ: 75.731.000/0001-60

"Cm­ca5·
1))

e..
CD
(J1

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 2957/2021
26/11/2022 12:23

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
COnsc lhu Reglorui l de J:npcnMrio

c:A~roacmlndo Pzirund 229
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão deAcervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA...PR

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 165578/2021.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Certidão de Acervo
Técnico com
Atestado

2957/2021
Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br ConselhoR~lon.,I de Cnpcnh,,ria
e Agronamlado Pilrnná 230



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Floraí, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº

75.731.000/0001-60, com seda na Rua Presidente Getúlio Vargas nº 177, Centro de Floraí, a
pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução,

que a empresa D.F.CRIPA CONSTRUÇÕES inscrita no CNPJ nº 31.820.324/0001-08, sediada
na Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira nº 620, Jardim Progresso 1, Presidente Castelo

Branco estado Paraná, Executou a obra abaixo discriminada:

1. FONTE LEGAL
CONTRATO Nº 77/2020, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE
CICLOVIA NA SAÍDA PARA MARINGÁ

2. NATUREZA DA OBRA

5.463,57M2 DE CICLOVIA COM PISO EM CONCRETO USINADO, 16,78M2 DE PISO
INTERTRAVADO (PAVER) PARA ACESSO À CICLOVIA, E 3.908,68M2 DE
PAISAGISMO (GRAMA).

3. LOCALIDADE DA OBRA

À MARGEM DA PR 498 (RODOVIA URBANO PEDRONI) NA SAÍDA DO MUNICÍPIO
DE FLORAi, SENTIDO AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO.

4. PERIODO EFETIVO DA EXECUÇÃO
06/07/2020 Á 14/05/2021.

5. RESPONSAVEIS TECNICOS:

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA Nº1720202848594

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DAVI FELIX GRIPA, CREA Nº. 159711/D - RNP:
1716200601

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL: ENG. CIVIL BRUNA CARLA FERNANDE , CREA
154129/D - RNP: 1715458109

~L

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 f Tel: (44) 3242 -8300www.forai.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ
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M2

MES

Unidade Quantidade

PLACA DE SINAUZAÇAO PROVISORIA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA, (Devagar homens
trabalhando, obras a ....m, fim das obras, ....), COM
POSTE MADEIRA, ALTURA 3M, FIXADO EM
BLOCO DE CONCRETO, FORNECIMENTO E
INSTALA ÃO

PLACAOE SINALIZAÇAO REFLETIVA EM CHAPA
OE AÇO, COM POSTE DE AÇO GALVANIZADO
2.1/2" - ALTURA3M - conforme projeto

SINAUZACAO HORIZONTAL COM TINTA
RETRORREFLETIVAA BASE OE RESINA
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO -

Descrição

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT.
2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS
INTERNAS E SEM SANITARIO

GALVANIZADO

10776

74209/1

Código

SINAPI

Fonte

SINAPl-1

1.3.3. Composição 124

1.3.2. Compos_ição 002

1.3.1. SINAPI 72947

1.2.1. SINAPI 79472
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA M2 5.480,35
COMMOTONIVELADORA
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO

1.2.2. SINAPI 96622 EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE •5 CM". M3 273,18

AF 08/2017
EXECUÇ O DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

1.2.3. SINAPI 94991
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN M3 248,08
LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
NÃO ARMADO. AF 07/2016 e= 5cm
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

1.2.4. SINAPI 94997
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN M2 502,00
LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF 07/2016
EXECUÇAO OE PATIO/ESTACIONAMENTO EM

1.2.5. SINAPI 92400
PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO M2 16,78
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10
CM. AF 1212015

Item

1.1.2.

1.1.1.

6. DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

6 de maio de 2021
\

1r--~ç

padrões desejáveis.

Os serviços foram executados de acordo com as normas técnicas vigentes, dimensões previstas

no quantitativo, tendo a empresa demonstrado capacidade técnica e administrativa

7. QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA

Floral PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: {44) 3242 -8300 www.florai.pr.gov.br 232



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

BRUNA CAA0A FE*NANDES
FISCALIZAÇÃb M~NICIPAL

ENG. CIVIL CRSA PR 154129/D
RNP: 1715458109

CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
DEPARTAMENTO DE VIACAO E OBRAS MANUTENCAO E CONTROLE

/ Nn\ )v ü/~ ..,e., n~ , :µ1

AMANDA MINI
ENG. 4~0

C !VIL
DEPARTAMENTO DE UTENCAO E CONTROLE

EDNJ\DE-tOURUI=§ CARPINÉ CONTIN
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ-PR
CNPJ: 75.731.000/0001-60

Floraí PR/ Cep 87.185-000 f Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 www.floral.pr.gov.br 233



Número da ART:1720202163150 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/05/2020 Baixada em: 23/03/2021 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

Certidão de Acervo
Técnico com

Atestado

CEP: 87670-000

RNP: 1716200601

UF:PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ CNPJ: 76.970.318/0001•67
Rua: AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS Nº: 80

Complemento: PAÇO MUNICIPAL Bairro: CENTRO

Cidade: !NAJA UF: PR CEP: 87670-000

Contrato: 026/2020 celebrado em 24/03/2020

Valor do contrato: R$ 321.828,40 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: PADRE TADEU Nº: S/N

Complemento: PRAÇA Bairro: CENTRO

Cidade: !NAJA

1716/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DAVI FELIX GRIPA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DAVI FELIX CRIPA
Registro: PR-159711/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Atividade Técnica: 1- Execução Direção de obra, Execução de instalação, Execução de manutenção, Execução de
montagem, Execução de obra, Execução de reforma, Execução de reparo, Execução de restauração de reforma de
edificação em materiais mistos, 2286,41 M2

Observações da certidão:
"O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as
atribuições do profissional na área da Engenharia Civil."

O Atestado de Capacidade Técnica não atende os itens mínimos da Resolução n.°1025/2009 do Confea quanto aos itens:

- O Atestado de Capacidade Técnica não apresenta RNP do signatário porém foi possível identificar que o signatário é
profissional vinculado ao sistema Confea/Crea.

- O Atestado de Capacidade Técnica não apresenta RNP do profissional executor da obra/serviço, porém foi possível
identificar que o profissional é profissional vinculado ao sistema Confea/Crea.

Coordenadas Geográficas: -22,753071 x -52,198261

Data de início: 30/04/2020 Conclusão efetiva: 30/10/2020

Finalidade: Cultural

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ CNPJ: 76.970.318/0001-67
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 O folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão deAcervo Técnico nº 1716/2021
14/04/2021 22:11

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Para a
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br Co"'dho IU'Qh;ftf.J,ec~Clll'IM1#
•~dehr~ 234



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo
Técnico com

Atestado

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 105488/2021.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

1716/2021
Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CATé válida em todo território nacional.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br CoflUl ""'~ • ttQa~
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Prefeitura do Município de lnaiá
ESTADODOPARANA---e----

CNPJ N!! 76.970.318/0001-67
Av. ANTÔNIO VEIGA MARTINS , 80 - CEP: 87670-000 - Centro

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de lnajá, Pessoa Jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ

nº 76.970.318/0001ª67, com sede na Avenida Antônio Martins nº 80/82,Centro, na

cidade de lnajá estado Paraná a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa D.F.CRIPA
CONSTRUÇÕESª lTDA inscrita no CNPJ nº 31.820.324/0001ª08, sediada na Rua

Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira nº 620, Jardim Progresso 1, Presidente

Castelo Branco estado Paraná, Executou a obra abaixo discriminada:

1. FONTE LEGAL
Contrato de execução de serviço de Construção Civil e reformas de edifícios.

2. NATUREZA DA OIBRA
Obra em alvenaria e Concreto Armado com coberturas de estruturas metálicas,

instalações elétricas, iluminação pública, pavimentos de piso Inter travados de

concreto totalizando 2.286,4 i m2•

3. LOCALIDADE DA OBRA
Praça Padre Tadeu nº S/N, Centro, lnajá-PR, CEP: 87.670-000.

a.
(D

o

ª~o
~
"On,.
to5·
n,
co
o.
(D

1

2

PLACA DE OBRAEMCHAPADE AÇO
GALVANIZADO
CAPINA E LIMPEZA MANUALDO TERRENO

M2

M2

Página 1 l 10

2,88

217,80

5. DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E:XECUTADOS

4. PERIODO EFETIVO DA EXECUÇÃO
30/04/2020 á 30/i 0/2020.
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Prefeitura do Município de lnaiá
ESTADODOPARANA--~--

CNPJ N9 76.970.318/0001-67

Av. ANTÔNIO VEIGA MARTINS , 80 - CEP: 87670-000 - Centro
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Página 2l10~

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CAN1EIRO DE
3 OBRAS EM CHAPA DEMADEIRA COMPENSADA, M2 6,00

NÃO INCLUSOMOBILIARIO. AF 04/2016

ESTACA ESCAVADAMECANICAMENTE, SEMFLUIDO

4 ESTABILIZANTE COM 25 CMDIAMETRO, ATE 9 M DE M 120,00COMPRIMENTO, CONCRETO LANÇADOMANUALMENTE (
EXCLUSIVEMOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO). AF02/2015

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAMEE SAPATAUTILIZANDO
5 AÇO CA-60 DE 5 MM -MONTAGEM. KG 217,92

AF 06/2017

6 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
KG 960,70UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 1 O MM - MONTAGEM. AF 06/2017

7 ESCAVAÇÃOMANUALDE VALAPARA M3 8,07VIGA BALDRAME, SEMPREVISÃO DE FORMA. AF06/2017

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO
8 DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA M3 3,19

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 MPA. AF 01/2017

( COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)EXECUÇÃO
9 DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA M3 4,84

EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 MPA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS
NA VERTICALDE 9 X 19 X 39 CM ( ESPESSURA 9CM) DE PAREDES

10 COM AREA LIQUIDA MENOR QUE 6 M2 SEM VAOS E M2 194,39
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF
06/2014

11 VERGA MOLDADA INLOCO EM CONCRETO M 7,15PARAJANELAS COM ATE 1,5 M DEVÃO. AF 03/2016

12 VERGA MOLDADA INLOCO EM CONCRETO M 10,40PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 CM DE VÃO. AF 03/2016

13 CONTRAVERGA MOLDADA INLOCO EM CONCRETO PARAVÃOS M 6,85DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016

14 CONTRAVERGA MOLDADA INLOCO EM CONCRETO PARAVÃOS M 10,40DEMAIS DE 1,5 MDE COMPRIMENTO. AF03/2016

15 VERGA MOLDADA INLOCO EM CONCRETO M 6,~PARAPORTAS COM A1É 1,5 M DEVÃOAF 03/2016

LAJE PREMOLDADA P/ FORRO, SOBRECARGA /.:o16 100 KG/M2, VAOS ATE 3,50 MIE=8 CM, C/LAJOTAS E M2CAP. C/CONC FCK=20MPA, 3CM INTER-EIXO 38 CM, JC/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEMNEGATIVA

/ '
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Prefeitura do Município de lnaiá
ESTADODO PARANA---e----

CNPJ N!! 76.970.318/0001-67
Av. ANTÔNIO VEIGA MARTINS , 80 - CEP: 87670-000 - Centro

Pagina 3110 ~

~~

-C)
m :i>sp 1D
"O e:

MANTA IMPERMEABILIZANTEABASEDE :nm
17 M2 32,99 :,-;:!.

ASFALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO -59:cn e.
~~:;E <D

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA :;E <D
:'=!ll

18 INTEIRAEM AÇO, VÃO DE 3M PARATELHA ONDULADA DE UND 8,00
Q~ffl=FIBROCIMENTO, METALICA, PLASTICA OUTERMOACUSTICA, ~e.
º""" g;_

INCLUSO IÇAMENTO. AF 12/2015 -g ê, <D
~(C g.
g~!!?.
2..-s»

TRAMA DE AÇO C9MPOSTA PORTERÇAS PARA
~ng~º:iº~a

19 TELHADOS DEATE 2 AGUASPARATELHA ONDULADADE Mz 72,87
~S'P>o•
CXlJll

FIBROCIMENTO, METALICA PLASTICA OU TERMOACUSTICA, ~;i
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 12/2015 ºe~~

~2:cn
· õ"m1D ~

tn r:- o
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA s·::,_,,,,

o~
DE FIBROCIMENTO E= 6MM, COM RECOBRIMENTO ~3

31D
1D e.

20 LATERALDE 1 1/4 DE ONDA PARATELHADO COM MZ 94,'15 ::, 1D
C.::,

INCLINAÇÃOMAXIMADE 1 Oº, COM ATÉ 2 AGUAS, ººo cn
:l::::;:

INCLUSO IÇAMENTO AF 06/2016 c:,<D
3 e.
CD O

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE o,_
21 AÇO GALVANIZADANUM24, CORTE 33 CM M 23,06

(COLETADO CAIXA)

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (")
::j

22 NUMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE M 86,56 ::::l
"'VERTICAL. AF 06/2016 _,_
::i.

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE ~
23 UND 35,00 o

CAIXA DE TOMADA ( 4 X4 OU4 X 2). AF 05/2015 ro....
a.

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE (1)

o
24 QUADRO DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76 X 40 CM). UND i,00 CJ)

ô
AF05/2015 .i:,..roo
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN ro

:;'-

25 MM (3/4"), PARACIRCUITOS TERMINAIS, -o
25 M i "14,20 PJ-

I.C
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 5·

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
lll
01
a.

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM (1)

26 UND "15,00
_,_

LAJE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 12/2015 ro

27 REFLETORTRIANGULARFECHADO COM UND 4,00LAMPADA VAPORMETALICO 400W -
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO -~~11DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, ·•,:-;::("

AGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, I; .,ft
28 M 7V ,i:U

SUBRAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU ~: lffil
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, li~~-
PARAPREDIOS. AF 10/2015 -~ iltv·=
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO / --DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, ~V29 AGUA FRIA, DN 40MM (INSTALADO EM PRUMADA), '15,61
INCLUSIVECONEXÕES, CORTESEFIXAÇÕES,
PARAPREDIOS. AF 10/2015

/ l
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Prefeitura do Municígio de lnaiá
ESTADODO PARANA
--<:>--

CNPJ N9 76.970.318/0001-67

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS , 80 - CEP: 87670-000 - Centro

~
o
ãl )>
'l'Jll
"ti e:

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO JJãi
::,-;3.

DEINTALAÇÃODE TUBOS DEPVC, SOLDAVEL, {f ~I
li> o.,;.:_Jll

AGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM M 9,00 -a.::;; a,

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E ~ a,
• lll

FIXAÇÕES, PARA PREDIOS. AF 10/2015 Q n3lll=o. ' a.o-.:! lll
CAIXA DEDESCARGA PLASTICADEEMBUTIR ~~g-
COMPLETA, COM ESPELHO PLASTICO, ~'?~

UND 1,00 o Q'se
CAPACIDADE 6 A 10 L, ACESSORIOS 2.-..AJ

Roo
INCLUSOS _,,g~

~~~
BICO GEISER 38 MM 1 1/2 UND 1,00 ~Efo

(X)c,, o.
iu-a<D
Oc,(ii

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DO
~~ti)
· 5 ·m
lll""'

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DEPVC, SERIE
., o• o
ã~NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN40 MM (INSTALADO EM º""'

M 4,00 -.3
31»RAMALDE DESCARGA OURAMALDE ESGOTO SANITARIO), JlJ o.
::JJlJ

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PREDIOS. AF O.::,
ºo
0(/J

10/2015 ::l;::.:e:, CD
3 o.a, o
o-(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE SERVIÇO DE INSTALAÇAO

DE TUBO DE PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM
(INSTALADO EM RAMALDE DESCARGA OU RAMALDE ESGOTO M i i ,20
SANITARIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÃO PARA (")

?:jPREDIOS. AF 10/2015 ::,
10...
':j

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE
a,rooSERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SERIE N, ESGOTO ~

PREDIAL, DN 75 MM, ( INST. EM RAMAL DE o.
M 10,50 (D

DESCARGA, RAMAL DEESG. SANITARTO OU o
~VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PI .i,..

PREDIOS.NAF 10/2015 roo
~
-e
P>-
(O

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DE SERVIÇO DE INST. TUBO s·
llJ

PVC, SERIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL O)

o.
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., UND 62,73 (1)...
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AEREO), INCL. CONEXÕES I\J

E CORTES, FIXAÇÕES, PI PREDIOS. AF 10/2015

i,00

UND
4,00 v.; ''"'"''',,-7/ ..ft/7' ,í:16

= 1~ Ili
~

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO
PREMOLDADO DN 60 CM COM TAMPAH= 60
CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
BOMBA D'AGUA 1 CV

CAIXA DE GORDURA SIMPLES,CIRCULAR, EM
CONCRETO PREMOLDADO, DIAMETRO
INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA =0,4 M. AF 05/2018

38

37

39

40
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO
EMPISOS O OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM.
AF0?/2016

203,19

~~ Página4l10~
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Prefeitura do Município de lnaiá
ESTADO DO PARANA

CNPJ Ng 76.970.318/0001-67

Av. ANTÔNIO VEIGA MARTINS , 80 - CEP: 87670-000 - Centro
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ãl;i:,
ip,,,
7JC

CONTRAP ISO EM ARGAMASSA TRAÇO :aíii::,-;:.
1:4 ( CIMENTO E AREIA), PREPARO MECANICO -59:

li) e.
'-'-"'41 COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS M2 75,09 ~g.
:; <D

SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2 CM. :"Jll

AF06/2014 ~[
~e:
º"'"'~CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS tg ê, <D

E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 2cag-
g~!2

42 COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO M2 35i,i3 Q..-.!ll
~(")~

1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF ~aa
06/2014 ~~g;

mS-º
~cn e.
l\l7J <D

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVO) DO ºe:-~~2:cn. o·m
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA UNICA, APLICADO ,,,~

li) o- oMANUALMENTE, TRAÇO 1 :2:8, EM BETONEIRA DE âª=
43 400 ML, PAREDES INTERNAS, COM M2 97,56 Q 3

3,,,
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO "'e.::lJll

C.::,
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO ººo rn
PUBLICA PADRÃO. AF 12/2014 ::3;:;:

C•<D
3 e.
<D o

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE a-PINTURA , EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO

44 MECANICO COM BETONEIRA 400 L,
M2 209,88APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS n

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20 MM, COM ::j
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 ~_,_
PEITORIL EMMARMORE, POLIDO, "_j_

m
45 BRANCO COMUM, L= *15 CM, E= *2,0* CM, COM M 10,30 roo

PINGADEIRA I\J
-',

a.
SOLETRA EM GRANITO, LARGURA CD

46 M 4,50 o
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF 06/2018 m

õ
.j:>.

PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, roo
ARTICULADA RAIADA LARGA, EM AÇO I\J

47 M2 i2,00 ;;"
GALVANIZADO NATURAL , CHAPA NUMERO "O

pi.

24 { SEM INSTALAÇÃO) IO5·
ll)

---1
e.
CD

KIT PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA , -',

I\J
SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO MEDIO, 90 X 210
CM, ESPESSURA DE 3,5 CM, ITENS

48 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO UND 1,00
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO ---
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF g08/2015

.

.ft
. ~t~

PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO

~v~,VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM49
PARAFU SOS - FORNECIMENTO E UND '1"'
INSTALAÇÃO. AF 08/2015 ai-

~~
i

á oi na 5 10
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~
o
ãl J>
'l'lll-ac:

KITDE PORTA DEMADEIRA PARAVERNIZ, :ocii
::,-3.

SEMIOCA (LEVE OUMEDIA), PADRÃO -59:
1/l a.
"-'.lll

MEDIO. 80 X 210 CM, ESPESSURADE 3,5 UND 6,00
~g-50 :;; a,

CM, ITENS INCLUSOS:DOBRADIÇAS, MONTAGEM E :" lll

INSTALAÇÃO DOBATEN1E, SEM FECHADURA- Q~m=
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08/2015 ~a.º-,;~tQ o (1)

JANELA DE AÇO BASCULAN1E, FIXAÇÃO ff'P g-o 0-u,

51 COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, PADRONIZADA. M2 0,48 Q.::.S
Roo

AF07/2016 ~gã
cn"' e.~S.i:u1

VIDRO LISO COMUMTRANSPARENTE, mSº
52 M2 0,48 ~;iESPESSURA4 MM Oc,~

~g~2~
REVESTIMENTO CERAJvilCO PARAPISO "'º- o

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRADE ã:ªo~
53 M2 30,50 ~3

DIMENSÕES 60 X 60 CMAPLICADAEM AMBIENTES DE 3s,,
lll C.::is,,

AREAMAIORQUE 1 O M2. AF06/2014 C.::,
ºo
Ou,
:::,;::;:
,::.(1)
3 a.
CD O

REVESTIMENTO CERAMICO PARA o
1-

PAREDESINTERNASCOMPLACASTIPOESMALTADA
54 EXTRA DE DIMENSÕES 20 X 20 CM M2 74,88

APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M2 A
()

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 ::j
;:)

"'.....
RODAPÉ CERAMICO DE 7 CMDE ALTURA ::!

O)

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE ii3
55 M 44,40 o

DIMENSÕES ~
60 X 60 CM. AF 06/2014 o.

(D

o
REVESTIMENTO CERÂMICO PIPAREDES ~

.i,..

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA ii3o
56 EXTRADE DIMENSÕES 20 X 20 CM APLICADAS EM M2 21,00 ~

AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA "C
llJ-

INTEIRA DAS PAREDES. AF 06/2014 tC5·
ll:l

CABO DE COBREFLEXIVEL ISOLADO, 205 a,
o.

MM2, ANTI-CHAMA450/750V, PARA (D

57 M 195, 11 .....
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTOE J'I:)

INSTALAÇÃO. AF 12/2015

CABO DE COBREFLEX ISOLADO, 4 MM2, ..___
58 ANTICHAMA 0,6/1,0 KV PARA CIRCUITOS M 163,77TERMINAIS-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

v½ÍCABO DE COBREFLEX ISOLADO, 6 MM2,

1~
59 ANTICHAMA0,6/1,0 KV, PARACIRCUITOS M •!~HaTERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 '}'V

~
CABO DE COBREFLEX ISOLADO, 35 MM2, rso ..___

60 ANTICHAMA450/750 V, PARADISTRIBUIÇÃO M
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

,?/

Página 6 l 10

241



Prefeitura do Município de !naiá
ESTADODOPARANA
--◊--

CNPJ N9 76.970.318/0001-67

Av. ANTÔNIO VEIGA MARTINS , 80 - CEP: 87670-000 - Centro

'e)
ãl )>
lplll
"{]C

DISJUNTORMONOPOLARTIPO DIN, :olii
:::73.

61 CORRENTENOMINALDE 10 A- FORNECIMENTO E UND 11,00 -59:
"'e.

INSTALAÇÃO. AF 04/2016 ;..:_lll
li
:; <D

DISJUNTORBIPOLARTIPO DIN, :::lll
Q~

62 CORRENTE NOMINAL DE 40 A - UND 4,00 IB =R-6 o.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 º -·d~.'"QOm

DISTIJNTORBIPOLARTIPO DIN, CORRENTE
gCQ g-
g g-!!?.

63 NOMINALDE 10 A - FORNECIMENTOE UND 4,00 Q.-s»
Roo

INSTALAÇÃO. AF 04/2016 ~g ã.
01"' e..;::..S..tu1

DISTIJNTORMONOPOLARTIPO DIN, OJiijO~;g-
64 CORRENTENOMINALDE 32 A - UND 5,00 ºc~ê5

~2:cn
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 04/2016 . o·m

lll~
1/) o• o

DISJUNTORMONOPOLARTIPO DIN, a:ªo~
65 CORRENTENOMINALDE 16 A - FORNECIMENTO E UND i,00 ~3s s

INSTALAÇÃO. AF 04/2016 lll C.
::lll)
C.::,

ººDISTIJNTORTERMOMAGNETICO o 1/)
::s:;::..·

1,00
c,<D

66 TRIPOLARPADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 150 A UND 3 e.<D o
240 V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO a-
DISJUNTORMONOPOLARTIPO DIN,

67 CORRENTENOMINAL DE 25 A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 1,00
AF04/2016 ()

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA
~
:::::;
"'68 ATERRAMENTO, CIRCULAR, EMPOLIETILENO, DIAMETRO UND 46,00 _,_

::1.
INTERNO = 0,3 M. AF 05/2018 ~o
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO ~

69 UND 45,00 a.
BIVOLT 1000 WDE CONECTOR, SEMBASE (1)

o
TOMADAMEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO) , 2;

-IS-
70 2P + T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UND 13,00 roo

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 I\J~
TOMADA BAIXADEEMBUTIR (1 MODULO) 2P "'C

""te
71 + T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UND 16,00 :r

lll
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 (D

a.
(1)

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), _,_
I\J

72 ION250V, INCLUINDO SUPORTEEPLACA - UND 8,00
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO,

1-
73 TENSAO MAXIMADE 175 V, CORRENTE UND 14,00

MAXIMADE* 45* KA (TIPO AC) 1/~~-:~~1

~

·,:-; ;. ...
LUMINARIATIPO PLAFON, DE .ft

74 SOBREPOR, COM 1 LAMPADA LED - UND ,lffi
~;IM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2017 n~
75 LUMINARIADE AGUA UND V 4,oo

g li
'}'V

76 SPOT DE LED EMBUTIDO UNW 8,00 ffl
POSTE CONICO CONTINUO EMAÇO GALVANIZADO, RETO,

/~

-
77 FLANGEADO, H = 4,5 26,00

78 BARRADE APOIO RETA, EMALUMINIO, / UND 2,00COMPRIMENTO DE 70 CM, DIAMETROMINIMO 3 CM

J\o..,t Página 7l1Dr
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~
C")
ãl ;i:,
'l'!ll
"[]C

BARRADE APOIORETA. EM :oro
:::,- ;:!.

79 ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, DIAMETRO UND 1,00 -59:
til e.

MINIMO3CM '-'-"'li
::; <D

KIT DE ACESSORIOS PARABANHEIRO EM ~"'
Q~80 METAL CROMADO 5 PEÇAS INCLUSO UND 1,00 ffl=~ e.

FIXAÇÃO. AF 10/2016 o.,~rg ê, <D

VASOSANITARIOSIFONADO ~ca g.
o b-w
Cl ~ -

81 CONVENCIONAL COMLOUÇA BRANCA - UND 1,00 E., ...... ~
Ro~

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 º~ª~&~
ccEjO
cotll e.

CUBA DE EMBUTIROVALEMLOUÇA iu ""[] CD
Oc,Õ5

BRANCA, 35 X 50 CMOU EQUIVALENTE, INCLUSO ~9:u,
82 UND i,00 · õ"m

VALVULA EMMETAL CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM "'~til o- o
PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 ã:ª

Q 3s s
"'e.

CUBADE EMBUTIRDEAÇO INOXIDAVEL ::llll
C.::,
ººMEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA EM o til

83 UND 4,00 ::i=
METALCROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM c,<D

3 e.
PVC-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013

moo-
TORNEIRA CROMADA DEMESA, 1/2" OU

84 3/4" PARA LAVATORTO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO UND 5,00
E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 (')

~
CAIXA D'AGUA EMPOLIETILENO, 1000 7c

85 UND 1,00 ....
LITROS, COMACESSORTOS ':j

~o
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ~
ROSCAVEL, 1, INSTALADO EMRESERVAÇÃO DE o.

CD

86 AGUA DE EDIFICAÇÃO QUEPOSSUA UND i,00 o
C)

õRESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO .i,..

E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 i-3o
~
"O

REGISTRO GAVETA COMACABAMENTO E CANOPLA !ll>
[Q

87 CROMADOS, SIMPLES, BITOLA UND i,00 3·
Ili

3/4" (REF 1509) ....
o
o.
CD

EXECUÇÃO DE PASSEIO EMPISO ....
l\l

88 INTERTRAVADO COMBLOCO RETANGULARCOR M2 1.204,60
NATURALDE 20 X 10 CM,ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015

-GUIA (MEIO FIO) CONCRETO, MOLDADO INLOCO EMTRECHO .._::..-:-:.,_
89 RETO COMESTRUSORA, 13 CMBASE M 172,39 ~ . .

X 22 CMALTURA. AF 06/2016 / i.....-::•:.;;il

v .fi
EXECUÇÃO DE PASSEIO ( CALÇADA) OU /V .í~;~ffiffl

90 PISO DE CONCRETO COMCONCRETOMOLDADO M3 =llJ!i
IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO ~~ m
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 07/2016 'fW

~
APLICAÇÃOMECANICA DE PINTURA

~
-91 COMTINTA LATEXACRILICA EMPAREDES, DUAS

~
56,16

DEMÃOS. AF 06/2014
-

~t
Página 8 l 10
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APLICAÇÃOMANUAL DE PINTURACOM
92 TINTA LATEX PVA EMPAREDES, DUAS M2 56,16

DEMÃOS. AF 06/2014
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DEMASSA

93 LATÉX EMTETO UMADEMÃO. AF M2 162,12
06/2014
APLICAÇÃOMANUALDE PINTURACOM

94 TINTA LATEX ACRILICA EMPAREDES DUAS M2 162,12
DEMÃOS. AF 06/2014
APLICAÇÃO E LIXAMENTOMASSA

95 LATEX EMTETO UMADEMÃO. AF M2 34,10
06/2014
APLICAÇÃOMECANINA DE PINTURA

96 COMTINTA LATEXACRILICA EMTETO, DUAS M2 34,10
DEMÃOS. AF 06/2014

97 PINTURAESMALTEFOSCOEM MZ 10,08MADEIRA, DUAS DEMÃOS
98 INSTALAÇÃO PLACAS ROTA DE FUGA UND 1,00

99 EXTINTORPQS 4KG - FORNECIMENTOE UND 5,00
INSTALAÇÃO

100 GRADILDE ALUMINIO ANODIZADO TIPO MZ 95,42
BARRA CHATA
PORTÃO DE ABRIREMGRADILDEMETALONREDONDO DE 3/4"

101 VERTICAL, COMREQUADRO, ACABAMENTONATURAL- M2 3,90
COMPLETO

102 MESA DE CONCRETO UND 4,00
103 BANCOSDE CONCRETO COMENCOSTO UND 13,00
104 LETREIRO UND 1,00

105 PLANTIO DE GRAMAEMPLACAS. AF MZ 752,35
05/2018

106 LIMPEZA FINAL DE OBRA MZ 2.246,41

6. QUALIDADE DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA
Os serviços foram executados de acordo com as normas técnicas vigentes,

dimensões previstas no quantitativo, tendo a empresa demonstrado capacidade

técnica e administrativa dentro dos padrões desejáveis.

Página 9 l 10
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7. EQUIPE PARTICIPANTE DA OBRA

1 Davi Felix Cripa I Engenheiro Civil I CREA=PR 159711/D I RIEG: 03/03/2017

lnajá - PR, 23 de março de 2021.

t)f7•/
..-, EUS J-OP,É DOSA. PORFIRiO

/"', . Erwe,»heiro CivU
1 / . '9_~:JR 1672.31

MATHEUS ~É 0§.,A~-PORFIRIO
EreÇJÉNl--I-EfRO CIVIL
CREA-PR: 167231/D

~
I
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009 CREA=l?R Certidão de Acervo

Técnico Parcial com
Atestado

1879/2020

Atividade Técnica: 1- Condução de equipe de produção, Condução de equipe de restauração, Direção de obra, Execução de
fabricação, Execução de obra, Execução de reparo, Supervisão de infraestrutura rodoviária , 4,6 KM

Número daART: 1720201428869 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/03/2020 Forma de registro: Substituição Participação técnica:
Individual
Empresa contratada: D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

Observações da certidão:
O atestado não apresenta a anuência da contratante original Rodovias Integradas do Paraná, mas possui vinculação entre
os serviços realizados através de emissão de ART.

O atestado não apresenta RNP do profissional executor dos serviços e não apresenta RNP e CPF do signatário, porém foi
passivei identificar que os profissional estão regulares no sistema Confea-Crea.

o
~
::io.....
CD
--..i
(O

i-3
13o
e.
(1)
t,)

2i
~
1\)o
1\)

·º
"O
Sl).
(Cs·
0)

CNPJ: 33.469.341/0001-60

CEP: 86702-264

RNP: 1716200601

UF:PR

Coordenadas Geográficas: -23,371061 x -51,442903

Data de inicio: 23/10/2019 Previsão de término: 23/06/2020

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: CONSTRUTORA FERREIRA LEAL LTDA

Contratante: CONSTRUTORA FERREIRA LEAL LTDA CNPJ: 33.469.341/0001-60

Rua: R PIRATININGA Nº: 244

Complemento: SALA 71 Bairro: ZONA 01

Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87013-100

Contrato: 01 celebrado em 23/10/2019 Vinculado a ART: 1720201350169, 20193524078

Valor do contrato: R$ 103.679,72 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: ROO PR-444 Nº: S/N

Complemento: VICINAIS Bairro: PARQUE INDUSTRIALV

Cidade: ARAPONGAS

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DAVI FELIX GRIPA referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DAVI FELIX CRIPA
Registro: PR-159711/D
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Consclhtll RegioMI de cnpcnharin
cAgtoCOtnllldoPmun6

A falsificação deste doeu ento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

A CAT perderá a validade no caso de
dados técnicos qualitativos ou quantitati
em razão de substituição ou anulação d

A autencidade e a validade des certidão deve ser
confirmada no site do Cr -PR, no endereço
https:llwww.crea-pr.org.br, info ando o número do
protocolo: 92924/2020.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
08000410067

www.crea-pr.org.br

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1879/2020
29/12/2020 17:35
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-"10/05/2023, 21 :55 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 64033/2023

Razão Social: D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA
CNIPJ: 31820324000108

Validade: 06/11/2023

Num. Registro: 69056
Capital Socia~: R$ 200.000,00
Endereço: RUA PERIMETRAL BALTAZAR ANTONIO DE OLIVEIRA, 620 SALA A JARDIM
PROGRESSO I
Município/Estado: PRESIDENTE CASTELO
BRANCO-PR
Objetivo Social:
Construções civis de obras em alvenaria, construções de obras viárias, construções de
tubulações e canaletas coletoras de águas pluviais e esgoto, serviços de podas e cortes de
árvores e gramas, serviços de coletas de entulhos, resíduos de construções, galhos e
folhas de arborizações urbanas e outros resíduos não perigosos, serviços de desobstruções
e limpezas de bueiros e galerias pluviais, serviços de pintura e manutenções de prédios
públicos e privados, serviços de calçamentos e manutenções de espaços públicos e
privados, serviços de confecções de armações metálicas para construções, serviços de
terraplanagens, locações de andaimes, betoneiras e balancins, instalações de portas,
janelas, tetos, divisórias, e armários embutidos de qualquer material, atividades
paisagísticas, instalações hidráulicas, elétricas, sanitárias e de gás, serviços de usinagens,
tornearias, soldas e serralherias e comércio varejista de vidros, serviços de engenharia e
serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e engenharia.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa restritas às atribuições de seu
responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ -CNPJ: 31820324000108
1 - Nome Civil: DAVI FELIX CRIPA
Carteira: PR-159711/D Data de Expedição: 03/03/2017
Desde: 03/05/2019 Carga Horária: 8: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28º

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7º
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal

httos://creaweb.crea-or.ora.br/consultas/certidaoiuridica.aso?SESSAO=73d2ab7b11 0b4e4fS177e62e62b516d1&CODREGTO=672009&DEPTO=... 1 /2

CEP: 87180000

Registrada desde: 03/05/2019
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.,0/05/2023, 21 :55 CREA

N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.0 218/1973.

Paira fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 141828/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 10/05/2023 21:55:29

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respect iva ação penal.

httos://creaweb.crea-or.ora.br/consultas/certidaoiuridica.aso?SESSAO=73d2ab7b110b4e4f8177e62e62b5f6d1&CODREGTO=672009&DEPTO=... 2/2
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1 0/05/2023, 21 :55 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 64032./2023

Nome Civil: DAVI FELIX CRIPA
Carteira - CREA-PR Nº :PR-159711/D
Registro Nacional : 1716200601
Registrado(a) desde : 03/03/2017

Filiação : SERGIO JORGE CRIPA
PATRIOA FELlX CRIPA

Data de Nascimento : 13/04/1994
Documento de Identidade : 10.388.507-8 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR
Naturalidade : MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

Validade: 06/11/2023

CPF : 06998629907

Título: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGA
Data da Colação de Grau : 03/02/2017 Diplomação : 03/02/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 141827/2023. ,,,,/ vxt
Emitida via Internet em 10/05/2023 21:54:58

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/202 .
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

httos://creaweb.crea-cr.ora.br/consultas/cerlidao.aso?SESSAO=73d2ab7b11 0b4e4f8177e62e62b5f6d1&CODREGTO=672009&rtatcerlidao=0&Fi... 1 /1
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Página 1 de 41

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 40, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTOA, município Presidente Castelo Branco,
CNPJ nº 31.820.324/0001-08, Número de Registro (NIRE) 41209719731.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/10/2018
Ato constitutivo: 41209719731

Presidente Castelo Branco, 01/01/2022

DAVI FELIX GRIPA
Administrador, Sócio
CPF 069.986.299~07

ELIZEU RODRIGUES DE AQUINO FILHO
CONTADOR

CRC/PR 35976/0-7
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D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA

Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/1212022
Nome

Página 34 de 41
Página: 34

Saldo atual

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

CAIXAE EQUIVALENTES DE CAIXA
CAIXA

Caixa

BANCOS CONTAMOVIMENTO
Caixa Econômica Federal S/A
Sicoob - Sist Coop. de Crédito do Brasil

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA- FAF
Sicoob

DIREITOS REALIZÁVEISACURTO PRAZO
ADIANTAMENTOS

Adiantamento a Fornecedores

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO
Máquinas e Equipamentos
Veículos

15.458 83

493,99
141.008,83

108.750,00

13.537.20

24.280,00
20.400.00

15.458,83

141.502,82

108.750 00

13.537.20

44.680.00

265.711,65

13.537.20

44.680.00

279.248.85

44.680.00 323.928,85

contábil SCI V SUALSucessor
29/0312023 15:33:47
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D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTOA

Balanço Patrimonial em 01/01/2022 a 31/12/2022
Nome

Página 35 de 41
Página: 35

Saldo atual
PASSIVO E PATRIMÔNIO lÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS
Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕESTRABAf_HISTAS
FOLHADE PAGAMENTO DE EMPREGADOS
Salários a Pagar

FOLHADE PAGAMENTO DE DIRIGENTES
Pro-Labore a Pagar

ENCARGOS SOCIAISAPAGAR
I.N.S.S. a Pagar
F.G.T.S. a Pagar

OBRIGAÇÕESTRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS RETIDOSARECOLHER

IRRF a Recolher - Pessoa Física

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
SIMPLES NACIONAf_ a Pagar

PATRIMÔNIO lÍQUIDO
CAPITAf_

CAPITAf_ SOCIAf_
Capital Social Subscrito

LUCROSOU PREJUÍZOSACUMULADOS
RESULTADO DO EXERCÍCIO

Lucros ou PrejuízosAcumulados

1.460.60

8.79425

1.869.00

8.670,26
934 78

28153

5.412 13

200.000.00

96.506,30

1.460.60

8.794,25

1.869.00

9.605 04

281,53

5.412.13

200.000 00

96.506,30

1.460,60

20.268,29

5.693.66

200.000,00

96.506,30

27.422,55

296.506,30 323.928,85

R:oont:~rr,os a ::lGti:tào do pre:ne Balan90 Patrur.or.EI ;:m o;;-:)112022 a 3 1:12.•2022. a ,'Í5E dos documentos aprs:n~os, cup Ati,'O = P assivo importam RS
323 928.85 -(Trezenbs e Vine !:Tres Mil No,=ntos;; Vinte eOib R:ais: OitenE e Cinoo C;;nt:\'OS)

contábil SCI VISUAL Sucessor
29/03/2023 15:33:47
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D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTOA
1.E.: 90.811.67475

Demonstração do Resultadode 01/0112.022 a 31/12/2022
Nome

Página 36 de 41
Página: 36

RECEITAS
RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITABRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS
RECEITAS COM SERVIÇOS

Serviços Prestadosa Vista
DEDUÇÕES DAS RECEITAS CNENDAS E SERVIÇOS

IMPOSTOS SNENDAS E SERVIÇOS
Simples Nacional SNendas e Serviços
INSS sNendas e Serviços
CPRB s/Serviços

RECEITA LIQUIDA

CUSTOS E DESPESAS
CUSTOS

CUSTOS DE PRODUÇÃO
CUSTOS DE PRODUÇÃO

MaterialAplic. Execução dos Serviços
(-} Devol de MateriaisAplicados na Prod

RESULTADO BRUTO

269.353,74 269.353,74 269.353,74 269.353,74

(6.736,16)
3.336,31

(12.120,90} (15.520,75) (15.520,75) 253.832,99

253.832,99

(59.123,75)
1.467,94 (57.655,81) (57.655,81} (57.655,81} (57.655,81}

196.177,18

DESPESAS
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS TRABALHISTAS
Salários
Pró-Labore
Férias
13.Salário

ENCARGOS SOCIAIS
1.N.S.S.
F.G.T.S.

DESPESAS GERAIS
Combustlveise Lubrificantes
Bens de Pequeno Valor
Honorários Contábeis

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS
JUROS E DESCONTOS
Juros
Multas

DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS

Impostose Taxas

RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS

DescontosObtidos

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADOANTES DAS PARTICIPAÇÕES E IMPOSTOS

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO
RESULTADO LIQUIDO DO EXERC(CIO

Resultado Liquido do Exerclcio (Lucro)

(3,61)
(30,34)

(734,87)

414,93

92.674,62

(33,95)

(734,87)

414,93

92.674,62

92.674,62

92.674,62

(33,95)

(734,87) (103.917,49)

414,93

92.674,62

contábil SCI VISUALSucessor
29/03/2023 15:37:12

(42.661,52)
(25.200,00)

(566,86)
(4.075,87) (72.504,25)

(588,35)
(3.936,52) (4.524,87)

(20.617,39)
(402,16)

(5.100,00) (26.119,55) (103.148,67}
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Página 37 de 41

Página: 37

D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA
DLPA - Demonstração dos Lucros e ou Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial de Lucros ou Prejuízos Acumulados........................................................................... R$ 3.831,68

(-)Lucros Distribuídos....................................................................................................................... R$ 0,00

(+)Ajuste de Periodos Anteriores...................................................................................................... R$ 0,00

(+)Lucro do Exercício....................................................................................................................... R$ 92.674,62

Saldo Final de Lucros ou Prejuízos Acumulados............................................................................. R$ 96.506,30

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO
PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR, 31 DE DEZEMBRO DE 2022
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Página 38 de 41

Página: 38

Do Fo CRIPA CONSTRUCOES LTDA
DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto

ATIVIDADES OPERACIONAIS

RESULTADODOEXERCÍCIO

(+/-) Outros Ajustes do Resultado

(+) Depreciação do Exercício

(=) LUCROAJUSTADO

VARIAÇÕES DAS CONTASOPERACIONAIS DOATIVOE PASSIVO

Variação das Contas Bancárias

Variação de Adiantamento a Fornecedores

Variação dos Estoques

Variação dos Fornecedores

Variação dos Salários a Pagar

Variação dos Impostos a Pagar

Variação das Obrigações Trabalhistas a Recolher

Variação das Outras Obrigações a Pagar

(=) Caixa Líquido Atividades Operacionais

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Variação do Imobilizado

Variação de Investimentos

(=) Caixa Líquido Atividades investimentos

ATIVIDADES DEFINANCIAMENTO

Variação de Empréstimos Bancários

Variação do Capital Social

Dividendos

(=) Caixa Líquido Atividades Financiamento

VARIAÇÃODOCAIXAE EQUIVALENTES

SALDO INICIALDO CAIXAE EQUIVALENTES

SALDO FINALDO CAIXAE EQUIVALENTES

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO
PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

92.674,62

0,00

0,00

92.674,62

-131.196,94

(13537,20)

0,00

909,59

8.794,25

5.668,34

8.956,04

0,00

-27.731,30

-11.000,00

0,00

-11.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-38.731,30

54.190,13

15.458,83

258



Página 39 de 41

Página: 39

D. F. CRIPA CONSTRUCOES
Notas Explicativas do período de 01/01/2022 a 31/12/2022

NOTA 01 - ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

01.01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa D. F. GRIPA CONSTRUCOES tem por objetivo social: construções civis de obras em
alvenaria, construções de obras viárias, construções de tubulações e canaletas coletoras de águas
pluviais e esgoto, serviços de podas e cortes de árvores e gramas, serviços de coletas de entulhos,
resíduos de construções, galhos e folhas de arborizações urbanas e outros resíduos não perigosos,
serviços de desobstruções e limpezas de bueiros e galerias pluviais, serviços de pinturas e manutenções
de prédios públicos e privados, serviços de calçamentos e manutenções de espaços públicos e privados,
serviços de confecções de armações metálicas para construções, serviços de terraplenagens, locações
de andaimes, betoneiras e balancins, instalações de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, atividades paisagísticas, instalações hidráulicas, elétricas, sanitárias e
de gás, serviços de usinagens, tornearias, soldas e serralherias e comércio varejista de vidros, serviços
de engenharia e serviços de desenhos técnicos relacionados à arquitetura e engenharia.

01.02-APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As presentes Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios fundamentais
de contabilidade, bem como com a legislação societária e fiscal vigentes, obedecendo ao regime de
competência e contempla o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

01.03- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

01.03.01 - ESTOQUE: A empresa não apresentou estoque em 31/12/2022.

01.03.02 - IMOBILIZADO: Os bens pertencentes ao Ativo Imobilizado foram valorados pelo seu custo de
aquisição, como determina a legislação vigente e não sofreram depreciação.

NOTA 02 - CAPITAL SOCIAL:

02.01 - O Capital Social integralizado em 31/12/2022 é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
representado por 200.000 (duzentos mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado por
sócios residentes no país.

Presidente Castelo Branco, Paraná-31/12/2022

/
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Página 40 de 41

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 40, e serviu para escrituração nc
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA.

Presidente Castelo Branco, 31/12/2022

DAVI FELIX GRIPA
Administrador, Sócio
CPF 069.986.299-07

ELIZEU RODRIGUES DE AQUINO FILHO
CONTADOR

CRC/PR 35976/0-7

260



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 41 de 41

Certificamos que o ato da empresa D. F. GRIPA CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃODO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06998629907 DAVI FELIX GRIPA

59649615920 ELIZEU RODRIGUES DE AQUINO FILHO

JUCEPAR

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/03/2023 10:20 SOB Nº
PROTOCOLO: 232230110 DE 29/03/2023. NIRE: 412097197
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA

ALEXAND RE SCHEMBERG
RESPONSÁVEL PELA AIJTEN TICAÇÃO

CURITIBA, 30/03/2023
empresafacil.pr.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEPAR

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por alexandre schemberg, sob a autenticidade nº 12304309049 em 30/03/2023,
protocolo 23223011 O. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o
código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Início e Termino da
Escrituração:

Assinante(s)

06998629907

59649615920

Identificação de Empresa

D. F. GRIPA CONSTRUÇÕES LTDA

41209719731

31820324000108

Presidente Castelo Branco

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

5

01/01/2022 - 31/12/2022

Nome

DAVI FELIX GRIPA

ELIZEU RODRIGUES DE AQUINO
FILHO

CRC/OAB

PR35976/O-7

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 30/03/2023 10:20 Nº 20232230110.
PROTOCOLO: 232230110 DE 29/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12304309049. NIRE: 41209719731.
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES LTDA

ALEXANDRE SCHEMBERG
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 30/03/2023
empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando AAU~msnRclivn::. c-.ôclinn~ ciR vArifi r.:a~o

JUCEPAR
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ANEXO VII

D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
Rua Perimetral Baltazar A. de Oliveira nº620. Jd. Progresso I.

Fone/Fax: (44) 3250-1567
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoesfâ 2111ail.com
CEP 87.180-000-Presidente Castelo Branco Paraná

CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES

Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez Geral (LG) LG = LG=265.711165 10, 1832
(AC + RLP) / (PC + ELP) 21:422,55

Liquidez Corrente (LC) LG=265.711165 10, 1832
27.422,55

LC =AC/ PC
Solvência Geral (SG) SG = (AC SG=323.928185 11,8125

+ AP + RLP) / (PC - ELP) 27.422,55

AC - ativo circulante
AP - ativo permanente
PC -passivo circulante

RLP - realizável a longo prazo
ELP- exigível a longo prazo

Presidente Castelo Branco - PR, 18 de Agosto de 2023.

DAVI FELIX
CRIPA:06998
629907

Assinado de forma
digital por DAVI FELIX
CRIPA:06998629907
Dados: 2023.08.18
11 :08:34 -03'00'

ELIZEU RODRIGUES Assinadodeform gital
por ELIZEU RO UES DE

DE AQUINO AQUINO
FILH0:5964961592 FILHO:59 9 5920

O
Dados· 02 .08.18
11 :O :53 3'00'

Eliseu Rodrigues e quino Filho
CPF:596.496.1 9 O
CRC/PR - 3 6/0-7 p I

Davi Felix Cripa
CPF: 069.986.299-07
(Representante Legal da Empresa)

Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3250-1567 - CEP 87.180- 000
- Pres. Castelo Branco- Paraná 263



D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES-LTDA
RuaPerimetral BaltazarA. de Oliveira n°620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax:(44)3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes/@urnai ! .com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

DECLARACÃO D\
À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tomada de Preço nº 02 /2023

O signatário do presente, o senhor DAVI FELIX CRIPA, representante legalmente

constituído da proponente D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES - LTDA inscrita no CNPJ nº

31.820.324/0001-08, DECLARA que a mesma recebeu toda a documentação e tornou

conhecimento de todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da
Tomada de Preço supramencionada.

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

Engº C1v1I Davi Cnpa
CREA 159711/D

í§1J12Ct324/0001-0s1
o. F. CRnPA CONSTRUÇÕES

R. PERIMETRAl BALTAZAR ANTONIG DE OUVEIRA. 620
SAlA A. JA1fülM PROGR'ESSO

~ll!O-OOO • PRESIDENTE CASTELO BRANCO • ~

RuaPerimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1 45 - CEP 87.180-000 -
Pres. Castelo Branco- Paraná

CPF: 069.986.299-07
(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral BaltazarA. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 3 l.820.324/0001-08

E-mail: dazapecon strucoes((/),2.mai 1. com
CEP 87.180-000-Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº 03.1

DECLARACÃO FORMAL DE DISPENSA

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

I
O representante técnico da D.F.CRIPA CONSTRUÇÕES - LTDA Sr. DAVI FELIX CRIPA,

Engenheiro Civil devidamente habilitado junto ao CREA/PR : 159711/D, DECLARA que

renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para
com a Contratante.

Engº C1v1l Davi onpa
CREA 159711/D Mandaguaçu~PR 21 de agosto de 2023.

~.~íftoc ~
DAVI FELIX CRIPA

Í31J32(t324/0001=0àl
D. F. CRBPA CONSTRUÇÕES

R. PER!METRAL BALTAZAR ANTONI~ DE O1.MJRA, 620
SALAA· JARDIM PROGRESSO

[87180-000 • PRESIDENTE CASTELO BRANCO·~

CPF: 069.986.299-07
(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

DAVI FELIX CRÍPA
CREA/PR : 159711/D

(RESPONSAVEL TÉCNICO DA PREPONENTE)

Rua Perimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-17
Pres. Castelo Branco- Paraná
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral Baltazar A. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax:(44)3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes/âl,umai 1. com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO N°04

DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n ° 218 ele

29/06/73 e n ° 317, de 31/10/86, do CONFEA -Conselho Federal de Engenharia,

Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso

venhamos a vencer a referida licitação, é:
Nº NOME ESPECIALIDADE CREA/PR ASSINATURA DO

Nº RESPONSÁVEL TÉCNICO
01 DAVI FELIX CRIPA ENG.º CIVIL 159711/0 1b,~ e~
Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro
técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Eng" c,v1I oav1 Cnpa
CREA 159711/D

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

'31.s20.324/0001.o§I
~- F. CRIPA COIVSTRUCõE

R..~4!8AL7i ~ S
. SA.1..4 . ÃZARANTONIGDE

IE:tttC/,o{l(}:. j,,.,/• · JARDIM PROG}fr.~ Ol.lVEJRA~ 6ZO
· nr:SIDENTE CAS7 c.iSO

ELO BRANCO. PR.}]

DAVI FELIX~ e

CPF: 069.986.299-07
(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

RuaPerimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620-Anexo Sala- Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000-~
Pres. Castelo Branco- Paraná
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral BaltazarA. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@umail.com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº06

DECLARACÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

O signatário do presente, em nome da proponente D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
inscrita no CNPJ nº 31.820.324/0001-08, DECLARA, expressamente, que se sujeita às
condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço nº 02/2023 e respectivos
modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão
que venha a ser fornada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.
Engº C1v1l Davi Crtpa

CREA 159711/0

CPF: 069.986.299-07
(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

RuaPerimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000 -
Pres. Castelo Branco- Paraná
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral Baltazar A. de Oliveira nº620, Jd. Progresso L

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@umailcom
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Eu, DAVI FEllX CRIPA, inscrito no RG nº 10.388.507-8, legalmente nomeado
representante da proponente D.F.CRIPA CONSTRUÇÕES - LTDA, inscrita CNPJ
31.820.324/0001-08, para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na
modalidade de Tomada de Preço nº 02/2023, declaro, sob as penas da lei, que para
a execução do objeto da referida licitação somente serão utilizados produtos e
subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa ele procedência legal,
decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por
órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional cio Meio Ambiente
(SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro cio
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o
não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das
implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos ela Construção Civil, declaro,

que a obra será realizada de acordo com a Resolução cio CONAMA nº 307, de 05 de
julho de 2002 e suas 'alterações, juntamente com a legislação pertinente. do
município onde a mesma será construída.

1
l

Eng• CMI Davi tn,)a
CREA 159711/Q

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

Í31o820o324/QQQ1-0W
D. f. CRBPA cor>!STRUÇÕES /

R. PERIMETRAL BALTAZAR ANTOr!IG DE OLIVEIRA, O//"\ · r n , e- sALA A· JARDIM PROGR'ESsa_L::\""'Q,,,...._e_:'1.A.,_En_-\-_J)}._~_.:___~__,,_ f""'l-,!!Z....1...,,RO-OOO • PRESIDENTE CASTELO SR
DAVI FELIXCRlf:>A
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

Rua Perimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3 I42-i 745 - CE- 8 . 180-00ü::..
Pres. Castelo Branco- Paraná ~t.
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral Baltazar A. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@umai 1. com
CEP 87.180-000-Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº 1f

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS EVSUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA
LEGAL

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Eu, DAVI FELIX CRIPA, inscrito no RG nº 10.388.507-8, legalmente nomeado

representante da proponente D.F.CRIPA CONSTRUÇÕES - LTDA, inscrita CNPJ

31.820.324/0001-08, declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos

materiais, objeto da Tomada de Preço nº 02/2023, somente foram utilizados

produtos e subprodutos de macieira de origem nativa, de procedência legal,

decorrentes ele desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por

órgão ambiental competente integrante · do Sistema Nacional do Meio Ambiente

(SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro cio

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o

não atendimento ela presente exigência na fase de execução do contrato poderá

acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

8.666/93, e no artigo 72, § 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.
Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

f§1.820o324/0001={}sl·
D. F. CRIPA COf\fSTRUÇÕES

lt PERIMETRAL BALTAZAR Ai'JTONl9 DE OLIVEIRA, 620
"7180- SALA A- JARDIM PROGRtSSO '
~ DOO. PRiSIDENTECASTELO BRANCO.~

(brbç~ ~
DAVI FELIX êRjp
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

--------~
Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000 -

Pres. Castelo Branco- Paraná ~t
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
Rua Perimetral Baltazar A. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax:(44)3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoeswh!mai 1.com
CEP 87.180-000 - Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº 12 J

DECLARAÇÃO EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para
playground, bancos, placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e
rampas.

O signatário do presente, o senhor DAVI FELIX CRIPA, inscrito no RG nº

10.388.507-8, legalmente nomeado representante da proponente D.F. CRIPA

CONSTRUÇÕES - LTDA, inscrita CNPJ 31.820.324/0001-08, DECLARA sob as

penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE EPP, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento

pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar nº 123/06.

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

Engº c,v,1 Daiv1 cnoa
CREA 159711/D

1'31.820,324/0001-0s'
o. f. CRIPA CONSTRUÇÕES

AZAR ANfON\Q OEQU'./ElAA, 620
i\. PER\MITRt;:f. JM\OIM PRO~'ES~RPWD • PR~
\,!!180-000. PRESIDENiE CA§itlO ' .., ~

CPF: 069.986.299-07
(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87. 180-000 ¾
Pres. Castelo Branco- Paraná ~ C::-
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral BaltazarA. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoesrZlhrmai 1. com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº 13

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para
playground, bancos, placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e
rampas.

O signatário da presente, o senhor DAVI FELIX CRIPA, inscrito no RG nº

10.388.507-8, legalmente nomeado representante da proponente D.F. CRIPA

CONSTRUÇÕES - LTDA, inscrita CNPJ nº 31.820.324/0001-08, DECLARA, sob as
penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezolto)

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Eng" C1v1I Davi Cnpa
CREA 159711/0

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

81.820,324/0001-08'
O. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

AL BALTAZAR ANiONI~ OE OUVEIRA. 620
ft. PERIMETRS.O.tA A. IMfül~ PROGRéSSORANCO • PRU
~tSO-OOO. PRESID!:N1t CASTELO \3 :.;.;,ii

DAVI FELIX CRl~A
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

RuaPerimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 -
Pres. Castelo Branco- Paraná
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral Baltazar A. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@11.mai ! .com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO Nº 15

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS EQUIPAMENTOS

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para
playground, bancos, placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e
rampas.

1 Equipamentos de proteção individual e Coletivos (EPIS e EPC'S)
Quantos Forem
necessários

2 Betoneira 2,00

3 Policorte 2,00

4 Serra Circular 2,00

5 Martelete 3,00

6 Caminhão 2,00

7 Camionete 3,00

8 Compactador de Solo 2,00

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

~~ _ç~ ~
DAVIFÊLDccRÍPA
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

'31.s20.324/0001-ogJ
D. F. (RIPA CONSTºUro~

n. ~ ES
1íPERIMF.TRAl BALTAZARANTON
~IBo-oo, 5-4LA A· JARDIM PRoi~~~'?ft, 620
. . l) • PitfS fDENTE CASTELO BRANCO • f.!:J

ç
-------------------------"--------RuaPerimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620-Anexo Sala-Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000-

Pres. Castelo Branco- Paraná
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RAZAO SOCIAL: D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES - LTDA
END: RUA PERIMETRAL BALTAZARANTONIO DE OLIVEIRA Nº620, JD. PROGRESSO 1,
PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
CNPJ: 31.820.324/0001-08
TEL: (44) 3142-1745
E-MAIL: DAZAPECONSTRUCOES@GMAIL.COM
DATA 21/08/2023

~~®~t&&~~ifJ.:
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral Baltazar A. de Oliveira n°620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@gmailcom
CEP 87.180-000-Presidente Castelo Branco Paraná

PROPOSTA DE PREÇOS

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Prezados Senhores, apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sª 5 nossa
proposta de preços, relativa à execução de Revitalização da Praça, contendo:
canteiros, circulação, área para playground, bancos, placas de sinalização,
expositores, muretas indicativas, palco e rampas, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada
é de (R$ 685.311,24 seiscentos e oitenta e cinco mil trezentos e onze reais e
vinte quatro centavos.)

O prazo de execução do objeto é de 180 cento e oitenta dias contados a partir da
data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 sessenta dias a partir da data
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº 2) pela
Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

Engº C1v1I Davi Cnpa
CREA 159711/0

9::>wS\r~~
DAVIFEwcRÍPA
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

Í31Jj2(t324/0001=0ã1
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

R. PERIMETRAL BALTAZAR ANiONI~ DE OLIVEIRA, 6W
SALA A· JARDIM f-'ROGP.'E.550

~l&D•OOQ- PRESIDENTE CASTELO SR<H•~GJ . PIH-
Rua Perimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44)

Pres. Castelo Branco- Paraná
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D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
RuaPerimetral Baltazar A. de Oliveira n°620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes!âJ,umail.com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ANEXO
BDI

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para
playground, bancos, placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e
rampas.

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

ISS = 1,50

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CRPB= 0,00

TOTAL= 5,15

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45

RISCOS 1,27 0,85

SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48

DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85

LUCRO 7,40 5,11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,58 15,28

8DI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-CG/100))-1}*100)
BDI (OBRA) 21,58%
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

R. PERIMETRAL BALTAZAR ANTONIG DE OUVBRA, 620
SALA A· JARDIM PROGRtSSO

~180-0QO • PRESIDENTE CASTELO BRANCO - ~ . • Í"

:\:;~fjk '-"\,~

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

DAVI FELIX CRIPA
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENT,

RuaPerimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala-Fone: (44) 3Í42-1745 - CEP 87.180-000 - ~
Pres. Castelo Branco- Paraná - /

Í31Ji20a324/0001coQgl
D. F. CRIPA CONSTRUÇÕES

275



~

1,.:·~,>l-il!i!~it~r·i• ·:

ANEXO Nº09

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

D.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
Rua Perimetral BaltazarA. de Oliveira n°620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@umail.com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

À
Comissão de licitação do Município de Mandaguaçu
Ref.: Edital de Tornada de Preço nº 02 /2023

Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para playground, bancos, placas de sinalização, expositores, muretas
indicativas, palco e rampas.

Município: MANDAGUAÇU SAM 2487
Edital no Procediment Início previsto Repasse do Concedente

R$ 86,5

Município o prévio da Obra 593.136,88 5%

Projeto: REVITALIZAÇÃO PRAÇA
LOTE 18109 Data 18/08/' Dias 70 Data

Contrapartida do R$ 13,4

n!! 2023 • Proponente 92.174,36 5%

CRONOGRAMA FÍSICO 100,

Quantidade: 3.478,73m2 FINANCEIRO Valor Total 685.311,24 00%

GRUPO SERVIÇOS N
TOT

ITEM 6 1 2 3 4 5 6 o o o ITEM (R$) AL

6/11/ 7/12/ 0/1

Data Início 23 23 7/1/24 7/2/24 9/3/24 9/4/24 0/1/00 0/1/00 /00

1
6/12/ 6/1/2 0/1

Data Fim 23 4 6/2/24 8/3/24 8/4/24 9/5/24 0/1/00 0/1/00 /00

SERVIÇOS PRELIMINARES E
14,8

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 50% 10% 10% 10% 10% 10% 101,769,65 S%

MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E
9,82

2 ÁGUAS PLUVIAIS 20% 30% 20% 10% 10% 10% .-67.264,07 %
// ---- .-

_.

·~
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D.F. CR~PA CONSTRUÇÕES -LTD.A
Rua Perimetral BaltazarA. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax: (44) 3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes(àlgmai 1. com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

0,31

3 FUNDACOES 20% 40% 40% 2.106,54 %
2,24

4 ESTRUTURAS 10% 20% 20% 20% 20% 10% 15.338,83 %

ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E 0,12

5 FECHOS 5% 10% 20% 30% 25% 10% 850,01 %
0,21

6 COBERTURA 50% 50% 1.428,58 %

ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E 2,99

7 ESPELHOS 20% 30% 30% 20% 20.461,77 %

INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E 1,29

8 VENTILAÇÃO 10% 10% 20% 20% 20% 20% 8.844,71 %

INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS·GLP, 1,76

9 INCÊNDIO E APARELHOS 10% 20% 20% 20% 20% 10% 12.042,52 %

REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, 36,1

10 IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 20% 30% 30% 20% 247.957,25 8%

PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E 30,2

11 EQUIPAMENTOSEXTERNOS 10% 10% 20% 20% 20% 20% 207.247,32 4%

; 100

TOTAIS TOTAIS 685.311,24 %
,

N9

ITEM DE TOTAL %5/
ME

1 2 3 4 5 6 o o o SES ITEM ITEM

R$
44.04 8.808, 8.808,1 8.808, 0,0 315,

1T SERVIÇOS PRELIMINARES TESOURO 0,82 16 8.808,16 6 8.808,16 16 0,00 o,oo o 6 88.081,63 99%

CONTRAPARTI
R$

6.844, 1.368, 1.368,8 1.368, 0,0 49,1

1C E ADMINISTRAÇÃO DAOBRA DA 01 80 1.368,80 o 1.368,80 80 0,00 0,00 o 6 13.688,02 1%

R$
11.64 17.46 5.821,7 5,821, 0,0 208,

2T MOVIMENTO DETERRA, DRENAGEM TESOURO 3,41 5,12 11,643,41 1 5.821,71 71 0,00 0,00 o 6 58,217,06 85%

CONTRAPARTI
R$

1.809, 2.714, 0,0 32,4

2C E ÁGUAS PLUVIAIS DA 40 11 1.809,40 904,70 904,70 904,70 0,00 0,00 o 6 9.047,02 6%

R$
364,6 729,2 0,0 6,54

3T FUNDACOES TESOURO 4 9 729,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o 3 .1.823,21 %

CONTRAPARTI
R$

O,Q 1,02

3C DA 28,33 56,67 56,67 56,67 56,67 28,33 0,00 0,00 - o 6 283,33 %~

~=

CREA 1597

~
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R$
1.327, 2.655, 2.655,1 1.327, 0,0 47,6

4T ESTRUTURAS TESOURO 58 15 2.655,15 5 2.655,15 58 0,00 0,00 o 6 13.275,76 3%

CONTRAPARTI
R$

206,3 412,6 0,0 7,40

4C DA 1 1 412,61 412,61 412,61 206,31 0,00 0,00 o 6 2.063,07 %

R$
0,0 2,64

5T ALVENARIA, DIVISÓRIAS, TESOURO 36,78 73,57 147,14 220,70 183,92 73,57 0,00 0,00 o 6 735,68 %

CONTRAPARTI
R$

0,0 0,41

se MUROS E FECHOS DA 5,72 11,43 22,87 34,30 28,58 11,43 0,00 0,00 o 6 114,33 %

R$
0,0 4,44

6T COBERTURA TESOURO 0,00 0,00 618,22 618,22 0,00 0,00 0,00 0,00 o 2 1.236,43 %

CONTRAPARTI
R$

0,0 0,69

6C DA 0,00 0,00 618,22 618,22 0,00 0,00 0,00 0,00 o 2 192,14 %

R$
5.312,9 3,541, 0,0 63,5

7T ESQUADRIAS, ACESSORIOS, TESOURO 0,00 0,00 3.541,93 o 5.312,90 93 0,00 0,00 o 4 17.709,66 3%

CONTRAPARTI
R$

0,0 9,87

7C VIDROS E ESPELHOS DA 0,00 0,00 550,42 825,63 825,63 550,42 0,00 0,00 o 4 2.752,11 %

R$
765,5 765,5 1.531,0 1.531, 0,0 27,4

BT INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, TESOURO 1 1 1.531,02 2 1.531,02 02 0,00 0,00 o 6 7.655,10 6%

CONTRAPARTI
R$

118,9 118,9 0,0 4,27

BC SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO DA 6 6 237,92 237,92 237,92 237,92 0,00 0,00 o 6 1.189,61 %

R$
1.042, 2,084, 2.084,5 1.042, 0,0 37,3

9T INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, TESOURO 28 56 2.084,56 6 2,084,56 28 0,00 0,00 o 6 10.422,80 9%

CONTRAPARTI
R$

161,9 323,9 0,0 5,81

9C INCÊNDIO E APARELHOS DA 7 4 323,94 323,94 323,94 161,97 0,00 0,00 o 6 1.619,72 %

REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, R$
64.382, 42.921 0,0 769,

10T IMPERMEABILIZACÕES, TESOURO 0,00 0,00 42.921,40 10 64.382,10 ,40 0,00 0,00 o 4 214.607,00 90%

CONTRAPARTI
R$

10.005, 6.670, 0,0 119,

10C PINTURAS E ARGAMASSAS DA 0,00 0,00 6.670,05 07 10.005,07 05 0,00 0,00 o 4 33.350,25 64%

PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, R$
17.93 17.93 35.874, 35.874 0,0 643,

11T PAISAGISMO TESOURO 7,26 7,26 35.874,51 51 35,874,51 ,51 0,00 0,00 o 6 179.372,55 49%

CONTRAPARTI
R$

2,787, 2.787, 5,574,9 5.574, 0,0 100,

11C E EQUIPAMENTOS EXTERNOS DA 48 48 5.574,95 5 5.574,95 95 0,00 0,00 o 6 27.874,76 00%

R$
77.15 50.51 127.30 100.94 0,0 86,5

T TOTAIS TESOURO 8,28 8,61 110.554,78 9,03 126.654,03 2,15 0,00 0,00 o 593.136,88 5%

CONTRAPARTI
R$

11.96 7,794, 20.362, 15.714 0,0 13,4

e DA 2,18 00 17.645,86 82 19.738,89 ,90 0,00 0,00 .-- n 92,174,36 5%---

o a, xo Sala one: (44) 42 e 8 .. P~.ero Branco aranar t ~ 278
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FATURAMENTO R$
89.12 58.31 147.67 116.65 0,0 100,

MENSAL PREVISTO 0,45 2,61 128.200,64 1,85 146.392,92 7,05 0,00 0,00 o 685.311,24 00%

MENSAL PARCIAL R$ 13,00 17,02 0,0 100,
PREVISTO EM % % 8,51% 18,71% 21,55% 21,36% % 0,00% 0,00% 0% 685.311,24 00%

MENSAL ACUMULADO R$
13,00 21,51 100,15 0,0

PREVISTO EM % % % 40,22% 61,77% 83,13% % 0,00% 0,00% 0% OI( OK

Mandaguaçu-PR 21 de agosto de 2023.

'-31J320a324/000laOã1
D. F. cmPA CONSTRUÇÕES

R. ?HllMETRAl BAlTAZAR ANTONl!il DE OLIVEIRA, 620
)AlA A· JARDIM PROGR'ESSO

l!?lf'/.l·•l(~'l. PRESiDENTE CASTELO BRANCO.~!

DAVI FELIX crr::-:-
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)

?b~(Jk ~
----- -- - - RIPA

Engº C\\f\\ 0a"1 Ct'IPª
cRE.f>- '\597'\'\ID
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ANEXO Nº 08
PLANILHA~DE SERVIÇOS

.. ,;ij\~t,iiJ~i;t/êi. ':: ..

À
Comissão de Licitação do Município de Mandaguaçu
IRef.: Edital de Tornada de Preço 111º 02 /2023

Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para playground, bancos, placas de sinalização,
expositores, muretas indicativas, palco e rampas.

".)

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL

Município MANDAGUAÇU BDI 21,58% SAM 59

Projeto: REVITALIZAÇÃO DE BDI 15,28% LOTE n!! 1
PRAÇA

CÓDIGO ORIGEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UD PU PU PU+B ORÇAMENTO
TAB TAB DI

PM
( R$ )-

QUANT
UNIT ( R$) PM

TOTAIS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 101.7169,
65

1.2 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS o - - - - - -

Engº C1v1l Oavt cnoa
Rua Perimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000 - Pres. Castelo Branco- Pamifi¼EA 159711/D J\rv~
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1.2.1 ADMINISTRACAO DE OBRA o - - - - - -

1.2.1.2 FECHAMENTOS E CONSTRUÇÕES PROVISÓRIAS o - - - - - -

98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2
141,0 119,47

145,2 88.405,9
6 782

6
608,60 145,26

3

1.2.2 BARRACAO DE OBRA o - - - - - -

93208 SINAPI
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA M2

1.068, 904,78
1.100, 1.100,0 11.000,3

DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 22 234
03

10,00
3 4

1.2.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO/ LETREIRO o - - - - - -
COMPOSI PLACA DE OBRA TIPO BANNER, 4,00x2,00 M, EM QUADRO DE 1943,8

ÇÃO ORSE 10/2022 METALON 20ü0 MM E LONA 360 GRS, COM IMPRESSÃO DIGITAL, UN 2.295, 2.363, 2.363,3

11398 FIXADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA. 03
904

38
1,00

8
2.363,38

2 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS o 67.264,0- - - - 7

2.1 MOVIMENTO DE TERRA o - - - - - -
2.1.1 ESCAVACAO MANUAL o - - - - - -

93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU M3 98,66

83,565
101,6

IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 02 93,28 101,60 9.477,09o -·---- ------
~/~/ J\<\,}

Rua Perimetral Ba-lt_az_ar_An-tô-n-io_d_e_O_liv-e-ir-a,-nº-6_2_0 An_e_x_o_S_al_a F_o_n_e:-(-44_)_3_1_4_2--1-7-45-- _C_E_P_8_7-. l-80---0-00---Ei;-;;;?.êã---=. :,,4-as"""te-lo Branco- Paraná
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2.1.6 REATERRO MECANIZADO o - - - - - -

93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO M3 37,07

31,398
MECANIZADA. AF 04/2016 29 38,17 85,10 38,17 3.248,61

2.1.9 COMPACTACAO MECANICA o - - - - - -
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER,

97084 SINAPI PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR M2 0,8 0,6776 0,82 308,00 0,82 253,74
DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021

2.3 DRENAGEM E AGUAS PLUVIAIS o - - - - - -

2.3.4 DRENO$ COM AGREGADOS o - - - - - -

102719 SINAPI
ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. M3 106,1 89,883 109,2
AF_07/2021 2 64 8

4,30 109,28 469,91

2.3.5 DRENOS COM MANTA GEOTE>ITIL o - - - - - -
GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 20,438

102715 SINAPI DE 26 l<N/M (RT- 26), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E M2 24,13 11 24,85 344,86 24,85 8.569,31
INSTALAÇÃO. AF 07/2021

2.3.9 TUBOS DE CONCRETO o - - - - - -

102704 SINAPI
TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, PARA M 11,86

10,045
DRENO - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 07/2021 42 12,21 36,15 12,21 441,51 -

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO 154,6 131,01 ~
92833 SINAPI SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO M 159,2

~EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -
8 396 9 26,~ 4.205,17

~., -- - -
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FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO

92835 SINAPI
SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO M

162,8 137,90
167,6

EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 1 007 10,80 167,66 1.810,72
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015

6

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO

92839 SINAPI
SANITÁRIO, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO M

348,8 295,48 359,2 18.609,1
EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 6 442 51,80 359,25
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015

5 5

2.4 CAIXAS E COMPLEMENTOS o - - - - - -
2.4.4 CAIXAS DE GORDURA o - - - - - -

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 583,5 494,26
99253 SINAPI COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: UN 600,9 14.422,3

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF 12/2020
5 685 3

24,00 600,93 1

X
SERVIÇOS EXTRAS - MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E o
ÁGUAS PLUVIAIS - - - - - -

93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU M3 98,66

83,565 101,6
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (playground) 02 o 52,36 101,60 5.319,69

93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU M3 98,66 83,565 101,6
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (vala drenagem playground) 02 o 4,30 101,60 436,87

3 FUNDACOES o 2.106154- - - -

~L
;e - 11)

Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000 - Pres. Castelo-B
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3.8 ESTACATIPO TUBULAO o - - - - - -
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO

75,332
101174 SINAPI MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 88,94

18 91,59 23,00 91,59 2.106,54
AF 05/2020

4 ESTRUTURAS o 15.338,8- - - - 3

4.1 FORMAS o - - - - - -
4.1.2 FORMAS PARA SUPERESTRUTURA o - - - - - -

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA
224,5 190,17

96530 SINAPI VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 M2 231,2
UTILIZAÇÃO. AF 06/2017

3 691
2

21,84 231,22 5.049,78

4.2 ARMADURAS o - - - - - -
4.2.2 ARMACAO CA-25 o - - - - - -
92883 SINAPI

ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
KG 13,18

11,163
AF 06/2022 46 13,57 142,91 13,57 1.939,65

92884 SINAPI
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

KG 13,23
11,205

AF 06/2022 81 13,62 16,31 13,62 222,21

4,3 CONCRETOS E GRAUTES o - - - - - -
4.3.3 ESTRUTURAL PREPARO MECANICO o - - - - - -

RuaPerimetral BaltazarAntônio de Oliveira, nº 620-Anexo Sala-Fone: (44) 3142-1745 -CEP 87.180-000~
~
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CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

CONCRETO FCI( = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
451,0 382,05

94966 SINAPI CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM M3 464,5
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

7 629 o 1,37 464,50 636,37

4.3.4 ESTRUTURAL USINADO o - - - - - -
4.3.4.1 CONCRETAGENS o - - - - - -

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS
560,1 474,45

96557 SINAPI BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, M3 576,8
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 06/2017

6 552
4

1,64 576,84 946,02

X SERVIÇOS EXTRAS - ESTRUTURAS o - - - - - -
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO EM

140,1 118,71
100323 SINAPI PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. M3

6 552
136,8

15,40 136,86 2.107,57
AF 07/2019 (playground) 6
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA

110,1 93,288
100324 SINAPI BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, M3 107,5

ESPESSURA DE *10 CM*. AF 07/2019 (playground)
4 58

4
36,96 107,54 3.974,79

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA
110,1 93,288

100324 SINAPI BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, M3
4 58

107,5
4,30 107,54 462,44

ESPESSURA DE *10 CM*. AF 07/2019 (vala drenagem playground) 4

5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS o 850,01- - - -
5.1 ALVENARIA o - - - - - -

5.1.12 ENCUNHAMENTO o - - - - - -

,l\t\_~

~l. ~
Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000 -xreii

285



. ·sil···c;'..:.';,~:.,-' •·~- 1·~
•. f" '·

{t .,..,.'f f:

.s:
D.F. CRIIPA CONSTRUÇÕES -LTDA

Rua Perimetral Baltazar A. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,
Fone/Fax:(44)3142-1745
CNPJ: 3 l.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@).gmai 1.cnm
CEP 87 .180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 84,640
103328 SINAPI HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA M2 99,93 71

102,9 8,26 102,91 850,01
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 1

6 COBERTURA o 1.428,58- - - -

6.11 CALHAS o - - - - - -
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 65,278

94227 SINAPI DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M 77,07 29 79,37 18,00 79,37 1.428,58
AF 07/2019

7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS o 20.461,7- - - - 7

7.1 ESQUADRIAS E ACESSORIOS o - - - - - -

7.1.10 COMPLEMENTOS E OUTROS EM FERRO/ACO o - - - - - -
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA,
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, 546,7 463,12

99839 SINAPI TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS M 8 266
563,0 36,34 563,06

20.461,7
CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 6 7
MECÂNICO. AF 04/2019 PS

8
INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E o
VENTILAÇÃO - - - - 8.844,71

8.2 INSTALAÇÕES ELÉTICAS o - - - - - -
8.2.8 CAl>(AS o

~
---- :>_....:..- ~
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ID.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTDA
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E-mail: dazapeconstrucoes@gmai ! .com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

- - - - - -

97933 SINAPI
CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- UN 780,8 661,34 804,0
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6Xl,0X1,0 M. AF_12/2020 1 607 11,00 804,06 8.844,71

6

9 INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS o 12.042,5- - - - 2

9.3 INSTALACOES HIDROSSANITARIAS o - - - - - -

9.3.24 TUBOS DE PVC - ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS o - - - - - -
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 44,747

90694 SINAPI MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E M 52,83
ASSENTAMENTO. AF 01/2021

01 54,40 134,47 54,40 7.315,63

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 100,3 84,962
90695 SINAPI MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E M 103,3

ASSENTAMENTO. AF 01/2021
1 57 o 45,76 103,30 4.726,89

10
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZACÕES, o 247.957,
PINTURAS E ARGAMASSAS - - - - 25

10.1 REVESTIMENTOS E ISOLAMENTOS DE PAREDES E TETOS o - - - - - -

10.1.2 CHAPISCO o - - - - - -
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 3,8877

87879 SINAPI CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA M2 4,59
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022

3 4,73 38,01 4,73 179,66

.....--::;;; -
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D.F. CR~PA CONSTRUÇÕES -LTDA
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E-mail: dazapeconstrucoes@gmail.com
CEJP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E

87904 SINAPI
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

M2 9,37
7,9363

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 9 9,65 38,01 9,65 366,76
AF 10/2022

10.3 REVESTIMENTO DE PISOS o - - - - - -
10.3.8 PISO DE PEDRA E GRANILITE/MARMORITE o - - - - - -

101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA,
M 171,3 145,11

176,4 56.509,6ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 3 651
3 320,29 176,43 1

10.3.11 PISO EM BLOCO DE CONCRETO o - - - - - -
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

48,19493680 SINAPI RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. M2 56,9 1.027,2 60.192,5
AF 10/2022 3 58,59 7 58,59 1

10.3.12 PISO DE CONCRETO o - - - - - -
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

714,1 604,9194990 SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO M3 735,4 83.230,8
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022 8 046 5 113,17 735,45 9
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

84,08194994 SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO M2 99,27 102,2 25.045,5
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 08/2022 69 3 245,00 102,23 o

10.4 PINTURAS o - - - - - -
1

10.4.2 EMASSAMENTO o
!- - - - - -
1

~~
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ID.F. CRIPA CONSTRUÇÕES -LTD~
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E-mail: dazapeconstrucoes@umail.rnm
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

100716 SINAPI
JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL M2 27,92 23,648 10.065,9
METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 24 28,75 350,10 28,75 1

10.4.7 FUNDO PREPARADOR o - - - - - -
88485 SINAPI

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA M2 3,24 2,7442
DEMÃO. AF 06/2014 8 3,34 150,00 3,34 500,47

10.4.8 PINTURA EM MADEIRA o - - - - - -
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 8,7495

100747 SINAPI SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO M2 10,33
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF 01/2020 PE

1 10,64 350,10 10,64 3.724,24

10.4.11 PINTURA EM PAREDES/ ALVENARIA o - - - - - -

88489 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

M2 16,77
14,204

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 19 17,27 150,00 17,27 2.590,42
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 28,433

88428 SINAPI ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE M2 33,57
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS CORES. AF 06/2014

79 34,57 150,00 34,57 5.185,47

10.4.13 PINTURA EM TETOS o - - - - - -
88488 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
M2 19,17

16,236
TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 99 19,74 18,53 19,74 365,80

11 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E o 207.247,EQUIPAMENTOS E>CTERNOS - - - - 32
11.1 PAVIMENTACAO E CALCAMENTO o ~

a, (44)
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CEP 87 .180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

- - - - - -

11.1.9 MEIO-FIO E SARJETA - - - - - -
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 37,691

94265 SINAPI RETO COM EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. M 44,5 5 45,83 41,75 45,83 1.913,21
AF 06/2016
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 48,270

94281 SINAPI LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. M 56,99 53 58,69 88,80 58,69 5.211,43
AF 06/2016
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 61,407

94282 SINAPI LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. M 72,5 5 74,66 31,50 74,66 2.351,77
AF 06/2016
GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,

94267 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM M 52,17 44,187 23.385,9
BASE (15 CM BASE DA GUIA+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM 99 53,72 435,30 53,72 5
ALTURA. AF 06/2016

11.1.10 SINALIZACAO - - - - - -
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 43,713

102513 SINAPI DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. M2 51,61 67 53,15 45,75 53,15 2.431,48
AF 05/2021

11.2 PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS - - - - - -

11.2.2 PLANTAS - - - - - -

98510 SINAPI
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA UN 56,66 47,991
MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF 05/2018 02 58,35 4,00 58,35 233,39

~ -

~~
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98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAi$ EM PLACAS. AF_05/2018 M2 10,8 9,1476
11,12

1.152,6
11,12

12.819,3
5 7

98505 SINAPI PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 M2 46,38
39,283

86 47,76 112,67 47,76 5.381,27
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E

0,3642
98525 SINAPI PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M2 0,43 5.336,4

M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018
1 0,44

1
0,44 2.363,00

98528 SINAPI
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE

UN 282,4
239,19

290,8
COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018 28 4,00 290,81 1.163,24

1

98531 SINAPI
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO

UN
337,7 286,09

347,8
MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018 7 119

3
4,00 347,83 1.391,32

X
SERVIÇOS EXTRAS - PAVIMENTACAO E CALCAMENTO,
PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS - - - - - -
Meio-Fio e/Sarjeta (rebaixado) DER-Tipo 7-(0,031 m3) - Moldado 23,470

810700 ORÇAPAV 08/2022 "in loco" (rampas pne) M 27,71 37 27,06 43,20 27,06 1.168,85
Suporte metál.galv.fogo d=2,5" e/tampa e aletas anti-giro h=3,00m

349,51
UN 412,6 402,9

821300 ORÇAPAV 08/2022 D 5 455
2

4,00 402,92 1.611,68

Placa sinalização refletiva - SEM SUPORTE
565,30

667,4 651,6
820000A ORÇAPAV 08/2022 M2 2

474
8

1,60 651,68 1.042,69

Rua Perimetral Baltazar Antônio de Oliveira, nº 620 -Anexo Sala - Fone: (44) 3142-1745 - CEP 87.180-000 - Pres. Castelo Branco- Paraná
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D.F. CRIPA CONSTRUCÕIES -lTDA
Rua Perimetral BaltazarA. de Oliveira nº620, Jd. Progresso I,

Fone/Fax:(44)3142-1745
CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@gmail.com
CEP 87.180-000 -Presidente Castelo Branco Paraná

Fornecimento e instalação de gramado sintético, próprio para a
prática de futebol, com fios em polietileno, com altura mínima de
60mm, sendo 50mm livres, tendo o título dos fios com o mínimo
de 11.000 DTex, com alma de sustentação de 100µ (micras) na cor
verde em dois tons no mesmo tufo. Escartamento máximo de

ORÇAMENTO
17mm, com o mínimo de 110 tufos por metro linear. Base da

COTAÇÃO PADRÃO MEU
grama sintética confeccionada em tela dupla (primaria e

M2
109,9 93,085

107,3 33.051,0
secundaria de polipropileno) com látex. Resistência das fibras com o 3 308,00 107,31

CAMPINHO
03 (três) almas de sustentação. Com borracha granulada SBR

1 9

preta, com granulometria de 0,6 à 2mm, para sustentação da
grama sintética em toda a sua extensão formando uma camada
amortecedora altamente flexível em conformidade com as normas
dos laboratórios oficiais Padrão Fifa 2 estrelas e as demais normas
vigentes.
MURETA EM ALVENARIA E CONCRETO, PINTADA, DE 1,5M ALT. X

669,61
COMPOSI 0,6M LARG., COM PLACA METÁLICA INFORMATIVA, E=3MM. UN 790,5 771,9

ÇÃO 002 D 7
279

3
2,00 771,93 1.543,86

EXPOSITORES COM CHAPA METÁLICA E ACRÍLICA SOB PEDESTAL
2800,7

COMPOSI DE CONCRETO, COM REVESTIMENTO E PINTURA UN 3306, 3.228, 3.228,7 25.830,0
ÇÃO 006 D 72

918
75

8,00
5 2

REALOCAÇÃO, RESTAURO E IMPERMEABILIZAÇÃO DE BANCOS
218,44

COMPOSI ANTIGOS UN 257,9 251,8
ÇÃO 005 D 1

977
3

22,00 251,83 5.540,24

BANCO EM CONCRETO PRÉ MOLDADO, COM PINTURA, SEM
1872,5

COMPOSI ENCOSTO H:0,45M, PROFUNDIDADE 0,45M UN 2210, 2.158, 2.158,6 73.393,5
ÇÃO 001 D 76

137
63

34,00
3 5

COMPOSI BANCO EM CONCRETO QUADRADO SEÇÃO DOIS COM UMA UN 2202, 1865,2
ÇÃO 003 CONEXÃO COM A SEÇÃO UM D 17 38 2.150, 1,00 2-,-~-2:15õ,25·--

a, (44)
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CNPJ: 31.820.324/0001-08

E-mail: dazapeconstrucoes@gmail.com
CEP 87.180-000 - Presidente Castelo Branco Paraná

25 5

BANCO EM CONCRETO QUADRADO SEÇÃO DOIS COM DUAS 2836,2
COMPOSI CONEXÕES COM A SEÇÃO UM UN 3348,

811
3.269,

1,00
3.269,6

3.269,66
ÇÃO 004 D 62 66 6

}( TOTAL GERAL 685.311,
24

Valor Total: R$: 685.311,24 (seiscentos e oitenta e cinco mil e trezentos e onze reais e vinte quatro centavos.)

Maindag11..1aiçu-PR 18 de agosto de 2023.

Engº C1v1I oav1 cnoa
CREA 159711/D Í31o82{Jo324/00Q1=0ã1

D. IF. CRBPA CONSTRUÇÕES
R, PF.RíMETRAl BALTAZAR AITTONIG3 DE OLIVEIRA, 620

S,),1.A A. JAflDIM PROGR'Esso
J.:!?1eo-!.lco. PRESIDENTE CASTELO B!WKo. PR!

~~ ç~~
DAVI FELIX CRl\pA
CPF: 069.986.299-07

(REPRESENTANTE LEGAL DA PREPONENTE)
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MUNICÍPIO DEMANDAGUAÇU

A1'A JDE REUNIÃO ][)E RECEB][MEN1'O DOS ENVELOPES Nº 1 ENº 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2023, às 09:00 horas, em sessão pública, sob
presidência do Senhor Alzir Bocchi Junior e membros o Senhor Maurício Roberto Ceolim e
da Senhora Mareia Andreia da Silva Paolini, reuniu-se a Comissão de Licitação designada
pelo Decreto nº 8.385/2023, para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues
pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS nº 02/2023.
Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentou-se como proponente a empresa: D.F.
CRIPA CONSTRUÇÕES. Sem representante credenciado. Após o recebimento dos
envelopes nº 1 e nº 2, ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de
entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes
nº 2 pela comissão de licitação. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 1
contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de
licitação.
A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope nº 1
da empresa participante. Foi então que o Sr.Presidente informou que a empresa D F CRIPA
CONSTRUÇÕES apresentou todos os documentos de habilitação como pede o edital, e
declarou junto a comissão a referida empresa habilitada. Como ninguém se contrapôs à
decisão da comissão de licitação e após ter ciência em relação a carta renúncia da empresa
habilitada, o Senhor presidente em ato contínuo, abriu o envelope nº 2 contendo a proposta de
preço. A seguir, procedeu-se à abertura destes, lendo-se em voz alta o preço globais
propostos, a saber: proponente D F CRIPA CONSTRUÇÕES, R$ 685.311,24 (SEISCENTOS
E OITENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E ONZE REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação e deixada livre a palavra, e
como ninguém se manifestou, o Senhor presidente após comunicar aos interessados presentes
que o resultado final da licitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser
encaminhado a cada participante e fixado em quadro próprio existente nas dependências do
Paço Municipal, sitio eletrônico e diário oficial do município, deu por encerrada a sessão de
cujos trabalhos eu, Alzir Bocchi Junior, presidente, lavrei a presente ata que lida e achada
conforme, vai assinada pormim e pelos membros da comissão de licitação.

Alzir Bocchi Junior
Presid,te da Comissão de Licitação

✓ /~.,-- 11- 5 . ~"-.:,
Ma11 ia Andreia da Silva Paolini

Mem ro da Comissão de Licitação

'~O-h~r,9 l{,~~-\~ Q9-L
;uricio Roberto Ceolim

Membro da Comissão de Licitação
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MODELOE

Ml'.JNICÍPIODKMANDAGtJAÇtJ

RELATÓRIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DEPREÇOSNº 2/2023·

OBJETO: Revitalização da Praça, contendo: Canteiros, circulação, área de playground, placas de
sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e rampa.

01. ABERTURA: 21/08/2023, às-09.:00hs.na.sala.de Iicitações daPrefeitura Municipal-de Mandaguaçu, na
cidade de Mandaguaçu-Pr,

OZ. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foipublicado nos seguintes diários:

- Site do Município e no site do Tribunal de Contas do Paraná no dia 02/08/2023;
- Jornal Diario Oficial do Paraná no dia 02/08/2023;
- Jornal O Regional no dia 02/08/2023.

A disponibilidade do-edital-se deu-a-partir de 02/08/2023.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para o dia 21/08/2023 às 09:00 hs,
portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, U e UI c/c o §. Zº~ nr e § 3°·@ tei-S-.666/9J.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

Nº NOME ENDEREÇO
1 D F CRIPA CONSTRUÇÕES Rua Perimetral Baltazar Antonio de Oliveira

6.W,.na.c.idad.~ d~ C.8$J~.k1 Sr.am:_Q-Pr:

04-_ PEDIDOS· DE ESCLARECIMENTOS·

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital,
modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES-DO.CERTAME

Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO
1 D F CRIPA CONSTRUÇÕES Sem representante credenciado

06-. HABILITAÇÃO·

Proponentes habilitados:

I ,"" 1 D·F CRJPA consreucõss
EMPRESA
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Proponentes inabilitados:

1 N' 1 EMPRESA
Não houve

MOTIVO

A decisão foi publicada no Jornal O Regional no dia 23/08/2023.

07. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO

1 Nº 1 Não houve
EMPRESA

Em 21/08/2023, a Comissão de licitação deu conhecimento a todas as proponentes da interposição dos
recursos, para que estas apresentassem impugnações.

08. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Umavez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações a Comissão de Licitação decidiu:
N&õ~Iib\ive?r~~tTus:ºs;
09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não houve recursos.

1 O. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas:

Nº EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO
1 D F CRIPA CONSTRUÇÕES Sem representante credenciado

Os preços propostos foram:

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$

1 D F CRIPA CONSTRUÇÕES 685.311,24 (seiscentos e oitenta e cinco mil, trezentos e onze
reais e vinte e quatro centavos)

11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O
valor máximo admitido é de R$ 808.736,60, o prazo de execução é de 180 dias, o prazo de validade da
proposta é de 60 dias.

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro,
apurando-se os seguintes valores finais:

Nº EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADOR$

1 D F CRIPA CONSTRUÇÕES 685.311,24 685.311,24
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A decisão foi publicada no j_omal O Regional no dia 23/08/2023.

tz. RECURSOS

1 N" 1 Não houve
EMPRESA

A proponente renunciou expressamente ao direito de interpor recurso face ao resultado do julgamento das
propostas de-preços;

13. JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não-houve;

14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

Não-houve;

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em- face· do· exposto· nos itens anteriores deste relatório· e· no· contido· nas demais peças constituintes do·
processo Iicitatório; a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da TOMADA DE
PREÇOS n9 2/2023, sejam adjudicadas, com base· no edital, na legislação· pertinente· e nas decisões
constantes deste relatório; às respectivas proponentes vencedoras; para entrega nos prazos e de acordo
com os cronogramas fisico-:financeiros propostos e pelos valores globais seguintes:

Lote· unico· (Revitalização da Praça; contendo; Canteiros, circulação; área· de· playground, placas de­
sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e rampa }
proponente : D F CRIPA CONSTRUÇÕES
valor global : (685.311,24)
prazo-de-execução· :· 1-80-Dias·

Mandaguaçu, 21 de agosto de 2023.

presidente da comissão;..: -s:z..--,.-----~.---.----,-,--tr---
membros da comis ~ : ' J\ 'f'

-~l'-J'-'"""--'-~--l..:;..::.;:::..=..::....e:....---"=C!<=..--Y. e;_..,._ lf, ) .
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DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a
abertura- do envelope nº 2 - Proposta- de Preços, da. TOMADA DE PREÇOS- nº 2/2023- e,
depois de concluído todo o processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto
administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à
Concorrência supra.

Declaramos, ainda, U.Q que s_e. refere à parte geral dº edital, que não
houverammodificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE.

Por. ser amais.puraexpressão da verdade, firmamos.apresente.

Mandaguaçu, 21 de agosto-de 2023-.

: .eni.e: da-comissão~"íie:licitã.ção}

l
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MUNICÍPIOIDEMANDAGUAÇU

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO-

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº2/2023:

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023~ que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu
classificar as seguintes. proponentes:

EMPRESA

1685311,24

VALORR$

Comunica- outrossim, que-dentro-do- praz.o-de-5- (cinco). dias úteis contados da- data- deste- edital, a comissão­
de licitação dará vistas ao respectivo processo Iicitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.

presidente-da-comissão-:_,,,,,_~-----------­
membros da comissã : V\J\o,,,u, ·~.,. ~iti Ql J,t..:.

w]~c..- z; , ,~JJL--
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MUND:CÍPIO DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE HAWLITAÇÃOL

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº2f2023:

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS nº·2/2023~ que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as
seguintes.proponentes:

11N" lo FCRJPACONSTRuçoEs
EMPRESA

E inabilitar- as seguintes proponentes : Não-houve-inabilitações.

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a. qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, par-a-interposição-de-recurso.

Mandaguaçu, 21 de agosto de ZOZ3.

presidente da comissão :
membros da comissãt : ,.,__ç,.., lb~
/' -V~_,, ,a. f., ''--'

-
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PaRaNacmaoe
SAM

Sistema de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Município : Mandaguaçu
Modalidade : Tomada de Preços Nr. : 0002/2023

Objeto: Revitalização da Praça Dr. Dimas da Silva Rocha, 3478,73 m2
, na Vila Carraro, contemplando a

execução de canteiros, circulação, área para playground, bancos, placas de sinalização,
expositores, muretas indicativas, palco e rampas.

Lote(s) : 1==> R$ 685.311,24

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es):

Lote 1 - D. F. GRIPA CONSTRUÇÕES LTDA

A presente Autorização decorre do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica/ PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etapas exigidas pela
legislação aplicável foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$685.311,24; Recursos não reembolsáveis provenientes da SECID: R$685.311,24;

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceção de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba, 17/10/2023

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

_! ~~ {,/\tíJ:tf!JJÜ
/~~Pimentel Slaviero
Secretário de Estado das Cidades

Associação : AMUSEP
Escritório Regional : Regional de Maringá

Contratos de empréstimo :
SAM Projeto Nr : 59 ///
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DOPARANÁ

PaçoMunicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 -CEP: 87160-000.

PABX/FAX (44)3245-8400 -CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

ATA DE REUNIÃO -31/08/2023
SALADE REUNIÕES DAPREFEITURADEMANDAGUAÇU

Estiveram presentes o Prefeito, Vice Prefeito, servidoras Keetby Therese e Rebeca,
Vereador Flavio Pinheiro, bem como o morador Valdinei da Silva morador da rua
Valdemar Rafael n. 489, local onde ocorreu o afundamento em decorrência das
inconsistências no projeto, e a moradora Cirlene Ferreira da Silva Oliveira, moradora
da rua Mareio Rafael, n. 371, com o objetivo de buscar esclarecimentos sobre o
porquê de não terem sido realizadas melhorias nos trechos da rua adeliní barão e a
com agravante na rua Valdemar Rafael em frente a casa do morador Valdinei. Nesta
reunião, entraram em contato com o representante da loteadora Alex, o qual
demonstrou aceitar em fazer melhorias na área, estando aguardando por tanto a
manifestação do Ministério Público sobre esse assunto. Nesta reunião, também ficou
acordado que buscaremos o Ministério Público para um retomo e buscando endossar
esta proposta. Foi esclarecido aos presentes, que a necessidade da intervenção do
ministério público adveio da constatação que o projeto aprovado perante o município
foi diferente do projeto executado pela loteadora. Também acordado que em breve
será definida uma r ~0--iunto com a loteadora para tratar do assunto.
Mandaguaçuçu,3

Valdinei da Silva

Rebeca Magda
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Página: 1 / 1

TOMADA DE PREÇOS
Nr.: 212023

CNPJ: ·-76.285.329/0001-08 Telefone: (44) 3245-8400 Processo Adm.:

Data do Processo:

214/2023

20/07/2023·Endereço: Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro
CEP: 87160-000 - Mandaguaçu

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, li e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

e) Objeto da Licitação:

214/2023
2/2023-TP
Tomada de preços
26/10/2023
Execução dos projetos de Revitalização da Praça Doutor Dimas, localizado na quadra
J, Av. Sete de Setembro, bairro Vila Cararro, pertencente ao município de
MANOAGUAÇU

Participante: D. F. CRIPA CONSTRUCOES LTDA

Item Especificação Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 Execução dos projetos de Revitalização da Praça Doutor Dimas, localizado na 1,000 UND
quadra J, Av. Sete de Setembro, bairro Vila Cararro, pertencente ao município de
MANDAGUAÇU - Execução dos projetos de Revitalização da Praça Doutor Dimas,
localizado na quadra J, Av. Sete de Setembro, bairro Vila Cararro, pertencente ao
município de MANDAGUAÇU

685.311,24 685.311,24

Total do Participante:

Total Geral:

685.311,24

685.311,24
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EXTRATODO CONTRATONº 47 /2023

CONTRATANTE: Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, com sede à Rua
Bernardino Bogo 175, inscrito no CGC/MF nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr.
Mauricio Aparecido da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.045.435-7 e do
CPF/MF nº 632.506.759-20

CONTRATADA: DF Cripa Construçoes Ltda.

OBJETO: Revitalização da Praça Dr Dimas.

VALOR: R$ 685.311,24 (seiscentos e oitenta e cinco mil, trezentos e onze reais e vinte e
quatro centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta
577/4.4.90.51/0.000/0.838.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia da data
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma
físico-financeiro.

PRAZODE VIGÊNCIA: 365 dias.

DATADEASSINATURADO CONTRATO: 26 de outubro de 2023.

FORO: Comarca de_Mandaguaç.u,.E~do Paraná.
---.........M•··••·-••· ·--~~--,_

açu, 26 de outubro de 2023. ·--------------,,--------­~
it unicipal

------------------

1
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CONTRATO Nº 47/2023

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE Mandaguaçu E A empresa D F
Crip~_ Construçoes Ltda, NA FORMA ABAIXO:

O Municipio de Mandaguaçuj, situado na RuaBernardino Bogo 175, Mandaguaçu/PR, CNPJ
76.285.329/0001-08, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Prefeito o Sr Mauricio Aparecido da Silva, portador da cédula de identidade R.G. n. º
4.045.435-7, inscrito no CPF sob n. 0 632.506.759-20 e a empresa D F Cripa Construções
Ltda, CNPJ:31.820.324/0001-08, localizada na Rua perimetral Baltazar Antonio de Oliveira,
620, Sala A, Jardim Progresso, na cidade de Presidente Castelo Branco, a seguir denominada
CONTRATADA, representada por Davi Felix Cripa, portador da cédula de identidade R.G.
n. º 10.388.507-8, inscrito no CPF sob n. 0 069.986.299-07, residente na Avenida Julio Faccin
167, Centro, na cidade de Presidente Castelo Branco, firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n~ º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA
datada de 21/08/2023, protocolo n. 0 1, conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de Revitalização da Praça Doutor Dimas, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. 0 Tomada de Preço
02/2023, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 685.311,24 ( seiscentos e
oitenta é cinco mil, trezentos e onze reais e vinte e quatro centavos ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária 577/4.4.90.51/0.000/0.838.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e
oitenta) dias.
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Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
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O prazo de .vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da
data da assinatura do Contrato de Empreitada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b} as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar 'a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e,· quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k)° fornecer-em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma físico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término. @
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Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a). fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações.
f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
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características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA O][TAVA - DAFORMADE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
das parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na
sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b. l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. 0 11) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF-Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do município de Mandaguaçu - CNPJ n. º
76.285.329/0001-08

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso
pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco
por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC D1/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR= S ( 112 / IO )

R=SR-S

112 = índice INCC-D1/FGV do 12° mês após proposta.

IO = índice INCC-D1/FGV do mês da proposta.

S - saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da propos~

SR- saldo reajustado ~
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R = valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a últimamedição.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIADE EXECUÇÃO E GARANTIAADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO
CONTRATO "'·

\
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O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Rebeca Magda Arnold Silva, a quem compete as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Mauricio Roberto Ceolim, e ao fiscal substituto Sr. (a)
Paulo Henrique Grandizoli de Oliveira, o acompanhamento da execução do objeto da presente
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos
serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos
serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que :funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
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Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
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defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A :fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memonais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à :fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela :fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer (em) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro
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A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPis.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro ~
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Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual conde ão, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto
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A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integrahnente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA-DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de30% (trinta por cento) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, be
requisitos de qualificação técnica.
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Parágrafo Segundo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
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b) multa de mora de O, 1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e. l) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:
f. l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;
f.8) tenha sofrido condenação defmitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.
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Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULAVIGÉSIMA - DAAPLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULAVIGÉSIMAPRIMEIRA - DARESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA semjustificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f'' da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEGUNDA- DADOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fms de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-fmanceiro, anexos e pareceres que formam
o processo.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos de execução
e de vigência ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
com anuência expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, dos prazos de vigência e de execução contratual, respeitados
os preceitos da lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULAVIGÉSIMA QUINTA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

Parágrafo Primeiro
No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
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A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005.

CLÁUSULAVIGÉSIMAOITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testerauahas-abaixo,

~~- --
Man : , ~6-de-outo:oro de 2073":---__.. -· \ .

0 · ,~~~~{\ n ~ ~ r_Q,lê~
. CO ,' -~~ ~ON TADA

Mauri io_Aparecido da Silva-PrefMunicip.al- Davi Felix Cripa-DF Cripa Const.----------------·--------
Assinatura do Responsável
CREA/CAUnº Al93926-2

Testemunhas:

RG L-----
1 '7. L.ft1. C/!J _{)
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ANEXO DO CONTRATO

DECLARAÇÃODE CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARAÇÃO

D F Cripa Construções (nome da empresa), contratada(qualificação), por seu representante
legal Sr.(a)Davi Felix Cripa, declara que tem conhecimento e aceita a aplicação da
POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE
PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco I todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou
para evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;

1. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
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(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para
a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer
parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para
a investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e
dos direitos de auditoria previstos ~o parágrafo l.l(f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa,
entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade
financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver
envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um
contrato, o Banco poderá:
(i) não fmanciar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e
serviços relacionados financiados pelo Banco; ,
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de
um período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal
censurando sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou
por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em
atividades fmanciadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro
ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado
um contrato para executar atividades fmanciadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;
e/ou;

2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitamno cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive
multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações
e ao processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às
sanções acima referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer
outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade fmanciada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição fmanceira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades fmanciadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
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(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhumaPrática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado
de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

Mandaguaçu, 26 de outubro de 2023.

Davi Felix Cripa~ç11:e~fil da Empresa
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